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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
*LEI Nº 9280 DE 18 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES À CONFEC-
ÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE PEÇAS DE UNIFORMES, DISTINTIVOS E
INSÍGNIAS DA POLÍCIA CIVIL, POLÍCIA FEDE-
RAL, POLÍCIA MILITAR, CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR, DEPARTAMENTO DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO E GUARDA MUNICIPAL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As pessoas jurídicas que confeccionam, distribuem e comer-
cializem peças de uniformes da Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia
Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Departamento do Sistema Peniten-
ciário e das Guardas Municipais dos municípios do Estado do Rio de
Janeiro, deverão cadastrar-se junto à respectiva instituição ou corpo-
ração, para o exercício de suas atividades.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta lei consideram-se uniformes,
além da indumentária própria, as peças complementares da corpora-
ção ou instituição como quepes, gorros, emblemas, distintivos, insíg-
nias e braçais, que deverão possuir código de resposta rápida (QR-
CODE) para rastreamento.

Art. 2º - Após o cadastramento a que se refere o artigo anterior, a
Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Mi-
litar, Departamento do Sistema Penitenciário e as Guardas Municipais
dos municípios do Estado do Rio de Janeiro, emitirão o respectivo cer-
tificado de autorização, válido por dois anos, que deverá ficar exposto
em lugar visível no estabelecimento comercial.

Art. 3º - As peças de uniforme bem como as peças complementares
serão comercializadas no varejo, exclusivamente para os integrantes
da corporação ou instituição elencadas no artigo 1º, mediante identi-
ficação do servidor, que deverá apresentar carteira de identidade fun-
cional e documento de autorização de compra expedido pela corpo-
ração ou instituição a que pertence.

§ 1º - O vendedor deverá preencher formulário de identificação do
comprador, do qual deverá constar a data da venda, o tipo e a quan-
tidade de peças adquiridas, o nome completo, matrícula ou registro
funcional, unidade de lotação.

§ 2º - As pessoas jurídicas abrangidas por esta lei deverão encami-
nhar cópia digitalizada dos formulários de identificação dos comprado-
res, dos documentos de comercialização e das notas fiscais, a Polícia
Civil, Polícia Federal, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, De-
partamento do Sistema Penitenciário e para as Guardas Municipais
dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de máximo de

30 (trinta) dias a contar da data de emissão, devendo, ainda, perma-
necerem arquivados pelo período de cinco anos.
Art. 4º - Caberá a Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Militar, Corpo
de Bombeiros Militar, Departamento do Sistema Penitenciário e as
Guardas Municipais dos municípios do Estado do Rio de Janeiro, a
ação fiscalizatória e a adoção das providências cabíveis na hipótese
da ocorrência de qualquer irregularidade.
Parágrafo Único - A Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros
Militar e o Departamento do Sistema Penitenciário, deverão instituir
banco de dados para controle e monitoramento dos produtos comer-
cializados na forma prevista nesta lei.
Art. 5º - O descumprimento da presente Lei sujeitará o infrator, con-
forme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das
de natureza civil e penal:
I - advertência;
II - multa;
III - apreensão do produto;
IV - proibição de fabricação do produto;
V - suspensão do fornecimento do produto;
VI - suspensão temporária da atividade;
VII - cassação da licença do estabelecimento.
Parágrafo Único - As sanções previstas neste artigo poderão ser apli-
cadas cumulativamente.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente
Lei.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Lei nº 5.558, de 09 de outubro de 2009.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Projeto de Lei nº 3563/2021
Autoria do Deputado: Léo Vieira e Dionísio lins
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 19.05.2021.

Id: 2328648

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.688 DE 16 DE JULHO DE 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO INSTITU-
TO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - IPEM-RJ E AO FUNDO ES-
TADUAL DE FOMENTO À OPERAÇÃO SEGU-
RANÇA PRESENTE - FEFOSP, NO VALOR
GLOBAL DE R$ 26.004.540,26, PARA REFOR-
ÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO OR-
ÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de
2021;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2021;

- o Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021 e alterações
posteriores;

- o Decreto Estadual nº 47.655, de 18 de junho de 2021, que altera o
Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que estabe-
lece normas complementares de programação e execução orçamentá-
ria, financeira e contábil para o exercício de 2021;

- as novas condições de restrição impostas pela Lei Complementar
Federal 178/2021, que estabelece a necessidade de criação de me-
canismo de limitação das despesas primárias;

- Decreto Estadual nº 47.519, de 12 de março de 2021 que altera o
Decreto Estadual nº 47.351 de 10 de novembro de 2020, que criou,
sem aumento de despesa, a estrutura básica da Secretaria de Estado
de Governo - SEGOV;

- o Decreto Estadual nº 47.674, de 05 de julho de 2021, que transfere,
sem aumento de despesa, a vinculação do Instituto de Pesos e Me-
didas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM-RJ, da Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI para a Secretaria de
Estado da Casa Civil - SECC;

- e o que consta do Processo nº SEI-120001/008098/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Ins-
tituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM-RJ e
do Fundo Estadual de Fomento à Operação Segurança Presente - FE-
FOSP, no valor global de R$ 26.004.540,26 (vinte e seis milhões, qua-
tro mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), na forma
do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto Es-
tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, para Órgãos e Entida-
des Estaduais, conforme os Anexos III, IV, V e VI.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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Id: 2328653

ANEXO II

Unidade Orçamentária Sigla LOA Atualizada Contingenciamento Limite de Movimentação para Empe-
nho

06010 GSI 3.066.223 930.164 2.136.059

06020 SSMGSI 31.096.374 9.589.767 21.506.607

07010 SEINFRA 263.916.462 12.385.303 251.531.159

07310 IEEA 1 3 . 8 7 0 . 11 6 5.120.090 8.750.026

07510 EMOP 80.666.949 26.050.652 54.616.297

07720 CEHAB 103.584.040 22.497.292 81.086.748

08010 VICE-GOV 8.515.172 3.146.436 5.368.736

09010 PGE 476.375.975 0 476.375.975

09610 FUNPERJ 213.483.676 6.572.546 2 0 6 . 9 11 . 1 2 9

13010 S E A P PA 149.306.908 63.871.358 85.435.549

13410 FIPERJ 25.624.856 16.567.698 9.057.158

13530 E M AT E R - R J 11 3 . 9 4 8 . 7 2 0 44.693.180 69.255.540

13540 PESAGRO-RJ 52.550.150 18.126.976 34.423.174
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13620 FUNDEAGRO 3.073.348 2 . 0 11 . 2 1 2 1.062.136

13710 CASERJ 4.529.297 1.122.775 3.406.522

13720 CEASA 11 3 . 8 0 9 . 6 6 2 2.455.436 111 . 3 5 4 . 2 2 6

14010 SECC 347.561.407 99.592.526 247.968.881

14020 SUBCOM 26.860.353 1.440.747 25.419.606

14322 RIOMETROPOLE 8.352.605 5.904.787 2.447.818

14330 DETRAN-RJ 1 . 3 9 6 . 6 11 . 2 0 1 105.010.581 1.291.600.620

14340 LOTERJ 175.525.280 135.741.263 39.784.018

14350 PRODERJ 227.578.923 109.519.763 11 8 . 0 5 9 . 1 6 0

14380 IPEM 25.999.540 0 25.999.540

14630 FDRM 14.892.500 14.840.000 52.500

15010 SECEC 72.677.791 13.167.077 59.510.714

15410 FUNARJ 52.973.076 21.691.520 31.281.556

15430 FTMRJ 62.706.192 27.184.992 35.521.200

15440 FMIS 2.789.418 960.840 1.828.579

15610 FEC-RJ 80.256.908 11 . 9 0 5 . 0 0 0 68.351.908

16010 SEDEC 1.486.961.018 574.916.261 912.044.757

16610 FUNESBOM 2 4 6 . 8 9 4 . 11 6 7.594.372 239.299.744

17010 SEELJE 62.443.489 38.649.068 23.794.421

17310 SUDERJ 22.900.895 6.825.141 16.075.754

18010 SEEDUC 5 . 8 5 3 . 1 7 1 . 3 11 1.006.999.201 4 . 8 4 6 . 1 7 2 . 11 0

18020 DEGASE 263.629.780 14.317.083 249.312.697

18030 CEE 151.454 80.000 71.454

20010 S E FA Z 827.716.968 309.589.916 518.127.051

20340 RIOPREVIDENCIA 26.828.962.299 6.756.865.179 20.072.097.120

20610 FA F 324.031.971 68.249.251 255.782.720

21010 SEPLAG 98.145.865 33.058.780 65.087.085

2 1 0 11 SUBGERAL 396.315.541 336.031.754 60.283.787

21322 RIOSEGURANCA 4.524.563 1.672.971 2.851.592

21610 FUNDEP 135.000 120.000 15.000

21640 FUSPRJ 106.043.565 24.998.617 81.044.948

21710 METRO 70.173 19.231 50.942

21720 CTCRJ 1.616.040 258.067 1.357.973

21730 FLUMITRENS 3.409.149 1 5 1 . 2 11 3.257.938

21790 CFSEC 70.000 19.231 50.769

22010 SEDEERI 15.445.830 6.814.705 8.631.124

22310 AGETRANSP 33.349.170 0 33.349.170

22320 JUCERJA 64.394.805 0 64.394.805

22330 AGENERSA 30.551.948 0 30.551.948

22340 LOTERJ 10.783.057 0 10.783.057

22350 DRM 17.025.935 2.827.019 14.198.916

22360 PROCON 14.229.392 5.420.175 8.809.217

22610 FREMF 40.683.918 0 40.683.918

22620 FEMPO 7.876.245 200.000 7.676.245

22640 FEPROCON 20.748.360 12.078.630 8.669.730

22710 CODIN 17.779.304 6.300.927 11 . 4 7 8 . 3 7 7

24010 SEA 807.043.918 109.970.634 697.073.284

24020 UEPSAM 122.038.146 1.043.146 120.995.000

24320 INEA 8 0 3 . 11 9 . 1 6 5 125.010.366 678.108.799

24630 FUNDRHI 188.773.268 0 188.773.268

25010 SEAP 1 . 3 11 . 0 4 1 . 0 4 9 397.947.795 913.093.254

25610 FUESP 4.338.620 1 . 0 11 . 6 1 9 3.327.002

29010 SES 834.351 608.146 226.205

29310 IASERJ 1.950.417 1.763.534 186.883

29420 FSERJ 696.359.277 7.316.191 689.043.086

29610 FES 6.602.031.548 174.903.727 6.427.127.822

29710 IVB 297.503.053 296.476.365 1.026.688

30010 SETRAB 86.516.088 75.885.627 10.630.461

30410 FSCABRINI 38.068.676 13.079.374 24.989.302

30610 FEFEPS 220.000 215.000 5.000

30620 FTRJ 1.735.859 1.575.859 160.000

31010 SETRANS 104.070.166 3.088.875 100.981.291

31330 DETRO-RJ 64.221.600 19.877.203 44.344.397

31610 FET 302.549.535 62.549.535 240.000.000

31710 C O D E RT E 29.498.943 10.548.913 18.950.030

31720 CENTRAL 317.674.881 27.301.154 290.373.727

31730 RIOTRILHOS 69.965.953 20.896.207 49.069.746

37010 EGE-SEPLAG 469.064.395 0 469.064.395

37020 E G E - S E FA Z 14.883.588.540 8.443.253.240 6.440.335.300

40010 SECTI 16.284.371 5.353.609 10.930.762

40380 IPEM 19.740.968 0 19.740.968

40401 CEPERJ 44.978.223 24.394.976 20.583.247

40410 FA P E R J 5 7 0 . 5 9 6 . 11 4 0 5 7 0 . 5 9 6 . 11 4

40430 UERJ 1.551.223.012 219.971.548 1.331.251.464

40440 FA E T E C 880.365.943 2 4 . 111 . 5 6 7 856.254.376

40450 UENF 252.788.063 3 1 . 7 5 8 . 11 7 221.029.946

40460 CECIERJ 11 0 . 9 3 7 . 2 0 5 5.792.034 105.145.171

40470 UEZO 56.591.427 16.627.332 39.964.095

40610 FAT E C 2.260.577 683.070 1.577.507

40621 FUNCIERJ 5.000 0 5.000

43010 SETUR 152.037.510 50.491.609 101.545.901

43710 TURISRIO 8.322.568 2.856.071 5.466.497

49010 SEDSODH 466.562.897 15.967.476 450.595.421

4 9 4 11 FLXIII 62.429.033 16.342.990 46.086.043

49412 FIA 79.091.484 50.302.610 28.788.874

49610 FUNDO FIA 5.026.230 610.330 4.415.900

49641 FUPDE 55.000 50.000 5.000

49642 FUNDEPI 11 . 5 7 6 0 11 . 5 7 6

49650 FEAS 9 5 . 3 5 1 . 11 5 16.366.891 78.984.224

50010 CGE 8 2 . 11 9 . 0 7 5 31.458.216 50.660.859

50610 FA C I 60.000 60.000 0

51010 SEPM 5.364.433.002 2.074.226.280 3.290.206.723

51650 FUNESPOM 683.874.820 50.706.344 633.168.476

52010 SEPOL 2.090.343.421 7 8 6 . 8 11 . 1 5 9 1.303.532.262

52610 ACADEPOL 12.258.488 0 12.258.488

52620 FUNESPOL 1.364.999 1.038.146 326.853

53010 SECID 1.309.155.916 358.344.684 9 5 0 . 8 11 . 2 3 2

53310 ITERJ 81.150.627 4.794.262 76.356.365

53322 RIOMETROPOLE 668.551 0 668.551

53410 DER-RJ 1.422.360.163 68.070.432 1.354.289.731

53620 FUNTERJ 11 0 . 0 0 0 103.600 6.400

54010 SERGB 7.961.604 383.288 7.578.317

57010 SEGOV 11 . 0 0 1 . 7 6 9 3.416.361 7.585.408

57640 FEFOSP 5.000 0 5.000

TO TA L 83.595.997.485 23.651.572.283 59.944.425.202

Id: 2328654

ANEXO IV - DESPESAS OBRIGATÓRIAS
Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Movimentação para Empenho

06010 GSI 100 5.000

06020 SSMGSI 100 5.000

07010 SEINFRA 100 10.000

07310 IEEA 100 120.000

07510 EMOP 100 11 . 2 5 8 . 3 8 4

07720 CEHAB 100 2.803.746

07720 CEHAB 230 515.776

08010 VICE-GOV 100 5.000

09010 PGE 100 800.000

13010 S E A P PA 100 5.000

13410 FIPERJ 100 90.000

13530 E M AT E R - R J 100 5.717.529

13540 PESAGRO-RJ 100 1.893.860

13710 CASERJ 100 1.000.000

13710 CASERJ 230 226.555

13720 CEASA 100 6.000.000

13720 CEASA 230 2.894.149

14010 SECC 100 5.000

14020 SUBCOM 100 5.000

14322 RIOMETROPOLE 100 5.000

14330 DETRAN-RJ 232 23.173.700

14340 LOTERJ 230 312.323

14350 PRODERJ 100 43.971.552

14380 IPEM 100 10.000
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14380 IPEM 212 127.185

15010 SECEC 100 10.000

15410 FUNARJ 100 160.000

15430 FTMRJ 100 350.000

15440 FMIS 100 23.000

15440 FMIS 212 75.000

15440 FMIS 230 21.400

16610 FUNESBOM 232 330.000

17010 SEELJE 100 5.000

17310 SUDERJ 100 5.813.549

17310 SUDERJ 230 181.450

18010 SEEDUC 100 1.184.863

18010 SEEDUC 105 371.395

18020 DEGASE 100 25.000

20010 S E FA Z 100 20.880.000

20340 RIOPREVIDENCIA 104 4.078.103.099

20340 RIOPREVIDENCIA 231 361.200.000

20340 RIOPREVIDENCIA 234 478.425.932

20340 RIOPREVIDENCIA 237 1 7 . 11 8 . 7 4 2

21010 SEPLAG 100 566.523

2 1 0 11 SUBGERAL 150 37.833.174

21322 RIOSEGURANCA 100 65.800

21710 METRO 100 14.173

21720 CTCRJ 100 1.050.000

21720 CTCRJ 230 1.000

21730 FLUMITRENS 100 3.000.000

21790 CFSEC 100 5.000

22010 SEDEERI 100 81.250

22010 SEDEERI 218 64

22310 AGETRANSP 232 160.000

22320 JUCERJA 230 1.321.050

22330 AGENERSA 232 20.000

22340 LOTERJ 230 11 3 . 2 3 4

22350 DRM 232 6.254

22360 PROCON 100 85.000

22710 CODIN 100 1.108.596

22710 CODIN 230 340.000

24010 SEA 100 5.000

24320 INEA 100 200.000

24320 INEA 218 2.010.000

24320 INEA 230 1.400.000

24630 FUNDRHI 230 5.000

25010 SEAP 100 5.000

29310 IASERJ 230 31.201

29420 FSERJ 223 696.000

29610 FES 100 83.000.000

29710 IVB 230 77.505

30010 SETRAB 100 15.000

30410 FSCABRINI 100 50.000

31010 SETRANS 100 5.000

31330 DETRO-RJ 230 600.000

31710 C O D E RT E 230 3.190.618

31720 CENTRAL 100 3.771.977

31720 CENTRAL 230 177.498

31730 RIOTRILHOS 100 7.396.543

37010 EGE-SEPLAG 100 469.064.395

37020 E G E - S E FA Z 100 3.365.029.636

37020 E G E - S E FA Z 101 155.905.661

37020 E G E - S E FA Z 102 215.213.379

37020 E G E - S E FA Z 104 1 3 7 . 0 3 5 . 6 11

37020 E G E - S E FA Z 107 1.578.921.241

37020 E G E - S E FA Z 111 250.000.000

37020 E G E - S E FA Z 126 358.126

37020 E G E - S E FA Z 132 16.343.491

40010 SECTI 100 5.000

40380 IPEM 212 5.837

40401 CEPERJ 100 170.000

40410 FA P E R J 100 93.000

40430 UERJ 100 20.088.950

40430 UERJ 212 30.000

40430 UERJ 230 1.484.566

40440 FA E T E C 100 5.483.000

40450 UENF 100 6.842.653

40450 UENF 212 60.362

40450 UENF 230 5.000

40460 CECIERJ 100 727.500

40470 UEZO 100 287.500

43010 SETUR 100 5.000

43710 TURISRIO 100 469.374

49010 SEDSODH 100 15.000

4 9 4 11 FLXIII 100 134.245

4 9 4 11 FLXIII 122 16.000

49412 FIA 100 100.000

49412 FIA 122 21.461

50010 CGE 100 10.000

51010 SEPM 100 200.000

51650 FUNESPOM 230 205.000

52010 SEPOL 100 15.000

53310 ITERJ 100 10.000

53410 DER-RJ 100 3.310.000

54010 SERGB 100 5.000

TO TA L 11 . 4 4 1 . 3 1 6 . 6 3 5

Id: 2328656

ANEXO V - MANUTENÇÃO, ATIVIDADES FINALÍSTICAS E PROJETOS
Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Movimentação para Empenho

06010 GSI 100 839.170

06020 SSMGSI 100 10.317.802

07010 SEINFRA 100 5.513.959

07010 SEINFRA 150 80.975.002

07010 SEINFRA 214 147.169.033

07010 SEINFRA 230 13.000

07310 IEEA 100 428.792

07510 EMOP 100 3.558.325

07510 EMOP 230 218.935

07720 CEHAB 100 1.294.262

07720 CEHAB 150 40.987.299

07720 CEHAB 214 2.076.238

08010 VICE-GOV 100 313.439

09010 PGE 230 170.267.047

09610 FUNPERJ 230 3.761.692

09610 FUNPERJ 232 188.083.956

13010 S E A P PA 100 2.538.703

13010 S E A P PA 122 55.000

13010 S E A P PA 145 55.857.317

13010 S E A P PA 195 3.006.459

13410 FIPERJ 100 309.700

13530 E M AT E R - R J 100 5.136.673

13530 E M AT E R - R J 230 36.283

13540 PESAGRO-RJ 100 2.646.282

13540 PESAGRO-RJ 145 5.000.000

13540 PESAGRO-RJ 212 1.137.228

13540 PESAGRO-RJ 230 25.332

13620 FUNDEAGRO 232 1.062.136

13710 CASERJ 230 85.755

13720 CEASA 230 51.633.803

14010 SECC 100 28.939.136

14010 SECC 103 2.195.337

14020 SUBCOM 100 21.026.234

14020 SUBCOM 212 5.000

14322 RIOMETROPOLE 100 626.329
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14330 DETRAN-RJ 212 3.904.404

14330 DETRAN-RJ 230 69.614.596

14330 DETRAN-RJ 232 844.034.764

14340 LOTERJ 230 36.602.100

14350 PRODERJ 100 35.885.131

14350 PRODERJ 122 50.000

14350 PRODERJ 230 2.352.736

14380 IPEM 100 5.000

14380 IPEM 212 7.574.501

14630 FDRM 100 52.500

15010 SECEC 100 19.060.976

15010 SECEC 212 22.000.195

15410 FUNARJ 100 15.327.838

15410 FUNARJ 230 142.926

15430 FTMRJ 100 7.691.516

15430 FTMRJ 230 12.579

15440 FMIS 100 191.913

15440 FMIS 230 8.600

15610 FEC-RJ 100 17.262.201

15610 FEC-RJ 230 51.089.707

16010 SEDEC 122 2.180

16610 FUNESBOM 230 69.159.591

16610 FUNESBOM 232 109.659.481

17010 SEELJE 100 6.587.800

17010 SEELJE 122 550.000

17010 SEELJE 224 11 . 4 6 5 . 8 1 8

17310 SUDERJ 100 26.334

17310 SUDERJ 230 2.889.382

18010 SEEDUC 100 339.660.331

18010 SEEDUC 105 685.522.696

18010 SEEDUC 108 369.285

18010 SEEDUC 120 9.244.432

18010 SEEDUC 122 133.494.304

18010 SEEDUC 212 168.183

18010 SEEDUC 218 5 3 3 . 11 9

18010 SEEDUC 224 199.194.479

18020 DEGASE 100 1.185.870

18020 DEGASE 101 27.195.561

18020 DEGASE 120 569.523

18020 DEGASE 122 36.085.850

18030 CEE 100 71.454

20010 S E FA Z 100 27.584.022

20010 S E FA Z 111 18.537.409

20340 RIOPREVIDENCIA 231 11 4 . 6 8 8 . 8 7 6

20340 RIOPREVIDENCIA 234 12.760.000

20610 FA F 100 73.017.704

21010 SEPLAG 100 14.670.078

2 1 0 11 SUBGERAL 100 12.065.005

21322 RIOSEGURANCA 100 95.892

21610 FUNDEP 100 15.000

21640 FUSPRJ 100 20.000

21640 FUSPRJ 224 81.024.948

21710 METRO 100 6.000

21720 CTCRJ 100 37.000

21720 CTCRJ 230 1.050

21730 FLUMITRENS 100 16.000

21790 CFSEC 100 10.000

22010 SEDEERI 100 509.082

22310 AGETRANSP 232 13.382.074

22320 JUCERJA 230 36.009.694

22330 AGENERSA 232 15.999.636

22340 LOTERJ 230 9.395.739

22350 DRM 100 242.946

22350 DRM 122 9.279.717

22350 DRM 230 425

22350 DRM 232 297.807

22360 PROCON 100 130.500

22610 FREMF 230 40.683.918

22620 FEMPO 230 7.676.245

22640 FEPROCON 230 8.669.730

22710 CODIN 100 1.426.923

22710 CODIN 230 2 . 11 0 . 1 5 9

24010 SEA 100 239.461

24010 SEA 111 526.176.087

24010 SEA 151 82.246.570

24010 SEA 214 60.000.000

24010 SEA 251 2.017.446

24010 SEA 297 17.242.149

24020 UEPSAM 151 120.995.000

24320 INEA 100 5.000

24320 INEA 151 224.516.294

24320 INEA 212 2.884.804

24320 INEA 214 124.647.102

24320 INEA 218 18.773.025

24320 INEA 230 6.314.158

24320 INEA 232 4.140.687

24320 INEA 233 536.692

24320 INEA 297 168.435.983

24630 FUNDRHI 230 185.952.804

25010 SEAP 100 212.609.057

25010 SEAP 103 140.000.000

25610 FUESP 224 35.121

25610 FUESP 230 3.291.880

29010 SES 100 15.000

29010 SES 122 14.908

29010 SES 212 191.297

29310 IASERJ 100 11 9 . 7 3 5

29420 FSERJ 223 357.072.316

29420 FSERJ 225 47.201

29420 FSERJ 230 404.686

29610 FES 100 3.890.796.120

29610 FES 122 740.746.643

29610 FES 212 496.915

29610 FES 225 740.663.348

29610 FES 230 7

29710 IVB 122 107.880

29710 IVB 230 841.303

30010 SETRAB 100 2.624.851

30010 SETRAB 212 1.000.000

30410 FSCABRINI 100 5.633.726

30410 FSCABRINI 230 15.190.897

30610 FEFEPS 100 5.000

30620 FTRJ 100 160.000

31010 SETRANS 100 1.180.051

31010 SETRANS 122 35.168

31010 SETRANS 212 65.935.146

31010 SETRANS 214 29.000.000

31330 DETRO-RJ 230 20.186.268

31610 FET 122 240.000.000

31710 C O D E RT E 230 3.601.545

31720 CENTRAL 100 9.210.133

31720 CENTRAL 111 219.779.276
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31720 CENTRAL 151 21.867.000

31720 CENTRAL 230 386.533

31730 RIOTRILHOS 100 10.402.223

31730 RIOTRILHOS 230 85.412

40010 SECTI 100 2.253.992

40380 IPEM 212 8 . 11 8 . 7 1 4

40401 CEPERJ 100 8.401.017

40401 CEPERJ 230 2.676.741

40410 FA P E R J 100 545.498.083

40410 FA P E R J 101 108.317

40410 FA P E R J 212 7.504.283

40430 UERJ 100 231.189.573

40430 UERJ 122 122.031.527

40430 UERJ 212 18.509.612

40430 UERJ 225 20.870.755

40430 UERJ 230 26.189.353

40440 FA E T E C 100 175.043.264

40440 FA E T E C 101 4.078.905

40440 FA E T E C 122 31.288.325

40440 FA E T E C 212 4.031.463

40440 FA E T E C 224 8.932.312

40450 UENF 100 39.221.923

40450 UENF 122 15.709.130

40450 UENF 212 4.013.737

40450 UENF 230 45.551

40460 CECIERJ 100 62.010.044

40460 CECIERJ 122 8.718.227

40460 CECIERJ 212 12.208.826

40460 CECIERJ 230 23.739

40470 UEZO 100 7.549.455

40470 UEZO 122 10.946.189

40470 UEZO 212 1.414.516

40610 FAT E C 230 1.577.507

40621 FUNCIERJ 100 5.000

43010 SETUR 100 21.356.950

43010 SETUR 101 443

43010 SETUR 111 73.085.760

43010 SETUR 212 2.461.169

43710 TURISRIO 100 3 9 5 . 11 5

49010 SEDSODH 100 50.000

49010 SEDSODH 103 7.536.814

49010 SEDSODH 122 398.015.704

49010 SEDSODH 150 20.000.000

49010 SEDSODH 212 4.973.772

4 9 4 11 FLXIII 122 21.586.407

49412 FIA 100 3.700.528

49412 FIA 122 14.229.809

49610 FUNDO FIA 122 5.000

49610 FUNDO FIA 230 4.410.900

49641 FUPDE 100 5.000

49642 FUNDEPI 122 11 . 5 7 6

49650 FEAS 122 59.291.334

49650 FEAS 224 19.692.891

50010 CGE 100 1.336.273

50010 CGE 122 17.884

51010 SEPM 100 141.963.172

51010 SEPM 103 101.813.019

51010 SEPM 122 4.624.575

51010 SEPM 212 48.191.928

51650 FUNESPOM 212 7.879.039

51650 FUNESPOM 218 9.532.463

51650 FUNESPOM 230 615.551.974

52010 SEPOL 100 22.318.853

52010 SEPOL 103 67.256.029

52010 SEPOL 122 6.606.535

52010 SEPOL 212 18.815.071

52610 ACADEPOL 230 12.258.488

52620 FUNESPOL 232 326.853

53010 SECID 100 2.508.120

53010 SECID 111 63.560.665

53010 SECID 145 875.172.654

53010 SECID 212 792.461

53310 ITERJ 100 486.009

53310 ITERJ 122 11 8 . 7 2 2

53310 ITERJ 145 50.000.000

53310 ITERJ 150 10.000.000

53310 ITERJ 212 8 . 11 6 . 4 6 4

53322 RIOMETROPOLE 100 19.196

53410 DER-RJ 100 183.609.916

53410 DER-RJ 126 26.025.073

53410 DER-RJ 145 1.032.652.828

53410 DER-RJ 230 45.798.834

53620 FUNTERJ 100 6.400

54010 SERGB 100 3.070.382

57010 SEGOV 101 352.985

57010 SEGOV 103 7.229.346

57640 FEFOSP 100 5.000

TO TA L 17.781.860.467

Id: 2328657

ANEXO VI - CONCESSIONÁRIAS
Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Movimentação para Empenho

06010 GSI 100 77.000

06020 SSMGSI 100 410.209

07010 SEINFRA 100 100.000

07310 IEEA 100 9.090

07510 EMOP 100 1.085.246

07720 CEHAB 100 334.569

08010 VICE-GOV 100 16.000

09610 FUNPERJ 230 2.265.000

09610 FUNPERJ 232 12.800.482

13010 S E A P PA 100 1.024.481

13410 FIPERJ 100 99.657

13530 E M AT E R - R J 100 688.518

13540 PESAGRO-RJ 100 471.139

13710 CASERJ 100 31.401

13710 CASERJ 230 10.000

13720 CEASA 230 32.852.097

14010 SECC 100 3.403.710

14020 SUBCOM 100 23.507

14322 RIOMETROPOLE 100 50.184

14330 DETRAN-RJ 232 12.288.850

14340 LOTERJ 230 99.983

14350 PRODERJ 100 88.000

14380 IPEM 100 5.000

14380 IPEM 212 109.556

15010 SECEC 100 1.938.327

15410 FUNARJ 100 877.434

15430 FTMRJ 100 2.003.960

15440 FMIS 100 122.900

16610 FUNESBOM 232 14.901.917

17010 SEELJE 100 235.000

17310 SUDERJ 100 1.370.865

18010 SEEDUC 100 94.623.685

18010 SEEDUC 105 11 5 . 9 3 3 . 6 6 9

18010 SEEDUC 122 6.262.200

18020 DEGASE 100 24.710.572

20010 S E FA Z 100 5.779.853

20340 RIOPREVIDENCIA 231 3.449.617

21010 SEPLAG 100 665.523

2 1 0 11 SUBGERAL 100 565.478
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21322 RIOSEGURANCA 100 13.147
21790 CFSEC 100 5.000
22010 SEDEERI 100 19.743
22310 AGETRANSP 232 164.200
22320 JUCERJA 230 1.866.821
22330 AGENERSA 232 430.000
22340 LOTERJ 230 30.479
22350 DRM 100 80.033
22350 DRM 232 121.500
22360 PROCON 100 220.020
22710 CODIN 100 17.309
22710 CODIN 230 316.987
24010 SEA 100 4.203
24320 INEA 218 1.820.000
24320 INEA 230 492.000
24630 FUNDRHI 230 2.815.464
25010 SEAP 103 65.040.594
29010 SES 122 5.000
29310 IASERJ 100 35.947
29420 FSERJ 223 1.807.279
29610 FES 100 75.000.000
30010 SETRAB 100 240.574
30410 FSCABRINI 100 136.215
31010 SETRANS 100 250.245
31330 DETRO-RJ 230 410.770
31710 C O D E RT E 230 705.704
31720 CENTRAL 100 729.179
31720 CENTRAL 230 150.000
31730 RIOTRILHOS 100 6 7 4 . 5 11
40010 SECTI 100 105.996
40380 IPEM 212 133.931
40401 CEPERJ 100 525.400
40410 FA P E R J 100 600.000
40430 UERJ 100 1 6 . 6 11 . 6 3 6
40430 UERJ 230 15.832
40440 FA E T E C 100 21.349.948
40450 UENF 100 13.290.907
40460 CECIERJ 100 702.000
40470 UEZO 100 432.133
43010 SETUR 100 203.492
43710 TURISRIO 100 32.296
49010 SEDSODH 122 5.654.965
4 9 4 11 FLXIII 122 1.103.799
49412 FIA 122 466.984
50010 CGE 100 187.702
51010 SEPM 103 62.622.846
52010 SEPOL 100 476.098
52010 SEPOL 103 33.264.068
53010 SECID 100 655.368
53310 ITERJ 100 205.975
53410 DER-RJ 100 7.510.480
54010 SERGB 100 6 8 . 11 9

TO TA L 661.607.576

Id: 2328658

DECRETO Nº 47.689 DE 16 DE JULHO DE 2021

ALTERA O DECRETO Nº 46.672 DE 10 DE JU-
NHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O MO-
DELO DAS CARTEIRAS POLICIAIS FUNCIO-
NAIS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e o contido no Processo nº SEI-
360008/000395/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do modelo da Car-
teira Policial dos Policiais Civis do Estado do Rio de Janeiro para pro-
mover a maior reinserção dos aposentados;

DECRETA:

Art. 1º - O item 6, do Anexo III, do Decreto nº 46.672 de 10 de junho
de 2019, passa vigorar com a seguinte redação:

“6 - Ao policial aposentado corresponde o dígito zero (0), co-
locado no final e separado por uma barra.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2328662

DECRETO Nº 47.690 DE 16 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DOS CONVÊNIOS, EM VI-
GOR, FIRMADOS ENTRE O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E SEUS MUNICÍPIOS, NO ÂMBI-
TO DO PROGRAMA SOMANDO FORÇAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº SEI-330018/000342/2021,
CONSIDERANDO:
- as incertezas sobre a realização das receitas estaduais em decor-
rência do cenário econômico nacional;

- a situação de contingência em que os Municípios fluminenses se en-
contram em decorrência da crise econômica que assola o país;

- a importância dos investimentos do Programa Somando Forças junto
aos Municípios conveniados, tendo em vista o desenvolvimento local e
regional que promovem;

- as regras de responsabilidade fiscal impostas pela Lei Complemen-
tar n° 101/2000;

- a adesão pelo Estado do Rio de Janeiro ao Regime de Recupe-
ração Fiscal disciplinado pela Lei Complementar n° 159/2017; e

- o papel institucional da Secretaria de Estado das Cidades - SECID,
cujo escopo cinge-se a execução de ações relacionadas a promoção
do desenvolvimento equilibrado e fortalecimento institucional da muni-
cipalidade estadual, através da estruturação urbana, saneamento bá-
sico, mobilidade entre outros.

D E C R E TA :
Art. 1º - Fica autorizada a prorrogação até 31 de dezembro de 2022
da vigência dos convênios formalizados no âmbito do Programa So-
mando Forças, em vigor na presente data, desde que mantidas as
condições iniciais para a celebração do convênio, exigidas no artigo
3º, do Decreto estadual nº 44.371/2013, bem como se os Municípios
estão com as Prestações de Contas devidamente em dia e aprova-
das, sem prejuízo das etapas obrigatórias trazidas pelo artigo 10, pa-
rágrafos 2º e 3º, do Decreto estadual n. 44.371/2013.
Art. 2º - O repasse de recursos por parte do Estado do Rio de Ja-
neiro fica vinculado à apresentação, pelos Municípios, das certidões
de regularidade fiscal elencadas no artigo 3º do Decreto estadual nº
44.371, de 03 de setembro de 2013, conforme exige o artigo 25, §1º,
inciso IV, alínea "a" da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
nº101/2000).

Art. 3° - A prorrogação autorizada no Art. 1º, assim como o repasse
de recursos, não dependem da regularidade exigida no Art. 3°, do De-
creto estadual n. 44.371/2013, quando o objeto do convênio se referir
a ações de educação, saúde e assistência social, na forma do art. 25,
§3° da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).
Art. 4º - Fica vedada a celebração de novos convênios entre o Es-
tado do Rio de Janeiro e seus Municípios, no âmbito do Programa
Somando Forças, ressalvados aqueles necessários à efetiva recupe-
ração fiscal e os destinados a financiar serviços essenciais, situações
emergenciais, atividades de assistência social relativas a ações vol-
tadas para pessoas com deficiência, idosos e mulheres jovens em si-
tuação de risco e, suplementarmente, ao cumprimento de limites cons-
titucionais, conforme previsto no art. 8º, XI, 'a' e 'd' da Lei Comple-
mentar n° 159/2017.
Art. 5º - Este Decreto aplica-se a todos os convênios que se encon-
tram em vigência, celebrados entre o Estado do Rio de Janeiro e
seus Municípios, no âmbito do Programa Somando Forças.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2328663

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 16 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Assessor MURILO DE SOUSA RI-
CHULINO, ID Funcional n° 5098105-6, para sem prejuízo de suas
atribuições, substituir, eventualmente, o Vice-Presidente BRUNO PE-
REIRA DA CUNHA, ID Funcional nº 5110634-5, da Vice-Presidência
de Estratégia, Governança e Inovação, do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, nas suas ausências e impe-
dimentos. Processo nº SEI-150016/000887/2021.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Gerente MARCO AURÉLIO ME-
DEIROS XAVIER DE SOUZA, ID Funcional n° 28230477, para sem
prejuízo de suas atribuições, substituir, eventualmente, pelo expedien-
te afeto à Diretoria de Processos e Controles, da Vice-Presidência de
Tecnologia, do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, nas ausências e impedimentos de seu substituto legal.
Processo nº SEI-150016/000887/2021.

Id: 2328677

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 16 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-310003/001927/2021,

R E S O LV E :

1) DESIGNAR, nos termos do art. 5º da Lei nº 2.730, de 13 de de-
zembro de 2001, do Decreto nº 33.165, de 13 de maio de 2003 e
suas alterações, e Decreto nº 42.593, de 19 de agosto de 2010, o
Conselheiro LUIZ EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, membro Repre-
sentante do Partido Democrático Trabalhista - PDT, para, exercer com
validade a contar de 27 de maio de 2021, as funções de Presidente
do Conselho Estadual dos Direitos do Negro - CEDINE/RJ, da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos -
SEDSODH.

2) DESIGNAR, nos termos do art. 8º do Decreto nº 42.593, de 19 de
agosto de 2010, a Conselheira ANA BEATRIZ BERNARDES NUNES,
membro Representante da Associação dos Conselhos Tutelares do
Estado do Rio de Janeiro - ACTERJ, para, exercer com validade a

contar de 27 de maio de 2021, as funções de Vice-Presidente do
Conselho Estadual dos Direitos do Negro - CEDINE/RJ, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - SED-
SODH.

Id: 2328665

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 16 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150123/000074/2021,

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos dos Decretos nº 25.497, de 11.08.1999 e nº
27.597, de 15.12.2000, e suas alterações, o Conselho Estadual de
Trânsito do Rio de Janeiro - CETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, para exercício de mandato de 02 anos, a contar de 12 de
maio de 2021, como segue:

PRESIDENTE:
Biracy Sá Valdez (recondução)

VICE-PRESIDENTE:
Augusto Nunes Lima (recondução)

REPRESENTANTES DO ESTADO:

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRANS:
Titular: José Antônio Guimarães (recondução)
Suplente: Álvaro Eugênio Gonzalez Rodrigues (recondução)

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - DETRAN/RJ:
Titular: Marcus Antônio de Freitas Moreira
Suplente: Joel Henrique Mendes de Mesquita

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER/RJ:
Titular: Márcia Fábio Mazante (recondução)
Suplente: Roberto Neves Ferreira

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PMERJ:
Titular: Cel. PM Marco Antônio Andrade Santos (recondução)
Suplente: 1º Ten. PM Júlio de Araújo Pereira (recondução)

REPRESENTANTES DOS MUNICÍPIOS:

RIO DE JANEIRO:
Titular: Marcello de Rezende Lourenço (recondução)
Suplente: Jeferson Dantas de Araújo (recondução)

NITERÓI:
Titular: Rogério Santos Toffano Pereira (recondução)
Suplente: Tiago Noronha Leite Garcia (recondução)

SÃO GONÇALO:
Titular: Luiz Felipe Matos Correia
Suplente: Liliane Perdomo Santos Bloise

BARRA DO PIRAÍ:
Titular: Priscila Costa Maria (recondução)
Suplente: Alessandro Damázio (recondução)

REPRESENTANTES DE ENTIDADE, COM NOTÓRIO SABER NA
ÁREA DE TRÂNSITO, COM NÍVEL SUPERIOR:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CI-
VIL:
Titular: José Walter de Oliveira Júnior (recondução)
Suplente: Mauro Gomes Valverde (recondução)

REPRESENTANTES DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 5ª. SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO:
Titular: Marcelo Vinicius Pereira
Suplente: Leandro Ramos da Silva
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REPRESENTANTES DA ÁREA DE MEDICINA:

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA -
SBOT/RJ E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ACIDENTES E MEDICI-
NA DE TRÁFEGO - ABRAMET/RJ:
Titular: Luís Marcelo Azevedo Malta
Suplente: Egas Caparelli Moniz de Aragão Dáquer (recondução)

REPRESENTANTES DA ÁREA DE PSICOLOGIA:

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CRPRJ:
Titular: Janaína Sant'Anna Barros da Silva (recondução)
Suplente: Priscila Gomes Bastos (recondução)

REPRESENTANTES DA ÁREA DO AMBIENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -
SEAS:
Titular: José Ricardo Ferreira de Brito
Suplente: Filipe Alves da Silva Mendes

REPRESENTANTES DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA SO-
CIEDADE LIGADAS À ÁREA DE TRÂNSITO:

PATRONAIS, DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS - FETRANSPOR:
Titular: Guilherme Wilson da Conceição (recondução)
Suplente: Ramon Jahn da Silva (recondução)

PATRONAIS, DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS - FETRANSCARGA:
Titular: Sérgio Peres Martins Vianna (recondução)
Suplente: Eduardo Ferreira Rebuzzi (recondução)

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSA-
GEIROS E DE CARGAS - FITTR:
Titular: Denise Maria Magalhães dos Santos Tristão (recondução)
Suplente: Paulo Pedro Palmesciano (recondução)

INSTRUTORES E EMPREGADOS EM AUTOESCOLAS DE APRENDI-
ZAGEM - SIEAERJ:
Titular: José Augusto Meireles dos Cantos (recondução)
Suplente: Delfim da Silva Santos Neto (recondução)

Id: 2328540

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 16 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-350092/000023/2021,

R E S O LV E :

CONCEDER a MARCIO LUIS MARMELLO DO VALLE, RG: 59.040,
1º Sargento PM Reformado da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro, o Auxílio-Invalidez previsto no art. 1°, caput, da Lei Estadual n°
3.527/01, alterada pela Lei Estadual n° 6.764/14, e regulamentada pelo
Decreto Estadual n° 28.171/01, a contar de 07 de outubro de 2019.

Id: 2328460

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO

DE 16 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, usando das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 15 de julho de 2021, LENISE
MONTEIRO NUNES MENDONÇA, ID FUNCIONAL Nº 5076006-8, do
cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-7, do Centro de Tecno-
logia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -
PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150016/000935/2021.

NOMEAR MARY DE PAULA FERREIRA para exercer, com validade a
contar de 01 de julho de 2021, o cargo em comissão de Secretário,
símbolo DAS-6, da Assessoria Jurídica, da Presidência, do Centro de
Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro
- PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente
ocupado por Fabiana Valle Vieira de Macedo e Mendonça, ID Funcio-
nal nº 5114924-9. Processo nº SEI-150016/000901/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 19 de julho de 2021, LETHI-
CIA AMANCIO DE ALMEIDA, ID. FUNCIONAL Nº 51166208, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Subsecretaria de Co-
municação Social, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/008612/2021.

NOMEAR CATHARINA GIL OLIVEIRA FERREIRA para exercer, com
validade a contar de 19 de julho de 2021, o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Subsecretaria de Comunicação Social,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Le-
thicia Amancio de Almeida, ID. Funcional: 51166208. Processo nº SEI-
150001/008612/2021.

NOMEAR BRUNO PASSOS BADINI para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Unidade, símbolo DAI-6, da Unidade de Serviço Des-
centralizado - USD, da Coordenadoria de Serviços Descentralizados,
da Coordenadoria Geral de Integração de Serviços, do Departamento
de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria
de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Andre Pires Me-
nezes, ID Funcional nº 51190443. Processo nº SEI-
150063/001437/2021.

EXONERAR JUSSARA GORITO MAURITY, ID FUNCIONAL N°
2714415-1, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8,
da Assessoria de Controle de Cargos em Comissão, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/008646/2021.

NOMEAR FERNANDA ALVES ORSINI RICHARD, para exercer o car-
go em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Superintendência de
Integração Governamental, da Subsecretaria de Governo, da Secretaria
de Estado de Governo, em vaga resultante da transformação estabe-
lecida pelo Decreto nº 47.519, de 12/03/2021. Processo nº SEI-
420001/000402/2021.

EXONERAR MILENA APARECIDA SANTANA DE ALMEIDA,ID FUN-
CIONAL Nº 5115991-0, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Superintendência da Segurança Presente, da Subsecretaria
de Integração Sociogovernamental e de Projetos Especiais, da Secre-
taria de Estado de Governo. Processo nº SEI-420001/000407/2021.

NOMEAR PAULO RODRIGUES DE CASTILHO COHE, para exercer o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência
da Segurança Presente, da Subsecretaria de Integração Sociogoverna-
mental e de Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo,
anteriormente ocupado por Milena Aparecida Santana de Almeida, ID
Funcional nº 5115991-0. Processo nº SEI-420001/000407/2021.

NOMEAR RICARDO JUNQUEIRA DE SOUZA para exercer, com va-
lidade a contar de 07 de julho de 2021, o cargo em comissão de Ge-
rente, símbolo DAS-8, da Gerência de Áreas Integradas, da Diretoria
de Polícia Ostensiva, do Instituto de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro - RIOSEGURANÇA, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, anteriormente ocupado por Victor Chagas Matos,
ID Funcional nº 5082867-3. Processo nº SEI-120239/000274/2021.

NOMEAR RAFAEL PAIVA DE SOUZA para exercer, com validade a
contar de 15 de julho de 2021, o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAS-6, da Coordenação de Regularização Fundiária, da Su-
perintendência de Programas Habitacionais, da Subsecretaria de Ha-
bitação, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, anterior-
mente ocupado por Camila Motta Franchi, Id. Funcional 5110683-3.
Processo nº SEI-170026/001773/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 15 de julho de 2021, SAN-
DRA REGINA VIANNA DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 5110062-2,
do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Subsecre-
taria do Programa Comunidade Cidade, da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras. Processo nº SEI-170026/001773/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 14 de julho de 2021, publicado no
D.O. de 15/07/2021, que exonerou, com validade a contar de 12 de
julho de 2021, WASHINGTON LUIZ DE ARAUJO FORTUNATO, ID
FUNCIONAL N° 5117659-9, do cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Controle Interno, do Gabinete do Secretário, da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras. Processo nº SEI-
170026/001773/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 14 de julho de 2021, publicado no
D.O. de 15/07/2021, que nomeou JOSÉ JOSELEIDE BEZERRA DE
LIRA, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-
1, da Controle Interno, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras, anteriormente ocupado por
Washington Luiz de Araujo Fortunato, ID Funcional n° 5117659-9. Pro-
cesso nº SEI-170026/001773/2021.

NOMEAR GEÚ SILVA DE LIMA para exercer, com validade a contar
de 29 de julho de 2021, o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Coordenação de Transportes, da Superintendência de Ad-
ministração e Relacionamento, da Subsecretaria Executiva, da Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras, anteriormente ocupado por
Márcio Felipe Alves de Freitas, ID Funcional n°5084607-8. Processo
nº SEI-170026/001773/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de julho de 2021, H E LV I O
COSTA DE OLIVEIRA TELLES, ID FUNCIONAL Nº 5098451-9, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Departamento
Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de Estado
de Educação. Processo nº SEI-030022/006122/2021.

NOMEAR JOEL ALVES TINOCO JUNIOR, ID FUNCIONAL N°
2248547-3, para exercer, com validade a contar de 05 de julho de
2021, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Depar-
tamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de
Estado de Educação, anteriormente ocupado por Helvio Costa de Oli-
veira Telles, ID Funcional nº 5098451-9. Processo nº SEI-
030022/006122/2021.

NOMEAR JUAN SCASSA GERMANO DOS SANTOS, ID FUNCIO-
NAL N° 5015596-2, para exercer, com validade a contar de 31 de
maio de 2021, o cargo em comissão de Diretor Adjunto, símbolo
DAS-6, do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE,
da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por Lu-
cas Ribeiro Mattos, ID Funcional nº 5094132-1/1. Processo nº SEI-
030022/004926/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de maio de 2021, LUCAS
RIBEIRO MATTOS, ID FUNCIONAL Nº 5094132-1/1, do cargo em co-
missão de Diretor Adjunto, símbolo DAS-6, do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de Estado de Edu-
cação. Processo nº SEI-030022/004926/2021.

NOMEAR MARCOS ANTÔNIO DE MATTOS PASSOS, ID FUNCIO-
NAL 593442-7, para exercer, com validade a contar de 05 de julho de
2021, o cargo em comissão de Diretor Adjunto, símbolo DAS-6, do
Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secre-
taria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por Cesar Silva
Sucupira, ID Funcional nº 1982371-1. Processo nº SEI-
030022/006125/2021.

EXONERAR LUANA SANTOS DO ROSÁRIO, ID FUNCIONAL Nº
50066625, do cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-
6, do Serviço de Demarcação de Faixa Marginal de Proteção, da Ge-
rência de Licenciamento de Recursos Hídricos, da Diretoria de Licen-
ciamento Ambiental, do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-
070002/007616/2021.

NOMEAR GUILHERME DE ALMEIDA NUNES, ID FUNCIONAL Nº
50846388, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço,
símbolo DAI-6, do Serviço de Demarcação de Faixa Marginal de Pro-
teção, da Gerência de Licenciamento de Recursos Hídricos, da Dire-
toria de Licenciamento Ambiental, do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, an-
teriormente ocupado por Luana Santos do Rosário, ID FUNCIONAL
Nº 50066625. Processo nº SEI-070002/007616/2021.

NOMEAR LUANA SANTOS DO ROSÁRIO, ID FUNCIONAL Nº
50066625, para exercer o cargo em comissão de Adjunto II, símbolo
DAI-2, do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Es-
tado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Gui-
lherme de Almeida Nunes, ID FUNCIONAL Nº 50846388. Processo nº
SEI-070002/007616/2021.

EXONERAR GUILHERME DE ALMEIDA NUNES, ID FUNCIONAL Nº
50846388, do cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-070002/007616/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 25 de junho de 2021, publicado no
D.O. de 28/06/2021, que nomeou FERNANDA MOTA BARRETO
PESSANHA para exercer o cargo em comissão de Adjunto II, símbolo
DAI-2, do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Es-
tado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Hia-
go Crespo Santana, ID Funcional n° 51189488. Processo nº SEI-
070022/000258/2021.

NOMEAR MARIA EDUARDA MOÇO DO ESPÍRITO SANTO para
exercer, com validade a contar de 01 de julho de 2021, o cargo em
comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do Instituto Estadual do Am-
biente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabili-
dade, anteriormente ocupado por Hiago Crespo Santana, ID Funcional
n° 51189488. Processo nº SEI-070022/000258/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 15 de julho de 2021, publicado no
D.O. de 16/07/2021, que nomeou MARCELE AZEREDO MENDONÇA
PINHEIRO, ID FUNCIONAL Nº 4434860-6, para exercer o cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais, an-
teriormente ocupado por Victoria Alice Bittencourt Correa dos Santos,
ID Funcional nº 1961004-1. Processo nº SEI-220012/000444/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de julho de 2021, CARO-
LINE TULER CASTELO BRANCO, ID FUNCIONAL Nº 51077680 do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº SEI-
180007/001390/2021.

NOMEAR EVANGELINA MARIA DANTAS DE ANDRADE, ID FUN-
CIONAL Nº 1983464-0, para exercer, com validade a contar de 20 de
julho de 2021, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Coordenação de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Depar-
tamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de
Estado de Educação, anteriormente ocupado por Luiz Fernando Bar-
bosa Brandão, ID Funcional nº 1985934-1. Processo nº SEI-
030022/006369/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 20 de julho de 2021, LUIZ
FERNANDO BARBOSA BRANDÃO, ID FUNCIONAL Nº 1985934-1
do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coorde-
nação de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Departamento Geral
de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de Estado de
Educação. Processo nº SEI-030022/006369/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 16 de julho de 2021, ANDRÉ
LUIZ MOURA DE MELO, ID FUNCIONAL Nº 4261823-1, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Superintendência de In-
fraestrutura e Logística, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, da
Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
030029/006666/2021.

NOMEAR LUCIANA GOMES MAGALHÃES, ID FUNCIONAL Nº
3484144-0, para exercer, com validade a contar de 16 de julho de
2021, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Supe-
rintendência de Infraestrutura e Logística, da Subsecretaria de Gestão
Administrativa, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente
ocupado por André Luiz Moura de Melo, ID Funcional nº 4261823-1.
Processo nº SEI-030029/006666/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 29 de junho de 2021, DOU-
GLAS FELLIPPE SANTANNA DOS SANTOS, ID FUNCIONAL
5117228-3 do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do
Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secre-
taria de Estado de Educação. Processo nº SEI-030029/006116/2021.

NOMEAR WILLAM DOS SANTOS PEREIRA RODRIGUES, para
exercer, com validade a contar de 29 de junho de 2021, o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas - DEGASE, da Secretaria de Estado de Edu-
cação, anteriormente ocupado por Douglas Fellippe Santanna dos
Santos, ID Funcional 5117228-3. Processo nº SEI-
030022/005766/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 14 de julho de
2021, AMAURY VIANA, ID FUNCIONAL Nº 5108229-2 do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de
Transportes. Processo nº SEI-100001/001252/2021.

NOMEAR MAYARA RODRIGUES PEIXOTO, para exercer o cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de
Transportes, anteriormente ocupado por Andre Machado Andrade, ID
Funcional n° 5106155-4. Processo nº SEI-100001/001281/2021.

NOMEAR YASMIN SANTOS FERREIRA CORREA para exercer o
cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assesso-
ria de Governança, da Secretaria de Estado de Transportes, anterior-
mente ocupado por Ana Paula Vasconcellos da Silva, ID Funcional nº
4378036-9. Processo nº SEI-100001/001283/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 15 de julho de
2021, RICARDO MIRANDA SENNA , ID FUNCIONAL Nº 5103139-6
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAI-6, da Secretaria de
Estado de Transportes. Processo nº SEI-100001/001268/2021.

NOMEAR THIAGO MENDONÇA DA SILVA, para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de julho de 2021, o cargo em comissão de Ge-
rente, símbolo DAS-6, da Gerência de Projetos, da Divisão de Admi-
nistração, da Coordenação Especial de Administração, da Subsecre-
taria de Prevenção à Dependência Química, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocu-
pado por Alan Valentim da Silva, ID Funcional n° 5102196-0. Proces-
so nº SEI-310003/002653/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2021, SONIA
MARIA BAHIENSE RODRIGUES , ID FUNCIONAL Nº 51176149 do
cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-6, da Gerencia de Re-
gional, da Divisão de Operações, da Coordenação Especial de Ope-
rações, da Subsecretaria de Prevenção à Dependência Química, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310003/002653/2021.

NOMEAR ALANDIA KELI CORREIA VILAR, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de julho de 2021, o cargo em comissão de Ge-
rente, símbolo DAS-6, da Gerencia de Regional, da Divisão de Ope-
rações, da Coordenação Especial de Operações, da Subsecretaria de
Prevenção à Dependência Química, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupado
por Sonia Maria Bahiense Rodrigues, ID Funcional nº 51176149. Pro-
cesso nº SEI-310003/002653/2021.

NOMEAR JEAN RODRIGO FERNANDES, para exercer, com validade
a contar de 16 de julho de 2021, o cargo em comissão de Coorde-
nador, símbolo DAS-8, da Coordenação de Estudos Técnicos, da Su-
perintendência de Desenvolvimento de Projetos, da Subsecretaria
Executiva, da Secretaria de Estado das Cidades, anteriormente ocu-
pado por Maria Isabel Santana Pomaroli, ID Funcional 5110574-8.
Processo nº SEI-330018/000491/2021.

NOMEAR ROBERTA DA CRUZ VIEIRA, ID FUNCIONAL Nº 652273-4
para exercer, com validade a contar de 16 de julho de 2021, o cargo
em comissão de Técnico Assistente, símbolo DAS-8, do Instituto de
Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Se-
cretaria de Estado das Cidades, anteriormente ocupado por Suzeel
Rodrigues Bispo Benjamin, ID Funcional nº 4191297-7. Processo nº
SEI-330020/000638/2021.

NOMEAR RAQUEL BARROS DA SILVA, para exercer, com validade
a contar de 16 de julho de 2021, o cargo em comissão de Técnico
Assistente, símbolo DAS-8, do Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Secretaria de Estado das Cida-
des, anteriormente ocupado por Márcia Gomes Oliveira Campos, ID
Funcional n° 4456975-0. Processo nº SEI-330020/000638/2021.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO

DE 16 DE JULHO DE 2021

DECRETO DE 15/06/2021 - PUBLICADO NO D.O. DE 16/06/2021-
Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
150023/000528/2021, ficam retificado para 16 de junho de 2021 a va-
lidade da exoneração a pedido de LEONARDO DA SILVA MORAIS,
ID Funcional nº 50067710, a quem se refere o presente Decreto de
cargo em comissão da estrutura do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, mantidos demais termos.

ATO DE 02/07/2021 - PUBLICADO NO D.O. DE 05/07/2021-Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-070002/006175/2021, ficam
retificado para 01 de julho de 2021 a validade da nomeação de MA-
RYANNA DE OLIVEIRA FRANCO, ID FUNCIONAL N° 5106673-4, a
quem se refere o presente Ato para exercer o cargo em comissão da
estrutura do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade, mantidos demais termos.
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ATO DE 12/07/2021 - PUBLICADO NO D.O. DE 13/07/2021-Te n d o
em vista o que consta do processo nº SEI-390005/000027/2021, fica
retificado para 0565867-5, o ID Funcional do servidor RICARDO DI
DONATO GONÇALVES PEREIRA, a quem se refere o presente Ato
de nomeação do cargo em comissão da estrutura, do Gabinete de
Segurança Institucional do Governo, mantidos os demais termos.

ATO DE 12/07/2021 - PUBLICADO NO D.O. DE 13/07/2021- Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-390005/000027/2021 fica
esclarecido que ROGER COIMBRA FERREIRA ID FUNCIONAL nº
2242507-1 foi exonerado do cargo em comissão de Secretário II, sím-
bolo DAI-5, da Subsecretaria Militar, do Gabinete de Segurança Ins-
titucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro - GSI-RJ, mantidos
os demais termos.

ATO DE 17/02/2021 - PUBLICADO NO D.O DE 18/02/2021-Tendo em
vista o que consta do Processo SEI-310003/002653/2021, fica retifi-
cado para Gerente, símbolo DAS-6, o cargo da exoneração de JOIL-
SON SOARES DA SILVA, a quem se refere o presente Ato, da es-
trutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Di-
reitos Humanos, mantidos os demais termos.

ATO DE 17/02/2021 - PUBLICADO NO D.O DE 18/02/2021-Tendo em
vista o que consta do Processo SEI-310003/002653/2021, fica retifi-
cado para Gerente, símbolo DAS-6, o cargo em comissão da nomea-
ção de SONIA MARIA BAHIENSE, a quem se refere o presente Ato,
da estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de
Direitos Humanos, mantidos os demais termos.

ATO DE 13/03/2020 - PUBLICADO NO D.O DE 16/03/2020-Tendo em
vista o que consta do Processo SEI-310003/002653/2021, fica retifi-
cado para Gerente, símbolo DAS-6, o cargo em comissão da exone-
ração de ALAN VALETIM DA SILVA, a quem se refere o presente
Ato, da estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
e de Direitos Humanos, mantidos os demais termos.

Id: 2328678

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 16 DE JULHO DE 2021

PROCESSO Nº SEI-080007/003193/2021 - A U TO R I Z O a cessão da
servidora SORAIA PEREIRA FERNANDES, Fisioterapeuta, Id. Funcio-
nal n° 4216262-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde, para a Fundação Saúde do Rio de Janeiro, consoante os ter-
mos do Decreto nº 43.865, de 02 de outubro de 2012 e com validade
a contar de 16.04.2021.

PROCESSO Nº SEI-080007/002988/2021 - A U TO R I Z O a cessão da
servidora VERA LÚCIA DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, Id.
Funcional n° 3087365-7, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde, para a Fundação Saúde do Rio de Janeiro, consoante
os termos do Decreto nº 43.865, de 02 de outubro de 2012 e com
validade a contar de 07.04.2021.

Id: 2328664

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 16 DE JULHO DE 2021

PROCESSO Nº SEI-150001/007078/2021 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em favor
do CONSÓRCIO CENTRAL DA CIDADANIA, CNPJ nº
21.602.870/0001- 00, com fulcro no art. 24, inciso IV do citado diplo-
ma legal.

Id: 2328675

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE

DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-150015/000447/2021 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor Administrativo de nº 19190925 e o Pa-
recer da Assessoria Jurídica de nº 93 (19359898); R AT I F I C O a Apro-
vação apresentada pelo Senhor Diretor acima mencionado, para que
a Prestação dos Serviços discriminados no Termo de Referência in-
serido neste procedimento, através do n° 17798185, seja adjudicado a
empresa EMPLOG EMPILHADEIRAS E LOGISTICA LTDA, no valor
total de R$ 9.625,62 (nove mil seiscentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e dois centavos), com enquadramento em dispensa de licitação,
fundamentado no Inciso II, do art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016.

Id: 2328342

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE

DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-150015/000353/2021 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor-Administrativo (16182638), o Parecer da
Assessoria Jurídica nº 54 (17143406) e contido no Proc. nº SEI-
150015/000353/2021, R AT I F I C O a aprovação apresentada pelo Se-
nhor Diretor acima mencionado, para que a Prestação dos Serviços
discriminados no Termo de Referência (16720706), seja adjudicado à
empresa ORACLE DE BRASIL SISTEMAS LTDA, com enquadramento
em inexigibilidade de licitação, fundamentado no Inciso I, do art. 30,
da Lei Federal nº 13.303/2016. APROVO a realização da despesa no
valor total de R$ 100.229,02 (cem mil duzentos e vinte e nove reais e
dois centavos), valor este necessário para cobrir o período de 12 me-
ses da prestação dos serviços e a emissão da Reserva de Dotação
no valor de R$ 4.176,21 (quatro mil cento e setenta e seis reais e
vinte e um centavos), para cobrir as despesas com o primeiro mês da
prestação dos serviços.

Id: 2328343

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R I A DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 29.06.2021

PROC. Nº SEI-160150/001886/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à RJ Clínica Médica e Psicologia Ltda, DH 31058, com endereço fun-
cional na Rua Souza Franco, 425 - sala 506 - Vila Isabel- Rio de Ja-
neiro - RJ, com fundamento no art. 15º, § 2º e § 3º da Resolução
Contran nº 425/2012.

DE 05.07.2021

PROC. Nº SEI-160150/002259/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à ILZINOR Centro de Avaliação Médica e Psicológica Ltda, DH 30639,
com endereço funcional na Rua Gervásio Nery, 36 - Centro - São
Gonçalo - RJ, com fundamento no art. 15º, § 2º e § 3º da Resolução
Contran nº 425/2012.

DE 06.07.2021

PROC. Nº SEI-160061/012019/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à CLITTRAN da Pavuna Clínica de Tráfego e Trânsito Ltda - ME, com
endereço funcional na Avenida Chrisostomo Pimentel Oliveira, 1974 -
lote 2, pal 6384, qd 1 - Pavuna - Rio de Janeiro - RJ, com funda-
mento no art. 15º, § 2º e § 3º da Resolução Contran nº 425/2012.

PROC. Nº SEI-160061/014429/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à SMPTRANC, com endereço funcional na Avenida Perimetral Mare-
chal Floriano, 832 - loja B - Jardim 25 de Agosto - Duque de Caxias -
RJ, com fundamento no art. 15º, § 2º e § 3º da Resolução Contran

nº 425/2012.

DE 07.07.2021

PROC. Nº SEI-160061/014433/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à Clínica de Medicina de Tráfego e Psicologia do Trânsito da Artur
Rios, com endereço funcional na Rua Artur Rios, 100 - lojas A/C- Se-
nador Vasconcelos - Rio de Janeiro - RJ com fundamento no art. 15º,
§ 2º e § 3º da Resolução Contran nº 425/2012.

PROC. Nº SEI-160061/013335/2020 - CONCEDO o recredenciamento
à TRANSCLIN - Psicologia e Medicina do Trânsito Ltda, DH 30531,
com endereço funcional na Rua Padre João Batista, 52 - salas
401/402 - Costa e Silva - Itaperuna - RJ, com fundamento no art. 15º,
§ 2º e § 3º da Resolução Contran nº 425/2012.

DE 09.07.2021

PROC. Nº SEI-150064/003363/2021 - DETERMINO o bloqueio do ca-
dastro do condutor ANDERSON JOSE DE SANT ANNA ANDRADE,
registro nº 18495449, nos termos da Promoção DIJUR 15/2020 e art.
10 da Resolução CONTRAN 425/2020, a depender de perícia médica
superveniente ou de nova determinação judicial com determinação do
levantamento do óbice; A submissão aos Exames de Aptidão Física e
Mental levando em consideração o constante no presente processo
administrativo, quando de seu comparecimento ao DETRAN/RJ para
renovação de sua CNH, atualmente expirada, apresentando no ato
comprovante de residência recente para fins de atualização cadastral.

Id: 2328439

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 16.07.2021

PROC. Nº SEI-150159/003507/2021 - HAILTON VIEIRA FELIX, Id.
Func. nº 2063598-2. A U TO R I Z O o pagamento do Auxílio Funeral, no
valor de R$ 2.460,30 (dois mil quatrocentos e sessenta reais e trinta
centavos).

Id: 2328494

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DOS PRESIDENTES

P O R TA R I A C O N J U N TA LOTERJ/PRODERJ Nº 001
DE 15 DE JULHO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE C R É D I TO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ, e o PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE IN-

FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO -
PRODERJ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o De-

creto nº 47.666, de 29 de junho de 2021, o Decreto nº 47.278, de 17
de setembro de 2020, a Lei nº 9.000, de 09 setembro de 2020, que
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento
Anual de 2021 (LDO), a Lei nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2021, o Decreto nº 47.487, de 11 de fevereiro
de 2021, que estabelece normas complementares de programação e
execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2021,
o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a
Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, e o que
consta no Processo nº SEI-150162/000384/2021,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de comunicação de dados de lon-
ga distância (WAN), conexão internet para a rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação, confor-
me o que consta no Decreto nº 47.666 de 29 de junho de 2021.

II - VIGÊNCIA: Da data da publicação até 31/12/2021.

III - DE/Concedente: 203100 - Loteria do Estado do Rio de Janeiro -
LOTERJ.

UO: 14340 - LOTERJ
UG: 203100 - LOTERJ

IV - PARA/Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UO: 14350 - PRODERJ.
UG: 403200 - PRODERJ.

V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho: 23.122.0002.0467 - Despesas Obrigatórias
de Caráter Primário.
Natureza da Despesa: 3390
Fonte de Recurso: 230

Valor: R$ 59.366,00 (cinquenta e nove mil trezentos e sessenta e
seis reais).

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art. 16, inciso V, do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de
2012, e atender as disposições contidas nas Instruções Normativas
AGE/SEFAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013, com as alterações
promovidas pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de
janeiro de 2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

OSWALDO LUIZ PACHECO RIBEIRO
Presidente da LOTERJ

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do PRODERJ

Id: 2328413

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

D E S PA C H O S DA D I R E TO R A
DE 15.07.2021

PROCESSO SEI Nº E-12/080/975/2017 - DEFIRO, com fundamento
na Cláusula Décima Primeira do Termo de Credenciamento e Auto-
rização nº 005/2019, o requerimento do Agente Lotérico Revendedor,
VM MARKETING DIGITAL E PROPAGANDA LTDA ME., prorrogando
a autorização por mais 180 (cento e oitenta) dias.

PROCESSO SEI Nº E-12/080/564/2018 - DEFIRO, com fundamento
na Cláusula Décima Primeira do Termo de Credenciamento e Auto-
rização nº 008/2019, o requerimento do Agente Lotérico Revendedor,
NOVA LÓGICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LOTÉRICOS LTDA,
prorrogando a autorização por mais 180 (cento e oitenta) dias.

PROCESSO Nº SEI-220006/000461/2020- DEFIRO, com fundamento
na Cláusula Décima Primeira do Termo de Credenciamento e Auto-
rização nº 010/2020, o requerimento do Agente Lotérico Revendedor,
LOTOMIX Distribuidora de Produtos Lotéricos LTDA., prorrogando a
autorização por mais 180 (cento e oitenta) dias.

PROCESSO Nº SEI-220006/000464/2020- DEFIRO, com fundamento

na Cláusula Décima Primeira do Termo de Credenciamento e Auto-
rização nº 011/2020, o requerimento do Agente Lotérico Revendedor,
D´FELIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LOTÉRICOS LTDA., pror-
rogando a autorização por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Id: 2328506

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-040204/000391/2021 - MARLENE CHAVES DAL-
TRO SANTOS. A U TO R I Z O o pagamento do Auxílio Funeral, em aten-
dimento ao disposto no art. 1º inciso I e § 2º e art. 3º, todos do De-
creto nº 42.477/2010.

PROCESSO Nº SEI-040204/000392/2021 - ANALICE FERREIRA DE
LIMA DUTRA. A U TO R I Z O o pagamento do Auxílio Funeral, em aten-
dimento ao disposto no art. 1º inciso I e § 2º e art. 3º, todos do De-
creto nº 42.477/2010.

Id: 2328449

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 01/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E-04/734216/1997 - NORBERTO ARGILEO RI-
BEIRO DA SILVA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Id.
Funcional nº 1957935-7. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio, de acordo com o disposto no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa
aos períodos base de tempo de serviço apurados de: 19/10/2015 a
16/10/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-04/006/1143/2016 - JULIANA PEREIRA LE-
MOS, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª Categoria, Id. Funcional
nº 4366551-9. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período
base de tempo de serviço apurados de: 09/05/2016 a 07/05/2021.

Id: 2328450

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 06/07/2021

PÁGINA 05 - 3ª COLUNA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 01/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E-04/325027/1991.
Onde se lê: WILZA DA CONCEIÇÃO JUDICE NEVES GARCIA ...
Leia-se: WILZA CONCEIÇÃO JUDICE NEVES GARCIA ...

Id: 2328451

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SSER Nº 253 DE 09 DE JULHO DE 2021

ALTERA A PORTARIA SSER Nº 224/2020,
QUE DISPÕE SOBRE OS TIPOS DE REQUE-
RIMENTOS COM TRÂMITE NO SISTEMA
ATENDIMENTO DIGITAL.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Reso-
lução SEFAZ nº 149, de 15 de maio de 2020 e o disposto no Pro-
cesso nº SEI-040212/000057/2020,
R E S O LV E :
Art. 1º Fica incluído o art. 1º-D na Portaria SSER nº 224, de 18 de
maio de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 1°-D - Os requerimentos para reconhecimento de isen-
ção de ICMS nas vendas internas e interestaduais de veícu-
los novos quando adquiridos por pessoas portadoras de de-
ficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas,
diretamente ou por intermédio de seu representante legal,
passam a tramitar exclusivamente pelo Sistema Atendimento
Digital a partir de 19 de julho de 2021 para beneficiários re-
sidentes na Cidade do Rio de Janeiro.”

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 09 de julho de 2021

CELINO CESARIO MOURA
Subsecretário de Estado de Receita

Id: 2328345

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO-A D J U N TO

PORTARIA SAF Nº 077 DE 15 DE JULHO DE 2021

DIVULGA O REGIME TRIBUTÁRIO ESPECIAL
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 6821/2014.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso da
competência estabelecida pelo inciso II, do art. 5° da Resolução SE-
FAZ nº 812/2014, conforme Processo nº SEI 040196/000210/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar público a adesão ao programa de incentivo à pro-
dução de cervejas e chope artesanais no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro instituído pela Lei nº 6821/2014, regulamentado pelo Decreto
nº 44.865/2014 do contribuinte abaixo citado:

Razão Social: INDÚSTRIA DE BEBIDAS TRÊS RIOS LTDA.
Inscrição Estadual: 11.056.059
CNPJ: 29.478.269/0001-60
Endereço: AVN ODILON GOMES ASSUMPCAO, SN LOTE:78; LO-
TE:78ª BARRINHA - TRÊS RIOS RJ 25.803-065

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2328350

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 20/10/2020

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.
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Recurso nº 75.851 - Processo nº E-04/211/016766/2019 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento total ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. O
Conselheiro Marcos dos Santos Ferreira que votou pela conclusão e
protestou por declaração de voto. Vencido o Conselheiro José Augusto
Di Giorgio que negava provimento ao recurso de ofício. - Acórdão nº
18.486- EMENTA: ICMS - FECP - TRANSPORTE DE MERCADORIAS
- DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMPRESA
TRANSPORTADORA DE VALOR - DEIXAR DE APRESENTAR O
DAMDF-e. Com a edição da Lei n.º 8.595/2019, em seu artigo 3.º, não
restam dúvidas de que as empresas transportadoras de valores, ainda
que no transporte de carga, devem observar a legislação específica de
sua atividade, quanto ao cumprimento de obrigação acessória. Nesse
sentido, a recorrente estaria sujeita à emissão de CT-e OS, modelo 67,
consoante previsão do Ajuste SINIEF n.º 09/07 com a redação dada
pelo Ajuste SINIEF 10/2016, não estando, portanto, obrigada à emis-
são de MDF-e - mandatória apenas para emitentes do CT-e, modelo
57. Dessa forma, afigura-se ilegítima a exigência do crédito tributário
consubstanciada na peça exordial, com fundamento nos dispositivos
anteriormente referidos. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO
DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após
a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 75.852 - Processo nº E-04/211/012828/2019 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento total ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. O
Conselheiro Marcos dos Santos Ferreira que votou pela conclusão e
protestou por declaração de voto. - Acórdão nº 18.487- EMENTA:
ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIAS - DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMPRESA TRANSPORTADORA DE VA-
LOR - DEIXAR DE APRESENTAR O DAMDF-e. Com a edição da Lei
n.º 8.595/2019, em seu artigo 3.º, não restam dúvidas de que as em-
presas transportadoras de valores, ainda que no transporte de carga,
devem observar a legislação específica de sua atividade, quanto ao
cumprimento de obrigação acessória. Nesse sentido, a recorrente es-
taria sujeita à emissão de CT-e OS, modelo 67, consoante previsão do
Ajuste SINIEF n.º 09/07 com a redação dada pelo Ajuste SINIEF
10/2016, não estando, portanto, obrigada à emissão de MDF-e - man-
datória apenas para emitentes do CT-e, modelo 57. Dessa forma, afi-
gura-se ilegítima a exigência do crédito tributário consubstanciada na
peça exordial, com fundamento nos dispositivos anteriormente referi-
dos.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO IMPRO-
CEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Recurso nº 75.853 - Processo nº E-04/211/011713/2019 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento total ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. O
Conselheiro Marcos dos Santos Ferreira que votou pela conclusão e
protestou por declaração de voto. - Acórdão nº 18.488- EMENTA:
ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIAS - DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMPRESA TRANSPORTADORA DE VA-
LOR - DEIXAR DE APRESENTAR O DAMDF-e. Com a edição da Lei
n.º 8.595/2019, em seu artigo 3.º, não restam dúvidas de que as em-
presas transportadoras de valores, ainda que no transporte de carga,
devem observar a legislação específica de sua atividade, quanto ao
cumprimento de obrigação acessória. Nesse sentido, a recorrente es-
taria sujeita à emissão de CT-e OS, modelo 67, consoante previsão do
Ajuste SINIEF n.º 09/07 com a redação dada pelo Ajuste SINIEF
10/2016, não estando, portanto, obrigada à emissão de MDF-e - man-
datória apenas para emitentes do CT-e, modelo 57. Dessa forma, afi-
gura-se ilegítima a exigência do crédito tributário consubstanciada na
peça exordial, com fundamento nos dispositivos anteriormente referi-
dos.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO IMPRO-
CEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 11 /02/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciência
do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho de
Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recursos nº 76.718, 76.720, 76.721, 76.734, 76.737, 76.740, 76.741,
76.742 e 76.744 - Processos nº E-04/040/001482/2015, E-
04/040/001489/2015, E-04/040/001481/2015, E-04/040/001560/2015, E-
04/040/001553/2015, E-04/040/001548/2015, E-04/040/001547/2015, E-
04/040/001546/2015 e E-04/040/001484/2015 - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Interessada: TELE RIO ELETRO DOMESTICOS
LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi negado provimento aos recursos de ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nº 18.659 a
18.667 - EMENTA: ICMS - RECURSOS DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSOS DE OFÍCIO DESPROVIDOS.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 11/02/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciência
do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho de
Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.910 - Processo nº E-04/211/002390/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: ALL NATIONS COMÉR-
CIO EXTERIOR S.A. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recur-
so de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
18.671 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 23/02/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciência
do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho de
Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.627 - Processo nº E-34/071357/2005 - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: LABORATORIO CANONNE
LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.674 - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador
de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 09/03/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciência
do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho de
Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recursos nº 76.311, 76.317, 76.318, 76.325 e 76.326 - Processos nº
E-04/211/018907/2019, E-04/211/018904/2019, E-04/211/018905/2019,
E-04/211/018910/2019 e E-04/211/018908/2019 - Recorrente: CARRE-
FOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - Recorrida: JUNTA DE RE-

VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nu-
lidade dos Autos de Infração, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. No mérito, foi negado provimento aos recursos nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nº. 18.709, 18.710, 18.711,
18.712 e 18.713 . - EMENTA: ICMS. MULTA. PRELIMINAR. LANÇA-
MENTO. RELATO. Não prospera a alegação de nulidade do Auto de
Infração, uma vez que, estão em acordo com os requisitos dos artigos
48 e 74 do Decreto 2.473/79. Preliminar rejeitada. ICMS. MULTA.
CREDITAMENTO INDEVIDO. RECONHECIMENTO DÉBITO FISCAL.
TERMO REGULARIZAÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS.
DENUNCIA ESPONTÂNEA. DESCABIDA. Diante da discordância da
recorrente com a aplicação dos acréscimos moratórios e instaurando-
se o procedimento fiscal em tela, não haveria que falar em aplicação
do instituto da denúncia espontânea por não preencher os requisitos
legais. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRA-
ÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação
pela Inspetoria de origem.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 08/06/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 77.173 - Processo nº E-04/211/009655/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: TRANSPORTE GENE-
ROSO LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso
de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
18.797 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 09/06/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 77.167 - Processo nº E-04/211/010420/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: LOGDIS LOGISTICA E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Gior-
gio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº 18.801 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada
a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2328417

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144/2020, regulamentada
pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº
045/2021, do dia 28 de julho de 2021, às 12h

Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 69.668/RV - Processos nº E-04/037/000543/2016 - Recor-
rente: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia De Araujo Jorge
- Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recursos nº 74.478/RO - Processos nº E-04/211/001267/2019 - Re-
corrente: TRANSPORTES JMC LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia De Araujo Jorge -
Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

Recursos nsº 76.787, 76.948 e 77.045/RV - Processos nsº E-
04/037/100266/2018, E-04/037/100268/2018 e E-04/037/100267/2018 -
Recorrente: ARLANXEO BRASIL S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia De Araujo Jorge -
Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recursos nº 77.271/RO - Processos nº E-04/211/11339/2020 - Recor-
rente: MERCADO DO LARGO DA PREGUIÇA LTDA - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Henrique Balbino
Seita - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimen-
to.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2328532

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA RIOPREV Nº 420 DE 12 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SE-
REM ADOTADOS NO ÂMBITO DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO NOS CASOS DE
ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 24
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE
12 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais. Processo nº SEI-40160/000024/2021,
R E S O LV E :
Art. 1° - Para efeitos desta Portaria entende-se como:
I - RPPS: Regime Próprio de Previdência Social; e
II - RGPS: Regime Geral de Previdência Social.
Art. 2° - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte
deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS do Estado
do Rio de Janeiro e do Sistema de Proteção Social dos militares do
Estado do Rio de Janeiro, ressalvadas as pensões do mesmo insti-
tuidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do
art. 37, XVI e XVII e art. 42, § 3º da Constituição da República.
Art. 3° - Será admitida a acumulação dos seguintes benefícios:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com pensão por morte con-
cedida pelo RGPS;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com pensão por morte con-
cedida por outro RPPS;

III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com pensões decorrentes das
atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição
da República;

IV - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com aposentadoria concedida
no âmbito do RGPS;

V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com aposentadoria concedida
no âmbito do RPPS do Estado do Rio de Janeiro;

VI - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito
do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com aposentadoria concedida
em outro RPPS; e

VII - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âm-
bito do RPPS do Estado do Rio de Janeiro com proventos de ina-
tividade decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos
42 e 142 da Constituição da República.
Art. 4° - Nas hipóteses das acumulações previstas no art. 3° desta
Portaria, é assegurada ao interessado a percepção integral do valor
referente ao benefício mais vantajoso e de uma parcela dos demais
benefícios, apurada cumulativamente, de acordo com as seguintes fai-
xas:
I - 100% (cem por cento) do valor igual ou inferior a 1 (um) salário-
mínimo;

II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-
mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;

IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mí-
nimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-
mínimos.
§ 1º - A aplicação do disposto no caput deste artigo poderá ser re-
vista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alte-
ração de algum dos benefícios.
§ 2º - Quando houver mais de um dependente no mesmo benefício, o
valor da pensão por morte a ser considerado em caso de acumulação
é o referente somente à cota parte a que o cônjuge ou companheiro,
ex-cônjuge ou ex-companheiro faz jus.
§ 3º - As faixas estabelecidas nos incisos de I a V do caput terão
como referência o valor do salário-mínimo nacional.
§ 4º - A aplicação da redução prevista neste artigo será revista quan-
do houver atualização do salário-mínimo nacional.
§ 5º - A redução, apurada na forma dos incisos I a V deste artigo,
será aplicada de maneira individualizada em cada um dos benefícios
acumulados, exceto no mais vantajoso.
Art. 5º - As reduções previstas no artigo 4º serão aplicadas em todos
os benefícios menos vantajosos se o direito à percepção de ao me-
nos um dos benefícios acumulados houver sido adquirido após 13 de
novembro de 2019, data de vigência da Emenda Constitucional nº
103/2019.
§ 1º - Também se aplica a redução prevista no artigo 4º nas seguin-
tes hipóteses de acumulação benefícios:
I - pensão de cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS do Estado
do Rio de Janeiro cujo direito à percepção foi adquirido antes da vi-
gência da Emenda Constitucional nº 103/2019 e que seja acumulada
com benefício de pensão por morte ou aposentadoria, concedido por
qualquer regime de previdência social, cujo direito à percepção tenha
sido adquirido após a vigência da Emenda Constitucional nº
103/2019;
II - pensão de cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS do Es-
tado do Rio de Janeiro cujo direito à percepção foi adquirido antes da
vigência da Emenda Constitucional nº 103/2019 e que seja acumulada
com pensão ou proventos de inatividade decorrentes das atividades
militares, cujo direito à percepção tenha sido adquirido após a vigên-
cia da Emenda Constitucional nº 103/2019; e
III - aposentadoria no âmbito do RPPS do Estado do Rio de Janeiro
cujo direito à percepção foi adquirido antes da vigência da Emenda
Constitucional nº 103/2019 e que venha a ser acumulada com pensão
de cônjuge ou companheiro, concedida por qualquer regime de pre-
vidência social ou decorrentes das atividades militares, cujo direito à
percepção tenha sido adquirido após a vigência da Emenda Consti-
tucional 103/2019.
§ 2º - O disposto no § 1º também será observado nos casos de acú-
mulo de mais de dois benefícios.
Art. 6º - A existência ou inexistência de acúmulo de benefícios será
declarada pelo requerente mediante preenchimento e assinatura de
Declaração de Benefícios Previdenciários, atestando a veracidade das
informações prestadas, no qual, o interessado irá optar pelo benefício
mais vantajoso e manifestará ciência das determinações previstas na
presente Portaria, das disposições expressas no artigo 24 da Emenda
Constitucional nº 103/2019 e ciência das sanções previstas na legis-
lação penal em caso de falsidade.
§ 1º - A desistência da opção de que trata este artigo poderá ser
realizada a qualquer momento pelo interessado, cujos efeitos serão
prospectivos a contar da data da manifestação.
§ 2º - Caso o requerente não realize opção pelo benefício que en-
tende ser mais vantajoso, será considerado o de maior valor.
Art. 7º - O disposto nesta Portaria aplica-se sempre que constata hi-
pótese de acumulação de benefício previdenciário e o fato de gerador
relativo a um deles houver ocorrido após a edição da Emenda Cons-
titucional nº 103/2019.
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2021

SERGIO AURELIANO MACHADO DA SILVA
Diretor-Presidente

Id: 2328445

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA RIOPREV Nº 422 DE 15 DE JULHO DE 2021

DELEGA COMPETENCIA PARA OS FINS QUE
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 3.189, de 22 de
fevereiro de 1999, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual
nº 5.260, de 11 de junho de 2008, pela Lei Estadual nº 5.352, de 18
de dezembro de 2008, e
CONSIDERANDO:

- o volume de processos referente a homologação de Certidão de
Tempo de Contribuição - CTC;

- a competência da Gerência de Previdência e Atuária para a análise
e ratificação de CTC, conforme subitem 2.4.3, "i", do Regimento In-
terno do RIOPREVIDÊNCIA;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-040161/006093/2021,
R E S O LV E :
Art. 1º - Delegar competência a Rachel Mercedes Penha de Castro,
ID 4405777-6, Gerente, da Gerência de Previdência e Atuária, da Di-
retoria da Seguridade e a Beatriz Vieira Lourenço da Silva, ID
4338189-8, Coordenadora da Coordenadoria de Arrecadação e Co-
brança, da Gerência de Previdência e Atuária, da Diretoria da Segu-
ridade, para praticar os atos de homologação de Certidão de Tempo
de Contribuição - CTC, de que trata a Portaria RIOPREVIDÊNCIA nº
148/2009, alterada pela Portaria RIOPREVIDÊNCIA nº 256/2014 e pe-
la Portaria RIOPREVIDÊNCIA n° 343/2018.

Art. 2º - Revogar a Portaria RIOPREVIDÊNCIA n° 360, de 13 de
maio de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro,15 de julho de 2021

SERGIO AURELIANO MACHADO DA SILVA
Diretor-Presidente

Id: 2328447

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 13/07/2021

PROC. Nº SEI-040161/007707/2021 - DEFIRO a isenção do desconto
de Imposto de Renda, em nome do servidor inativo DIEGO MESSIAS
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DOS SANTOS, ID Funcional nº 4406134-0, de acordo com instrução
processual, com base Lei Federal nº 7.713, de 22/12/1988 e Lei nº
11.052 de 29/12/2004, devendo o benefício ser concedido, a contar de
18 de junho de 2021, data da aposentadoria.

Id: 2328517

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO

DESPACHOS DA GERENTE
DE 05/05/2021

PROC. Nº SEI-04/155.0000010/2020 - Ex-servidor(a) CARLOS AR-
NALDO RAMOS, ID Funcional 51030519. DEFIRO o pedido de isen-
ção de imposto de renda formulado nas fls. 3 e 4, tendo em vista os
termos do laudo médico de fls. 17.

DE 17/05/2021

PROC. Nº SEI-040154/000103/2020 - Ex-servidor(a) SAMUEL PINTO
CORREA, ID Funcional 4749057. DEFIRO o pedido de isenção de im-
posto de renda formulado às fls. 01/02, tendo em vista os termos do
laudo médico de fls. 19.

Id: 2328444

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE DE 15.07.2021
NOMEIA FLÁVIO TORRES PICANÇO MACHADO para exercer o car-
go em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, na vaga ante-
riormente ocupada por Isabelle de Lima Lessa, Id. Funcional:
42717256, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico
do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de
15 de julho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

Id: 2328530

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI 170041/000032/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com fulcro nas disposições do Decreto nº 41.880/2009, artigo 14, em
favor da Empresa Procec Engenharia S/A, no valor de R$ 246.232,18
(duzentos e quarenta e seis mil duzentos e trinta e dois reais e de-
zoito centavos), Nota Fiscal nº 423, referente à fatura da 10ª medição
final, no período de 01/09/2020 a 14/09/2020, relativos às obras de
construção de creche municipal de Morro Azul, em Engenheiro Paulo
de Frontin-RJ, conforme Contrato nº 032/2019.

PROCESSO Nº SEI 170041/000012/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com fulcro nas disposições do Decreto nº 41.880/2009, artigo 14, em
favor da Empresa CBR Concreto Brasil S/A no valor de R$ 19.757,36
(dezenove mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis cen-
tavos), Nota Fiscal nº 545, referente ao fornecimento de concreto do-
sado racionalmente, no período de 02/06/2020 a 02/07/2020, confor-
me Contrato nº 002/2020.

Id: 2328535

Secretaria de Estado de Polícia Militar
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 1465 DE 05 DE JULHO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350192/001177/2021, o qual indica servidor para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 28 de junho de 2021, o servidor:
2º SGT PM Anderson de Souza Mattos ID: 2408758-0, da SSCC em
substituição ao servidor 3º SGT PM Rafael Fernandes Carramão, ID:
4356111-0, da SSCC, para compor a Comissão com o objetivo de fis-
calizar o Contrato nº 043/2021, oriundo do processo nº SEI-
35/487/000916/2019, firmado com a empresa TELTRONIC BRASIL LT-
DA.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI
aos Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, páginas 70 a 79, bem como fis-
calizar o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2021

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2328527

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 28/06/2021

DISPENSA, a contar de 03/11/2020, FELIPE CAETANO DE AGUIAR
1º Ten PM RG 85.044, das funções de Agente de Bens Móveis de
Unidade Administrativa e Responsável por Bens em Almoxarifado do
31º BPM designado por ato de 17/08/2020, publicado em D.O. de
04/09/2020. Processo nº SEI-350048/001984/2020.

DESIGNA, com validade a contar de 04/11/2020, JULIO CESAR
BRUNO CULUCHI 1º Ten PM RG 81.027, para exercer as funções de
Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável por
Bens em Almoxarifado do 31º BPM. Processo nº SEI-
350048/004049/2020.

DISPENSA, a contar de 06/04/2020, JEFFERSON LUIZ DE ARAUJO
1º Ten PM RG 88.458, das funções de Agente de Bens Móveis de
Unidade Administrativa e Responsável por Bens em Almoxarifado do
9º BPM, designado por ato de 01/10/2020, publicado em D.O. de
08/10/2020. Processo nº SEI-350027/001281/2020.

DESIGNA, com validade a contar de 07/04/2020, GABRIEL DE SOU-
ZA LAVIOLA DE FREITAS 1ºTen PM RG 90.820, para exercer as
funções de Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Res-
ponsável por Bens em Almoxarifado do 9º BPM. Processo nº SEI-
350027/001281/2020.

DISPENSA, a contar de 31.01.2021, WILSON RAMOS DA SILVA
SUBTEN PM RG 51.610, das funções de Agente de Bens Móveis de
Unidade Administrativa e Responsável por Bens em Almoxarifado do
CPP, designado por ato de 05.01.2017, publicado em D.O. de
06.01.2017. Processo nº SEI-350104/000665/2021

DESIGNA, com validade a contar de 01.02.2021, VALDECIR MOURA
ROUBERT JUNIOR 2°SGT PM RG 74.826, para exercer as funções
de Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável
por Bens em Almoxarifado do CPP. Processo nº SEI-
350059/002053/2021.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 28/06/2021

DISPENSA, a contar de 22/04/2021, CLÁUDIO MARQUES PEREIRA
1º Ten PM RG 57.238, das funções de Agente de Bens Móveis de
Unidade Administrativa e Responsável por Bens em Almoxarifado do
II CPM, designado por ato de 10/10/2019, publicado em D.O. de
22/10/2019. Processo nº SEI-35/135/000933/2019

DESIGNA, com validade a contar de 23/04/2021, SIMONE COSTA
PA S S O S , SubTen PM RG 68.610, para exercer as funções de Agente
de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável por Bens
em Almoxarifado do II CPM. Processo nº SEI-350135/001091/2021

Id: 2328378

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 15.07.2021

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, a pedido,
com a remuneração a que faz jus, o MAJ PM RG 51.944 O S VA L D O
LUIS MARZZONI CIDADE, com base no art. 95 da Lei nº 443/81, e
tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
3 5 0 0 7 1 / 0 0 11 7 5 / 2 0 2 0 .

Id: 2328426

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 29/06/2021

DESIGNA, com validade a contar de 27/04/2021, JORGE MARCELO
CORRÊA DIAN, SubTen PM RG 73.269, para exercer as funções de
Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável por
Bens em Almoxarifado da DAS. Processo nº SEI-
350092/000509/2021.

Id: 2328375

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 15/07/2021

DESIGNA, com validade a contar de 23/04/2021, PAULO RODRIGO
NERY CAROLINO DE SOUZA 1º Ten PM RG 83.328, para exercer a
função de Encarregado de Bens Móveis de Subunidade do BEPE/GP-
FER. Processo nº SEI-350480/000153/2021.

Id: 2328421

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 13.07.2021

EXONERA JULIANA MILWARD DE AZEVEDO SPINELLI, TEN CEL
PM MED RG 60.716, Id Funcional 24634174, do cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, Chefe da Seção Técnica de Saúde -
DGS, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, com validade a con-
tar de 09 de junho de 2021. Proc. nº SEI-350088/0000717/2021.

Id: 2328468

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 15.07.2021

NOMEIA em caráter provisório e na condição sub judice, para o posto
de 2º Tenentes PM Estagiários do Quadro de Oficiais Auxiliares
(QOA) e do Quadro de Oficiais Especialistas (QOE), do Quadro I
(Permanente-Q-I) da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, a
contar de 19 de abril de 2021, os graduados a seguir relacionados.
Processo nº SEI-350090/000977/2021.

DISPENSA, a contar de 26.02.2021, MARCOS ANDRÉ SANTOS
C H I A P P E T TA SUBTEN PM RG 75.357, das funções de Agente de
Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável por Bens em
Almoxarifado do 30º BPM, designado por ato de 02.02.2017, publica-
do em D.O. de 03.02.2017. Processo nº SEI-350104/000666/2021

DESIGNA, com validade a contar de 27.02.2021, GUILHERME AZE-
VEDO DE CARVALHO CASTANHEIRA 1°TEN PM RG 96.325, para
exercer as funções de Agente de Bens Móveis de Unidade Adminis-
trativa e Responsável por Bens em Almoxarifado do 30º BPM. Pro-
cesso nº SEI-350047/001694/2020.

DISPENSA, a contar de 04.10.2019, LEANDRO DE SOUZA GOU-
LART 1º TEN PM RG 81.811, das funções de Agente de Bens Mó-
veis de Unidade Administrativa e Responsável por Bens em Almoxa-
rifado do BPTUR, designado por ato de 16.08.2018, publicado em
D.O. de 17.08.2018. Processo nº SEI-350104/000662/2021
DESIGNA, com validade a contar de 05.10.2019, ALESSANDRO DE
OLIVEIRA 1°TEN PM RG 66.681, para exercer as funções de Agente
de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Responsável por Bens
em Almoxarifado do BPTUR. Processo nº SEI-350071/000971/2020.

Id: 2328365

NO QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES (QOA)

DO QUADRO I (PERMANENTE-Q-I

PIERRE CHIANCA DE SOUZA (RG-68.087) ID FUNC: 23257580
MICHELLE DA SILVA ROSA (RG-66.091) ID FUNC: 22494863
ELIAS TEOBALDO XAVIER (RG-75.997) ID FUNC: 23537418

Id: 2328425

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-350207/000339/2020 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de MEDICAMENTOS PADRONIZADOS DO SUB-
GRUPO SANGUE E ORGAOS HEMATOPOIETICOS, através do Pre-
gão Eletrônico (SRP) 18/2020, em favor das empresas: BIOHOSP
PRODUTOS HOSPITARES LTDA-EPP - CNPJ nº 18.269.125/0001-87,
com o valor de R$ 138.312,72 (cento e trinta e oito mil trezentos e
doze reais e setenta e dois centavos), HOSPINOVA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 12.499.494/0002-
60, com o valor de R$ 208.361,00 (duzentos e oito mil trezentos e
sessenta e um reais) e BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ nº
49.351.786/0010-71, com o valor de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil
e quinhentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 424.173,72 (qua-
trocentos e vinte e quatro mil cento e setenta e três reais e setenta e
dois centavos).

Id: 2328326

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-350106/001191/2020 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico (SRP) nº 020/2021 de acordo com a Nota Téc-
nica SEPLAG nº do documento SEI 15401972 em favor das empresas
STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ
05.746.252/0001-88 vencedora dos itens 15, 24, 25 e 27 com o valor
total registrado de R$ 488.454,94 (quatrocentos e oitenta e oito mil
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos),
ATHOS RIO PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ
31.912.939/0001-56, vencedora dos itens nº 2 e 5 no valor total re-

gistrado de R$ 2.585.702,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e cin-
co mil setecentos e dois reais), SISPACK MEDICAL LTDA, CNPJ
54.565.478/0001-98 vencedora dos itens nº 22, 26 e 28 no valor total
registrado de R$ 264.027,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e vin-
te sete reais), Perfazendo um total geral de R$ 3.338.183,94 (três mi-
lhões, trezentos e trinta e oito mil cento e oitenta e três reais e no-
venta e quatro centavos).

Id: 2328466

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-350207/000333/2021 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de MEDICAMENTOS, decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 063/2020 (FSERJ), em favor das empresas NOVA LINEA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI , CNPJ
32.350.180/0001-28, com o valor de R$ 23.870,00 (vinte e três mil oi-
tocentos e setenta reais) JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 04.380.569/0001-80, com o valor de R$
253,50 (duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), Per-
fazendo o VALOR TOTAL DE R$ 24.123,50 (vinte e quatro mil cento
e vinte e três reais e cinquenta centavos).

Id: 2328443

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-350192/001579/2020 - AUTORIZO a despesa, de
acordo com o que estabelece o § 1º, do artigo 82, da Lei Estadual nº
287/79, em favor da empresa GBG PNEUS LTDA, referente à Aqui-
sição de Pneus Corolla, Valor total de R$ 451.505,00 (quatrocentos e
cinquenta e um mil e quinhentos e cinco reais), Pregão Eletrônico nº
049/2020.

Id: 2328353
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-350207/000340/2021 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de MEDICAMENTOS, decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 084/2020 (FSERJ), em favor das empresas NOVA LINEA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI , CNPJ
44.734.671/0001-51, com o valor de R$ 1.427,04 (um mil quatrocentos
e vinte e sete reais e quatro centavos), FARMACE - INDÚSTRIA QUÍ-
MICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ 06.628.333/0001-46,

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA M I L I TA R
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-350192/000322/2021 - R AT I F I C O , de acordo com
o que estabelece o § 1º, do artigo 82, da Lei Estadual nº 287/79, em
favor da empresa ÁGUAS DE NITERÓI S/A (CNPJ Nº

com o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o VALOR
TOTAL DE R$ 10.427,04 (dez mil quatrocentos e vinte e sete reais e
quatro centavos).

Id: 2328442

02.150.336/0001-66), no valor de R$ 1.746.938,52 (um milhão, sete-
centos e quarenta e seis mil novecentos e trinta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos), referente à Inexigibiidade de Licitação de
acordo com o art. 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93.

DESPACHO DO SUBDIRETOR-GERAL
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-350192/000322/2021 - AUTORIZO a despesa, a
favor da empresa ÁGUAS DE NITERÓI S/A (CNPJ nº
02.150.336/0001-66), no valor de R$ 1.746.938,52 (um milhão, sete-
centos e quarenta e seis mil novecentos e trinta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos), referente à Inexigibilidade de Licitação de
acordo com o art. 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93.

Id: 2328586

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preço nº 097-2021
OBJETO: INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LUVAS E RECIPIENTES DE RESÍDUOS.
PARTES: SEPM e a empresa STERI-GRAU PRODUTOS HOSP EIRELI- CNPJ: 05.746.252/0001-88.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL: R$ 47.054,00(quarenta e sete mil e cinquenta e quatro reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-350207/000026/2020 (Pregão Eletrônico nº 022/2021).

Item Descrição
ID SIGA

Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Registra-
do (Estimado)

R$
27 FRASCO COLETOR SECRECAO, MATERIAL: POLIETILENO, APLICACAO: DRENAGEM TORACICA, TIPO: N/D, CAPACIDADE: 1000

ML, TIPO TAMPA: ROSQUEADA, COR: N/D, QUANTIDADE ENTRADA TAMPA: 2 ENTRADAS, ALCA: COM ALCA, TIPO VALVULA:
N/D, GRADUACAO: N/D MARCA: SERODREN SEROPLAST NACIONAL

21631 SEPM 718 23,00 16.514,00

28 FRASCO COLETOR SECRECAO, MATERIAL: PVC, APLICACAO: DRENAGEM TORACICA, TIPO: ESTERIL, CAPACIDADE: 2000 ML,
TIPO TAMPA: ROSQUEADA, COR: N/D, QUANTIDADE ENTRADA TAMPA: 2 ENTRADAS, ALCA: COM ALCA, TIPO VALVULA: SE-
GURANCA, GRADUACAO: 40ML A 60ML, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE MARCA: SERODREN SEROPLAST NACIONAL

135227 SEPM 1018 30,00 30.540,00

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preço nº 098-2021.
OBJETO: INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LUVAS E RECIPIENTES DE RESÍDUOS.
PARTES: SEPM e a empresa HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 00.304.559/0001-05.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL: R$ 355.500,00(trezentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-350207/000026/2020 (Pregão Eletrônico nº 022/2021).

Item Descrição
ID SIGA

Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Registra-
do (Estimado)

R$
30 FRASCO COLETOR SECRECAO, MATERIAL: CLORETO POLIVINILA CRISTAL, APLICACAO: SECRECAO CIRURGIA, TIPO: DES-

CARTAVEL, CAPACIDADE: 5000 ML, TIPO TAMPA: ROSQUEADA, COR: TRANSPARENTE, QUANTIDADE ENTRADA TAMPA: N/D,
ALCA: N/D, TIPO VALVULA: ANTI-REFLUXO, GRADUACAO: 100 EM 100 ML MARCA BIOVAR

52594 SEPM 4500 79,00 355.500,00

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preço nº 090-2021
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO APARELHO RESPIRATÓRIO, SISTEMA MÚSCULO ESQUELÉTICO, ANTIPARASITÁRIOS E IMUNOGLOBULINAS.
PARTES: SEPM e a empresa DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA, - CNPJ: 02.424.344/0001 - 53.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL: R$ 27.065,28 (vinte e sete mil sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-350207/000445/2020 (Pregão Eletrônico nº 027/2021).

Item Descrição
ID SIGA

Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Registra-
do (Estimado)

R$
11 MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: ANTIALERGICOS, PRINCIPIO ATIVO: BUDESONIDA, FORMA FARMA-

CEUTICA: SUSPENSAO PARA NEBULIZACAO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,25, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 2ML, APRE-
SENTACAO: FRASCO, ACESSORIO: N/A MARCA: ASTRAZENECA

58287 SEPM 5280 5,126 27.065,28

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preço nº 093-2021.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO APARELHO RESPIRATÓRIO, SISTEMA MÚSCULO ESQUELÉTICO, ANTIPARASITÁRIOS E IMUNOGLOBULINAS.
PARTES: SEPM e a empresa HOUSE MED PRODUTOD FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA., - CNPJ: 01.012.073/0001-66.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL: R$ 28.769,52 (vinte e oito mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-350207/000445/2020 (Pregão Eletrônico nº 027/2021).

Item Descrição
ID SIGA

Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Registra-
do (Estimado)

R$
10 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: MUCOLÍTICO, PRINCIPIO ATIVO: BROMEXINA, FORMA FARMACEU-

TICA: SOLUÇÃO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,8, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 120 ML, APRESENTACAO: FRASCO, ACES-
SORIO: N/A - MARCA: SEM

74275 SEPM 204 7,94 1.619,76

16 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: ANTIINFLAMATORIOS NAO ESTEROIDAIS, PRINCIPIO ATIVO: COL-
CHICINA, FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,5, UNIDADE: MG, VOLUME: NAO APLICA-
VEL, APRESENTACAO: NAO APLICAVEL, ACESSORIO: NAO APLICAVEL - MARCA: GEOLAB

17521 SEPM 1584 4,17 6.605,28

19 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: ANTIALERGICOS, PRINCIPIO ATIVO: MALEATO DE DEXCLORFE-
NIRAMINA, FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 2, UNIDADE: MG, VOLUME: NAO APLICA-
VEL, APRESENTACAO: NAO APLICAVEL, ACESSORIO: NAO APLICAVEL - MARCA: GEOLAB

17557 SEPM 5280 0,51 2.692,80

20 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: ANTIINFLAMATORIOS NAO ESTEROIDAIS, PRINCIPIO ATIVO: DI-
CLOFENACO POTASSICO, FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 50, UNIDADE: MG, VOLUME: N/A,
APRESENTACAO: N/A, ACESSORIO: N/A - MARCA: GEOLAB

58161 SEPM 6600 0,199 1.313,40

29 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: ANTIINFLAMATORIO NAO ESTEROIDAL, PRINCIPIO ATIVO: INDO-
METACINA, FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 50, UNIDADE: MG, VOLUME: N/A, APRESEN-
TACAO: CAPSULA, ACESSORIO: N/A - MARCA: ASPEN

74403 SEPM 396 31,23 12.367,08

37 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: EXPECTORANTES, FLUIDIFICANTES E DESCONGESTIONANTES
NASAIS, PRINCIPIO ATIVO: N-ACETILCISTEINA, FORMA FARMACEUTICA: PO GRANULADO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 200,
UNIDADE: MG, VOLUME: N/A, APRESENTACAO: ENVELOPE, ACESSORIO: N/A - MARCA: P R AT I

58307 SEPM 1980 0,76 1.504,80

38 MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: EXPECTORANTES, FLUIDIFICANTES E DESCONGESTIONANTES
NASAIS, PRINCIPIO ATIVO: N-ACETILCISTEINA, FORMA FARMACEUTICA: PO GRANULADO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 600,
UNIDADE: MG, VOLUME: N/A, APRESENTACAO: N/A, ACESSORIO: N/A - MARCA: PRATI

58308 SEPM 2640 1,01 2.666,40

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preço nº 095-2021.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE FITAS MARCADORAS DE INSTRUMENTAL CIRURGICO PARA O SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO.
PARTES: SEPM e a empresa COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 58.950.775/0001-08.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL: R$ 93.709,10 (noventa e três mil setecentos e nove reais e dez centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-350106/001193/2020 (Pregão Eletrônico nº 028/2021).

Item Descrição
ID SIGA

Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Registra-
do (Estimado)

R$
1 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: BRANCO, APRESEN-

TACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 10033 Complementação do item; Deverá ser cotado em
folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

10033 SEPM 60 94,18 5.650,80

2 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETO, APRESEN-
TACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 10034 Complementação do item; Deverá ser cotado em
folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

10034 SEPM 45 94,18 4.238,10

3 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: AZUL, APRESENTA-
CAO POR FOLHA: 5X60MM E 5 X 280 MM - ID SIGA 66266 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com apro-
ximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

66266 SEPM 45 94,18 4.238,10

4 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: CINZA, APRESEN-
TACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 66268 Complementação do item; Deverá ser cotado em
folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

66268 SEPM 35 94,18 3.296,30
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5 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: ROXO, APRESEN-
TACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 66269 Complementação do item; Deverá ser cotado em
folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

66269 SEPM 35 94,18 3.296,30

6 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: AZUL CELESTE CLA-
RO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81351 Complementação do item; Deverá
ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81351 SEPM 30 94,18 2.825,40

7 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO,MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: ROSA CLARO, APRE-
SENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81352 Complementação do item; Deverá ser cotado
em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

81352 SEPM 35 94,18 3.296,30

8 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: LARANJA LISO,
APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81356 Complementação do item; Deverá ser
cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

81356 SEPM 35 94,18 3.296,30

9 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: VERMELHO, APRE-
SENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 89123 Complementação do item; Deverá ser cotado
em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

89123 SEPM 45 94,18 4.238,10

10 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: VERDE LIMAO LISO,
APRESENTACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 116646 Complementação do item; Deverá ser
cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA: CRIE/AUTHENTICA

11 6 6 4 6 SEPM 35 94,18 3.296,30

11 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: AMARELO LISO,
APRESENTACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 116649 Complementação do item; Deverá ser
cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

11 6 6 4 9 SEPM 40 94,18 3.767,20

12 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: VERDE ESCURO LI-
SO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA 116650 Complementação do
item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

11 6 6 5 0 SEPM 35 94,18 3.296,30

13 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5FL, COR: BEGE LISO, APRE-
SENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA 116651 Complementação do item;
Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

11 6 6 5 1 SEPM 30 94,18 2.825,40

14 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: MARROM, APRESEN-
TACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA 12963 Complementação do item; Deverá
ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

12963 SEPM 50 94,18 4.709,00

15 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: ABOBORA ZEBRADO,
APRESENTACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 66347 Complementação do item; Deverá ser
cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

66347 SEPM 20 94,18 1.883,60

16 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: AMARELO ZEBRADO,
APRESENTACAO POR FOLHA: TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 66348 Complementação do item; Deverá ser
cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

66348 SEPM 20 94,18 1.883,60

17 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: ROXO ZEBRADO
COM BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81360 Complementação do
item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81360 SEPM 20 94,18 1.883,60

18 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: VERMELHO ZEBRA-
DO COM BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81361Complementação
do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81361 SEPM 20 94,18 1.883,60

19 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: ROSA LISTRADO
COM BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81362 Complementação do
item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81362 SEPM 20 94,18 1.883,60

21 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: CINZA ZEBRADO LIS-
TRAS TRANSVERSAIS, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81364 Complemen-
tação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81364 SEPM 20 94,18 1.883,60

22 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: CORACAO VERME-
LHO COM BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81365 Complementação
do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81365 SEPM 20 94,18 1.883,60

23 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETO COM CINZA
LISTRADO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81366 Complementação do item;
Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81366 SEPM 20 94,18 1.883,60

24 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: BRANCO COM PRE-
TO ZEBRADO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81367 Complementação do
item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81367 SEPM 20 94,18 1.883,60

25 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETO COM ROSA
FORTE LISTRADO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81368 Complementação
do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81368 SEPM 20 94,18 1.883,60

26 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETO COM BEGE
LISTRADO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS 5X280MM E 18 TIRAS 5X60MM - ID SIGA 81369 Complementação do item;
Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

81369 SEPM 20 94,18 1.883,60

32 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5FL, COR: AZUL ZEBRADO COM
BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA 116653 Comple-
mentação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHEN-
TICA

11 6 6 5 3 SEPM 20 94,18 1.883,60

33 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: VERDE LISTRADO
COM BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA 116654 Com-
plementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHEN-
TICA

11 6 6 5 4 SEPM 20 94,18 1.883,60

34 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5FL, COR: AMARELO COM LIS-
TAS TRANSVERSAIS BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 116 TIRAS DE 5 X 280 MM E 18 TIRAS DE 5 X 60 MM - ID SIGA
116744 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MAR-
CA:CRIE/AUTHENTICA

11 6 7 4 4 SEPM 20 94,18 1.883,60

35 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: AZUL LISTRADO COM
BRANCO, APRESENTACAO POR FOLHA: 5 X 280 MM E 18 TIRAS 5 X 60 MM - ID SIGA 116745 Complementação do item; Deverá
ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

11 6 7 4 5 SEPM 20 94,18 1.883,60

36 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: LARANJA COM LIS-
TRAS TRANVERSAIS BRANCA, APRESENTACAO POR FOLHA: 5 X 280 MM E 18 TIRAS 5 X 60 MM - ID SIGA 116746 Com-
plementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MARCA:CRIE/AUTHEN-
TICA

11 6 7 4 6 SEPM 20 94,18 1.883,60

37 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5FL, COR: FAIXA PRETA COM
VERDE BANDEIRA, APRESENTACAO POR FOLHA: APRESENTADAS EM FOLHAS TAMANHO A4, COM 308 ADESIVOS PRE COR-
TADOS - ID SIGA 129789 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar
até 10% MARCA:CRIE/AUTHENTICA

129789 SEPM 20 94,18 1.883,60

38 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETA COM LISTRA
VERMELHA, APRESENTACAO POR FOLHA: APRESENTADAS EM FOLHAS TAMANHO A4, COM 308 ADESIVOS PRE CORTADOS
- ID SIGA 130077Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10%
MARCA:CRIE/AUTHENTICA

129789 SEPM 20 94,18 1.883,60

39 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETA COM LISTRA
AMARELA, APRESENTACAO POR FOLHA: APRESENTADAS EM FOLHAS TAMANHO A4, COM 308 ADESIVOS PRE CORTADOS -
ID SIGA 130078 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10%

MARCA:CRIE/AUTHENTICA

130078 SEPM 20 94,18 1.883,60

40 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETA COM AZUL
CLARO, APRESENTACAO POR FOLHA: APRESENTADAS EM FOLHAS TAMANHO A4, COM 308 ADESIVOS PRE CORTADOS - ID
SIGA 130079 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MAR-
CA:CRIE/AUTHENTICA

130079 SEPM 20 94,18 1.883,60

41 MARCADOR INSTRUMENTAL CIRURGICO, MODELO: AUTO ADESIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 5 FL, COR: PRETA COM LISTRA
ROSA, APRESENTACAO POR FOLHA: APRESENTADAS EM FOLHAS TAMANHO A4, COM 308 ADESIVOS PRE CORTADOS -
130080 Complementação do item; Deverá ser cotado em folhas, com aproximadamente 134 tiras poderão variar até 10% MAR-
CA:CRIE/AUTHENTICA

130080 SEPM 20 94,18 1.883,60

Id: 2328341

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 250 DE 15 DE JULHO DE 2021

DESIGNA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, NO-
VO PRESIDENTE E MEMBROS PARA A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS PÚ-
BLICOS INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO SE-
POL N° 056/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 43.876, de 08 de outubro de
2012, que regulamenta os concursos públicos para provimento de car-
gos efetivos e empregos públicos integrantes dos quadros permanen-
tes de pessoal do Poder Executivo e das entidades da administração
indireta do Estado do Rio de Janeiro; e

- o que consta no Processo nº SEI-360004/000259/2021;

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam, por força de impedimento legal, temporariamente
afastados da Comissão Permanente de Concursos Públicos para pro-

vimento de cargos do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de
Polícia Civil, instituída pela Resolução SEPOL n° 056, de 25 de junho
de 2019, o Secretário de Estado de Polícia Civil e o Corregedor Ge-
ral.

Parágrafo Único - O afastamento temporário se refere aos concursos
públicos objeto dos processos nºs SEI-360050/000108/2020, SEI-
360050/000101/2020, SEI-360050/000105/2020, SEI-
360050/000197/2020, SEI-360050/000103/2020, SEI-
360050/000104/2020 e SEI-360050/000111/2020.

Art. 2° - A Presidência da Comissão, durante tal afastamento, será
exercida pela Subsecretária de Gestão Administrativa.

Art. 3° - Durante o afastamento temporário previsto no art. 1º, inte-
grarão a Comissão o Subcorregedor e o Assessor-Chefe da Asses-
soria Especial.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

ALLAN TURNOWSKI
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2328490

2ª CRP- SERRANA

ATO S DO CORREGEDOR REGIONAL
DE 24/05/2021

PROC. Nº SEI-360219/000355/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-000102/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000356/2021 - I N S TA U R A Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00103/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000357/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-000104/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000358/2021 - I N S TA U R A Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00105/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000359/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00106/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000360/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00107/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000361/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00108/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

PROC. Nº SEI-360219/000362/2021 - INSTAURA Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 407-00109/2021, de natureza investigativa, para
apurar a prática, em tese, da transgressão disciplinar descrita no ar-
tigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº 218/75.

Id: 2327873
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6ª CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA -
SUL FLUMINENSE / COSTA VERDE

ATO DO CORREGEDOR REGIONAL

DE 14/07/2021

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 404-00073/2021,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de transgres-
são disciplinar descrita no artigo 14, inciso XVIII, do Decreto-Lei nº
218/75. Processo nº SEI-360223/000101/2021.

Id: 2328380

CORREGEDORIA GERAL

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 14/07/2021

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar nº SCO 008083-
1404/2021 (PAD 27/2021), em face do servidor WA LTA I R MARQUES
DE OLIVEIRA FILHO, Inspetor de Polícia, Classe Comissário, matrí-

CORREGEDORIA GERAL
6ª CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA - SUL FLUMINENSE

/ COSTA VERDE

D E S PA C H O S DO CORREGEDOR REGIONAL
DE 16/06/2021

PROCESSO Nº SEI-360223/000097/2021 (SAD 010/2021) - ARQUI-
VE-SE a Sindicância Administrativa Disciplinar com fundamento na alí-
nea “d”, artigo 30, Parágrafo Único do Regulamento do Estatuto dos
Policiais Civis do Estado do Rio de Janeiro.

CORREGEDORIA GERAL

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-360320/001284/2020 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do Processo Administrativo Disciplinar nº
E-09/362/050/2018 (PAD 39/19) com base no artigo 1º, inciso II da
Resolução SEPOL nº 055/2019.

Id: 2328484

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
D E PA R TA M E N TO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 15.07.2021

DESIGNA a servidora abaixo relacionada, conforme Processo nº SEI-360293/000053/2020, para compor a Comissão de Fiscalização de que trata o art. 67, caput, da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 4º do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, dispensando o servidor ANDRÉ SCHWARZER, CPF 9741954368:

PROCESSO Nº C O N T R ATO O B J E TO EMPRESA
SEI-360293/000053/2020 019/SEPOL/2021 Prestação de Serviço de Solução Business Intelligence e

Big Data
ANALISABR LTDA

NOME ID CPF FUNÇÃO
Bárbara Alexandra do R. Oliveira 889.495-8 07273048798 Fiscal

Id: 2328307

cula nº 257.453-1 por infração, em tese, ao artigo 14, inciso XXXV,
este c/c o artigo 10, VII, XI e XII do Decreto-Lei nº 218/75, no artigo
52 inciso I, c/c o artigo 40, inciso III e no artigo 52, IX, c/c o artigo
39, incisos V, VI, VII todos do Decreto-Lei nº 220/75. Processo nº
SEI-360320/001576/2021.

Id: 2328458

DE 01/07/2021

PROCESSO Nº SEI-360223/000098/2021 (SAD 011/2021) - ARQUI-
VE-SE a Sindicância Administrativa Disciplinar com fundamento na alí-
nea “a”, artigo 30, Parágrafo Único do Regulamento do Estatuto dos
Policiais Civis do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2328374

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

DE 14/07/2021

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho da
servidora MONICA FERRARI MOUTINHO OLIVEIRA, Papiloscopista
Policial, ID Funcional nº 4.212.103-5, pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, com fundamento
no inciso XXI, do artigo 83, da Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, no artigo 1º da Lei Estadual nº 3.807/2002, e tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº SEI-360052/000086/2020.

Id: 2328321

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO CHEFE

DE 14/07/2021

PROC. Nº S E I - 3 6 0 1 8 1 / 0 0 0 111 / 2 0 2 1 - DOUGLAS GUIMARÃES DA MO-
TA, Oficial de Cartório Policial, I.D. 5.012.697-0, período-base:
13/03/2016 a 11/03/2021 - 03 meses.

PROC. Nº SEI-360145/000051/2021 - FAUSTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE, Inspetor de Polícia, I.D. 4.400.898-8, período-base: 28/07/2014 a
26/07/2019 - 03 meses.

PROC. Nº SEI-360040/002954/2021 - RENATO JOSÉ MOTTA FONTE-
LES, Papiloscopista Policial, I.D. 4.212.123-0, período-base: 17/11/2013
a 14/12/2018 - 03 meses.

PROC. Nº S E I - 3 6 0 0 0 7 / 0 0 11 7 4 / 2 0 2 1 - ROGERIO CARVALHO DE
ARAÚJO,Técnico Policial de Necropsia, I.D. 4.251.010-4, período-base:
04/12/2015 a 01/12/2020 - 03 meses.

CONCEDO A LICENÇA-PRÊMIO Id: 2328317

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE

DE 16/07/2021

PROC. Nº SEI-360026/000295/2020 - ISABELA DE MORAIS PAIXÃO,
representada por sua mãe KARINA RAPOSO DE MORAIS - DEFIRO o
pedido de Encerramento de Folha em 20% (vinte por cento) do valor
apurado.

Id: 2328592

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAP N° 886 DE 16 DE JULHO DE 2021

APROVA O PLANO DE ENSINO DE INTELI-
GÊNCIA E O PLANO DE MATÉRIAS (PLAMA)
DO CURSO DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA
(CINPE) PARA O ANO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, no uso de suas atribuições legais, Processo nº SEI-
210071/000602/2021,

R E S O LV E :

Art. 1° - Aprovar o Plano de Ensino de Inteligência Penitenciária para
o ano de 2021, conforme o anexo I desta Resolução.

Art. 2° - Aprovar o Plano de Matérias (PLAMA) do CINPE 2021, con-
forme o anexo II desta Resolução.

Art. 3° - O CINPE 2021 será dirigido pelo Superintendente Geral de
Inteligência do Sistema Penitenciário, competindo-lhe expedir os atos
pertinentes.

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021

RAPHAEL MONTENEGRO
Secretário de estado de administração penitenciária

Id: 2328522

ANEXO I

PLANO DE ENSINO - CINPE/2021

1. FINALIDADE: Orientar, planejar e desenvolver o ensino de Inteligên-
cia Penitenciária (IPEN) a ser implementado pela SISPEN.

2. OBJETIVO: Qualificar e especializar, os profissionais que atuam nas
áreas de inteligência do sistema penitenciário e da segurança pública.
3. Referências Legais:

- Decreto nº 46.633, de 04 de abril de 2019, que dispõe sobre a es-
trutura do Sistema de Inteligência de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro (SISPERJ).
- Decreto n° 45.126, de 13 de janeiro de 2015, Doutrina de Inteligência
do Estado do Rio de Janeiro (DISPERJ), que orienta e padroniza a
atuação das agências integrantes do SISPERJ, na qual a SISPEN está
inserida.
- Decreto n° 39.756, de 21 de agosto de 2006, que institui o Sistema

de Inteligência Penitenciária da Secretaria de Administração Peniten-
ciária (SINPEN), como integrante do Sistema de Inteligência de Se-
gurança Pública do Estado do Rio de Janeiro (SISPERJ), cabendo-lhe
planejar e executar as atividades de inteligência no âmbito da SEAP.
- Resolução SEAP n° 176, de 29 de maio de 2007, do Secretário de
Estado de Administração Penitenciária, que cria o CINPE.
- Resolução SEAP nº 487, de 28 de maio de 2013, do Secretário de
Estado de Administração Penitenciária, que estabelece critérios para
concessão de gratificação de que trata o Decreto n° 38.258/2005, al-
terado pelo Decreto n° 44.194/2013.

4. ATIVIDADES DE ENSINO: Para o ano de 2021 está prevista 01
(uma) turma a ser composta por profissionais que atuam nas áreas
de inteligência do sistema penitenciário e segurança pública, tais co-

ANEXO II

Plano de matérias (PLAMA) -14ºCINPE/2021

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO M AT É R I A S CARGA HORÁRIA
(HORAS/AULA)

I. INTRODUÇÃO À ATIVIDADE DE INTELIGÊN-
CIA.

02 HORAS/AULA

II. FUNDAMENTOS DOUTRINÁRIOS. 08 HORAS/AULA
III. PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO. 28 HORAS/AULA
IV. Operações de inteligência. 40 HORAS/AULA
V. CONTRAINTELIGÊNCIA. 12 HORAS/AULA
VI. ORGANIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE INTELI-
GÊNCIA.

04 HORAS/AULA

VII. INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA. 22 HORAS/AULA
VIII. PA L E S T R A S . 16 HORAS/AULA
IX. ATIVIDADES COMPLEMENTARES. 28 HORAS/AULA

CARGA HORÁRIA TOTAL 160 HORAS/AULA

Id: 2328524

mo: SISPEN, Divisão de Inteligência da Corregedoria (CODI), Agên-
cias de Inteligência (AI) Efetivas, Especiais e Afins.

4.1. 14º Curso de Inteligência Penitenciária (14º CINPE/2021):

- Tipo do curso: Formação em Inteligência Penitenciária.
- Locais de funcionamento: Auditório da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária, SISPEN e áreas externas (exercícios ope-
racionais e visitas institucionais).
- Período de duração: de 13 de setembro a 08 de outubro de 2021.
- Dias de funcionamento: das segundas às sextas-feiras.
- Horário de funcionamento: das 09 h às 17 horas.
- Carga horária:160 h/aula;
- Vagas: 35 (trinta e cinco).
- Período de inscrição: de 19 a 23 de julho de 2021.

Id: 2328523

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 19/07/2021

PROCESSO Nº SEI-210005/000975/2021 - LUIZ CARLOS CORRÊA
PEREIRA, RG 08.789.840-9 - INDEFIRO o requerido, louvado na ma-
nifestação da Coordenação de Concursos e Seleção e Assessoria Ju-
rídica desta Pasta.

Id: 2328525

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-210071/000550/2021 - RATIFICO a concessão de
despesa secreta em nome do servidor LINCOLN HENRIQUE GOMES
ALVARES, lotado na Superintendência de Inteligência do Sistema. Pe-
nitenciário, no valor de R$ 30.000,00, com base em art. 4° parágrafo
1°do Decreto 3.147 de 28 de abril de 1980.

Id: 2328526

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO GRANDE RIO
CADEIA PÚBLICA COTRIM NETO

ATO S DO DIRETOR
DE 14/07/2021

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

Presidente:
FABIO ANDRE CAMPOS MORAES, Policial Penal, ID: 20001436, Di-
retor;
Membros:
RICARDO AGUIAR DE ALMEIDA, Policial Penal, ID: 20005857, Sub-
diretor;
AUGUSTO CAMPONEZ MAGGESISSI, Policial Penal, ID: 19927134,
Chefe do Serviço de Segurança e Disciplina;
CLEBER RODRIGUES FERREIRA, Policial Penal, ID: 50911565, Che-
fe do Serviço de Administração;
ALEX MYRRHA RIOS DA SILVA, Policial Penal, ID: 43823483, Chefe
do Serviço de Classificação e Tratamento;
JORGE LUIZ FRUCTUOSO, Policial Penal, ID: 50009796, Chefe da
Seção de Bens e Valores;
LUIZ CARLOS DA SILVA, Policial Penal, ID: 19944314, Chefe da Se-
ção de Manutenção;
ELIEZER DE SOUZA CAMPOS, Policial Penal, ID: 50127233, Chefe
da Seção de Turma I;
IGOR PAIVA DOS SANTOS, Policial Penal, ID: 43825656, Chefe da
Seção de Turma II;
MARCELO NEGREIROS SILVA, Policial Penal, ID: 50001817, Chefe
da Seção de Turma III;
WILLIAM RIBEIRO DE SOUZA, Policial Penal, ID: 50912500, Chefe
da Seção de Turma IV.

DEIXA-SE de nomear o Psicólogo, a Assistente Social e o Psiquiatra
por não contar com estes profissionais na Unidade. Processo nº SEI-
210016/000774/2021.

Id: 2328558

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS DE GERICINÓ

INSTITUTO PENAL PLÁCIDO SÁ CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 16.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora ANA GABRIELA ROSA
MAIA, ID 41962060. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210020/000686/2021.

INSTITUTO PENAL VICENTE PIRAGIBE

ATO DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora CAMILLA SABINO CARDO-
SO, ID 50105680. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210021/000442/2021.

PRESÍDIO LEMOS BRITO

ATOS DO DIRETOR
DE 23.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, a servidora ANA LÚCIA SOARES DE
OLIVEIRA, ID 42697930. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210028/000386/2021.

DESIGNA, como Sindicante, a servidora ANA LÚCIA SOARES DE
OLIVEIRA, ID 42697930. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210028/000387/2021.

CADEIA PÚBLICA JORGE SANTANA

ATO DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor JEFERSON SANTOS NA HO-
RA, ID 50131650. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210030/000369/2021.

CADEIA PÚBLICA PAULO ROBERTO ROCHA

ATO DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, a servidora MÔNICA DA MOTTA RO-
DRIGUES, ID 43718531. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210054/000442/2021.

PENITENCIÁRIA MONIZ SODRÉ

ATOS DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor MARCOS RODRIGUES, ID
43824412. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210065/000367/2021.
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DESIGNA, como Sindicante, o servidor MARCOS RODRIGUES, ID
43824412. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210065/000368/2021.

PRESÍDIO JONAS LOPES DE CARVALHO

ATOS DO DIRETOR
DE 24.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, a servidora ADRIANA ALMEIDA VERÍS-
SIMO, ID 19913281. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210074/000779/2021.

DESIGNA, como Sindicante, a servidora ADRIANA ALMEIDA VERÍS-
SIMO, ID 19913281. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210074/000787/2021.

PENITENCIÁRIA DR. SERRANO NEVES

ATO DO DIRETOR
DE 08.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS SANTOS CECÍLIO
DE FREITAS, ID 20096542. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210077/000312/2021.

PRESÍDIO ALFREDO TRANJAN

ATO DO DIRETOR
DE 22.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALEXANDRE SOUZA DA
S I LVA , ID 43825583. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210080/000479/2021.

CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BAR-
ROS

ATO DO DIRETOR
DE 22.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANTÔNIO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ID 19915225. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
2 1 0 11 4 / 0 0 0 3 4 2 / 2 0 2 1 .

Id: 2328554

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO GRANDE RIO

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

ATO DO DIRETOR
DE 31.05.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor TA R C Í S I O RIBEIRO DA SIL-
VA, ID 50102800. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210011/000584/2021.

CADEIA PÚBLICA COTRIN NETO

ATO DO DIRETOR
DE 28.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor VINICIUS FERNANDES RO-
DRIGUES, ID 50827308. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210016/000712/2021.

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

ATO DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora CARLA COSTA NASCIMEN-
TO , ID 43245234. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210061/000476/2021.

Id: 2328537

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DA GRANDE NITE-
RÓI

PRESÍDIO ROMEIRO NETO

ATO DO DIRETOR
DE 13/05/2021

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

PRESIDENTE:
PRESIDENTE: Demétrio Pereira Martins Junior, Policial Penal, ID:
42699924, Diretor;
MEMBROS:
Alex Sander da Silva Suriano, Policial Penal, ID: 50910639, Subdire-
tor;
Rafael Tony Cruz, Policial Penal, ID: 50912968, Chefe do Serviço de
Segurança e Disciplina;
Alexandre Franco do Amaral, Policial Penal, ID: 43209416, Chefe do
Serviço de Administração;
Alexandre Cleiton dos Santos Marques, Policial Penal, ID: 43215327,
Chefe do Serviço de Classificação e Tratamento;
Luis Antonio de Oliveira, Policial Penal, ID: 43369472, Chefe da Se-
ção de Manutenção;
Thiago Moliari Sanches, Policial Penal, ID: 50294768, Chefe da Seção
de Turma I;
Douglas Ferreira de Aquino, Policial Penal, ID: 43353355, Chefe da
Seção de Turma II;
Ponciano Pessoa da Silva Netto, Policial Penal, ID: 50983318, Chefe
da Seção de Turma III;
Rafael Ramos da Silva, Policial Penal, ID: 43934510, Chefe da Seção
de Turma IV;
Deixa-se de designar o Psicólogo, a Assistente Social e o Psiquiatra
por não contar com estes profissionais na Unidade. Processo nº SEI-
210013/000571/2021.

Id: 2328529

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSERETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DE GERICINÓ
CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BAR-

ROS

ATO DO DIRETOR
DE 06/07/2021

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

PRESIDENTE:
FELIPE DE ARAUJO SCUDIERE PALHANO, Inspetor de Segurança
e Administração Penitenciária, ID: 4269651-8, Diretor;
MEMBROS:
EDMILSON GAMA ANASTACIO, Inspetor de Segurança e Adminis-
tração Penitenciária, ID: 2035286-7, Subdiretor;
ELIANE DA SILVA LIMA VIEIRA, Inspetor de Segurança e adminis-
tração Penitenciária, ID: 4371476-5, Chefe do Serviço De Administra-
ção;
SEBASTIÃO CONCEIÇÃO DE SOUZA, Inspetor de Segurança e ad-
ministração Penitenciária, ID: 4147387-6, Chefe do Serviço de Segu-
rança e Disciplina;

POTIRA PEREIRA DO NASCIMENTO, Inspetora de Segurança e
Administração Penitenciária, ID: 43932400, Chefe do Serviço de
Classificação e Tratamento;
MARCELO MARTINS ABREU, Inspetor de Segurança e Administra-
ção Penitenciária, ID: 19960484, Chefe da Seção de Bens e Valores;
PAULO GOMES, Inspetor de Segurança e Administração Penitenciá-
ria, ID: 20107366, Chefe de Seção de Manutenção;
AUGUSTO ALMEIDA TEIXEIRA, Inspetor de Segurança e Adminis-
tração Penitenciária, ID: 50009524, Chefe da Seção I Turma de Ins-
petores;
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, Inspetor de Segurança e Ad-
ministração Penitenciária, ID: 4336993-6, Chefe da Seção II Turma
de Inspetores;
RAFAEL NUNES, Inspetor de Segurança e Administração Penitenciá-
ria, ID: 5091304-2, Chefe da Seção III Turma de Inspetores;
MÁRCIO ADRIANO F. DE OLIVEIRA, Inspetor de Segurança e Ad-
ministração Penitenciária, ID: 50827200, Chefe da Seção IV Turma
de Inspetores;
Deixa-se de designar o psiquiatra, o assistente social e o psicólogo
por não contar com estes profissionais na Unidade. Processo n° SEI-
2 1 0 11 4 / 0 0 0 2 3 8 / 2 0 2 1

Id: 2328591

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS GERICINO
PENITENCIÁRIA DR. SERRANO NEVES

ATO DO DIRETOR
DE 08/07/2021

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comis-
são Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

PRESIDENTE:

WANDERSON DE MACEDO RUFINO, Policial Penal, ID: 19807040,
D i r e t o r.

MEMBROS:

ALESSANDRO MARINHO MAFRA ROCHA, Policial Penal, ID:
9159169, Subdiretor.
CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENEZES, Policial Penal, ID:
50099108, Chefe do Serviço de Segurança e Disciplina.
LEONARDO PIO DE FREITAS, Policial Penal, ID: 50128021, Chefe
do Serviço de Administração.
MÁRCIA DUARTE FEITOSA, Policial Penal, ID: 50098063, Chefe do
Serviço de Classificação e Tratamento.
MARCUS VINÍCIUS DUQUE DOS SANTOS, Policial Penal, ID:
42698448, Chefe da Seção de Guarda de bens e valores.
MARCELO BARLETTA TEIXEIRA DA SILVA, Policial Penal, ID:
43182755, Chefe da Seção de Manutenção.
RAFAEL FREITAS DA SILVA, Policial Penal, ID: 50229346, Chefe da
Seção I de Turma de Inspetores.
MARCOS PAULO DE SOUZA REIS, Policial Penal, ID: 43798519,
Chefe da Seção II de Turma de Inspetores.
SIDNEY RODRIGUES BARBOSA, Policial Penal, ID: 50912364, Che-
fe da Seção III de Turma de Inspetores.
MARCELO DA SILVA NASCIMENTO, Policial Penal, ID: 20378181,
Chefe da Seção IV de Turma de Inspetores.

Deixa-se de designar Psicólogo, a Assistente Social e o Psiquiatra por
não contar com estes profissionais na Unidade. Processo nº SEI-
210077/000379/2021.

Id: 2328556

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO NORTE E NO-
ROESTE

PRESÍDIO CARLOS TINOCO DA FONSECA

ATOS DO DIRETOR
DE 19.05.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora DIONE PAULA VICENTE
SANTOS MEDEIROS, ID 50006894. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210031/000566/2021.

DE 10.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora DIONE PAULA VICENTE
SANTOS MEDEIROS, ID 50006894. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210031/000654/2021.

PRESÍDIO DIOMEDES VINHOSA MUNIZ

ATO S DO DIRETOR
DE 26.05.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor RODRIGO ROCHA DE OLI-
VEIRA, ID 43793240. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo
nº SEI-210041/000422/2021.

DE 16.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor RODRIGO ROCHA DE OLI-
VEIRA, ID 43793240. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo
nº SEI-210041/000566/2021.

PRESÍDIO DALTON CRESPO DE CASTRO

ATO S DO DIRETOR
DE 27.05.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor BRUNO NUNES RODRIGUES,
ID 44015470. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210055/000383/2020.

DE 16.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor BRUNO NUNES RODRIGUES,
ID 44015470. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210055/000413/2020.

Id: 2328538

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS DE GERICINÓ

PENITENCIÁRIA BANDEIRA STAMPA

ATO DO DIRETOR
DE 29.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, a servidora LUCIANE ARAÚJO DA SIL-
VA , ID 41962206 em substituição ao servidor ALEXANDRE BRAN-
DÃO DE FREITAS, ID 41962311. Processo nº SEI-

210049/000405/2021.

PENITENCIÁRIA DR SERRANO NEVES

ATO DO DIRETOR
DE 28.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS SANTOS CECÍLIO
DE FREITAS, ID 20096542 em substituição ao servidor MARCELO
BARLETTA TEIXEIRA DA SILVA, ID 43182755. Processo nº SEI-

210077/000825/2021.

CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BAR-
ROS

ATO DO DIRETOR
DE 05.07.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANTÔNIO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ID 19915225 em substituição ao servidor FABIO CABRAL
C O S TA , ID 43547370. Processo nº SEI-210114/000205/2021.

Id: 2328547

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE TRATAMENTO PENITENCIÁRIO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO EM SAÚDE PENITENCIÁRIA
COORDENAÇÃO DE SAÚDE PENITENCIÁRIA

HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO HENRI-
QUE ROXO

ATO DO DIRETOR
DE 22.06.2021

DESIGNA, como sindicante a servidora ANA PAULA DA SILVA DOS
S A N TO S , ID 41962044. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210085/000204/2021.

Id: 2328549

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DA GRANDE NITE-
RÓI

PRESÍDIO ROMEIRO NETO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 06.07.2021

PROCESSO Nº SEI-210013/000405/2021 - ARQUIVE-SE.
PROCESSO Nº SEI-210013/000406/2021 - ARQUIVE-SE.
PROCESSO Nº SEI-210013/000416/2021 - ARQUIVE-SE.

Id: 2328548

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO GRANDE RIO

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 12.07.2021

PROCESSO Nº SEI-210011/000539/2021 - ARQUIVE-SE.

CADEIA PÚBLICA FRANZ DE CASTRO HOLZWARTH

DESPACHO DO DIRETOR
DE 23.06.2021

PROCESSO Nº SEI-210039/000491/2021 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 24.06.2021

PROCESSO Nº SEI-210061/000213/2021 - ARQUIVE-SE.
PROCESSO Nº SEI-210061/000346/2021 - ARQUIVE-SE.
PROCESSO Nº SEI-210061/000364/2021 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO EVARISTO DE MORAES

DESPACHO DO DIRETOR
DE 06.07.2021

PROCESSO Nº SEI-210063/001097/2021 - ARQUIVE-SE.

Id: 2328541

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS DE GERICINÓ

CADEIA PÚBLICA JORGE SANTANA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 30.06.2021

PROCESSO Nº SEI-210030/000331/2021 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO PEDRO MELO DA SILVA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 23.06.2021

PROCESSO Nº SEI-210047/000271/2021 - ARQUIVE-SE.

Id: 2328543

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL
CORREGEDORIA GERAL

ATOS DA CORREGEDORA
DE 21.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora GISELE LEITÃO MALTA AL-
VES, ID 43819079. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001134/2021.

DESIGNA, como sindicante, a servidora PATRÍCIA DE OLIVEIRA CU-
NHA DOS SANTOS, ID 50296337. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
2 1 0 0 0 6 / 0 0 11 3 7 / 2 0 2 1 .

DE 22.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora SILVANA SILVINO CRISTINO
REZLER FRAGA, ID 50000799. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trin-
ta) dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
2 1 0 0 0 6 / 0 0 11 4 2 / 2 0 2 1 .

DE 24.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor ALEXANDRE BARBOSA LA-
MELLA, ID 19979258. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001171/2021.

DE 25.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora TIENY GUSMÃO FERREIRA,
ID 43715257. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001192/2021.

DE 29.06.2021

DESIGNA, como sindicante, a servidora THEREZINHA ALVES VI-
CENTE, ID 50125710. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001203/2021.

DESIGNA, como sindicante, o servidor CLAUDIO MARCOS TEIXEI-
RA MONTEIRO, ID 43824153. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
2 1 0 0 0 6 / 0 0 1 2 11 / 2 0 2 1 .
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DE 30.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor ALDO ELIAS VILLELA, ID
19695810. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001218/2021.

DESIGNA, como sindicante, o servidor CLAUDIO MARCOS TEIXEIRA
MONTEIRO, ID 43824153. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210006/001219/2021.

Id: 2328544

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL
CORREGEDORIA GERAL

ATO DA CORREGEDORA
DE 06.07.2021

PRORROGO por 08 (oito) dias o prazo de conclusão do processo de
sindicância nº SEI-210006/000916/2021.

Id: 2328545

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL
CORREGEDORIA GERAL

ATO S DO CORREGEDOR
DE 28.06.2021

DESIGNA, como Sindicante, o servidor CLAUDIO MARCOS TEIXEIRA
MONTEIRO, ID 43824153, em substituição a servidora LEILA DE BRI-
TO XIMENES, ID 43729420. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI-210006/000478/2020.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALDO ELIAS VILLELA, ID
19695810, em substituição ao servidor CARLOS EDUARDO DE FREI-
TA S , ID 50002490. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo
nº SEI-210006/000823/2020.

Id: 2328546

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL
CORREGEDORIA GERAL

D E S PA C H O DA CORREGEDORA
DE 21.06.2021

PROCESSO SEI Nº E-21/006.192/2019 - ARQUIVE-SE.

Id: 2328539

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DA GRANDE
NITERÓI

ATO DO COORDENADOR
DE 07.06.2021

DESIGNA, para proceder com a apuração do Inquérito Técnico, a ser-
vidora BRUNA RAFAELA GUIMARÃES, ID 42697220. Fixa o prazo de
10 (dez) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos
trabalhos. Processo nº SEI-21 0062/000542/2021.

PRESIDIO ROMEIRO NETO

ATO S DO DIRETOR
DE 17.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor EDUARDO LUIS ABEND, ID
43544797. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210013/000437/2021.

DE 28.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor EDUARDO LUIS ABEND, ID
43544797. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210013/000491/2021.

INSTITUTO PENAL EDGAR COSTA

ATO DO DIRETOR
DE 21.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor ALMIR SCHEINER DE OLIVEI-
RA, ID 19979444. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210064/000468/2021.

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES CASTRO DOMINGUES

ATO DO DIRETOR
DE 22.06.2021

DESIGNA, como sindicante, o servidor WILLIAN APPOLINÁRIO, ID
43928820. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210093/000303/2021.

Id: 2328542

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-270031/000120/2021, CEL BM QOC/91 CARLOS
RICARDO DE ALMEIDA VALE, RG: 16.453, Id. Funcional
0 0 0 6 11 5 0 6 3 ;

PROCESSO Nº SEI-270028/000760/2021, CEL BM QOC/94 JOSÉ AL-
BUCACYS MANSO DE CASTRO JUNIOR, RG 17.674, Id Funcional
0025878948;

PROCESSO Nº SEI-270028/000776/2021, CEL BM QOC/02 VINICIUS
NOVAES BONELÁ, RG 31.288, Id Funcional 6142265;

PROCESSO Nº SEI-270028/000810/2021, TEN CEL BM QOC/01 RA-
FAEL DA SILVA FERREIRA, RG 28.972, Id Funcional 0026458446;

PROCESSO Nº SEI-270028/000775/2021, MAJ BM QOC/03 LEONAR-
DO LUIZ DOS REIS, RG 34.052, Id. Funcional 4149288;

PROCESSO Nº SEI-270029/000038/2021, MAJ BM QOC/04 WAGNER
SCHUTTER PEREIRA, RG CBMERJ 35690, Id Funcional 41896971;
PROCESSO Nº SEI-270031/000121/2021, MAJ BM QOC/06 DIEGO
SAPUCAIA COSTA DE OLIVEIRA, RG: 37.903, Id. Funcional:
42627338;

PROCESSO Nº SEI-270031/000122/2021, MAJ BM QOC/07 NILSEN
RAMIL BONIFACIO DE OLIVEIRA, RG: 40.007, Id. Funcional
0042793653;

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 1 0 1 / 0 0 11 6 2 / 2 0 2 1 , CAP BM QOC/00 CHARLES
BAPTISTA ROSA, RG CBMERJ 27.260, Id. Funcional 26392585;

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 11 0 / 0 0 0 4 2 3 / 2 0 2 1 , CAP BM QOC/07 IGOR
CAMPOS BACELAR, RG 40.037, Id Funcional 4279731;

PROCESSO Nº SEI-270022/000146/2021, CAP BM QOC/10 NA-
TASHA DE CAMPOS QUINTEIRO, RG CBMERJ 46.076, Id Funcional
43831397;

PROCESSO Nº SEI-270089/000985/2021, CAP BM QOC/10 MARCUS
PEDRO OLIVEIRA MONIZ DE ARAGÃO AFFONSO FERREIRA, RG:
46.091, Id. Funcional 43832008;

PROCESSO Nº SEI-270031/000100/2021, 1º TEM BM QOC/13 JOÃO
FELIPE BUSSAD BONNO, RG 49.141, Id Funcional 0050130382;

PROCESSO Nº SEI-270151/000087/2021, 1º TEM BM QOC/13 FÁBIO
TELES FERREIRA, RG 49.108, Id Funcional 0050127373;

PROCESSO Nº SEI-270107/000507/2021, 1º TEN BM QOC/14 MAR-
COS OLIVEIRA AUGUSTO, RG 49.163, Id Funcional 50292200;

PROCESSO Nº SEI-270028/000777/2021, 2º SGT BM Q10/02 BRU-
NO VICTORINO DOS SANTOS, RG 31.367, Id Funcional 6142974;

PROCESSO Nº SEI-270028/000813/2021, 2º SGT BM Q10/02 BRU-
NO VICTORINO DOS SANTOS, RG 31.367, Id Funcional
0006142974.

Com fulcro na Lei nº 279, de 26 de novembro de 1979, tendo em
vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos pelo Decreto nº
41645, de 15 de janeiro de 2009, modificado pelo Decreto nº 42896,
de 25 de março de 2011, e as instruções contidas nos presentes pro-
cessos administrativos, os requerentes FAZEM JUS as diárias solici-
tadas.

Id: 2328349

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 14.07.2021

PROCESSO Nº SEI-270042/000175/2021 - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a lici-
tação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL Nº 028/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EXAME
INTELECTUAL, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO A FIM DE SE-
LECIONAR CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CUR-
SO DE HABILITAÇÃO AO OFICIALATO ADMINISTRATIVO E ESPE-
CIALISTA (CHOAE/2021) DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CBMERJ), por estar em conformi-
dade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como adjudicatária a em-
presa IUDS INSTITUTO UNIVERSAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, vencedora do certame com proposta no valor de R$ 65.692,00
(sessenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais).

Id: 2328423

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 16.07.2021

PROCESSO Nº SEI-270053/000029/2021 - DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - A U TO R I Z O a despesa em fa-
vor da empresa FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, no valor de R$
3.921.600,00 (três milhões, novecentos e vinte e um mil e seiscentos
reais), para contratação dos SERVIÇOS EDUCACIONAIS EM NÍVEL
DE ESPECIALIZAÇÃO LATO-SENSU (PÓS-GRADUAÇÃO - MBA
EXECUTIVO) PARA O CURSO SUPERIOR DE COMANDO (CSBM) E
PARA O CURSO APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS (CAO), PARA O
QUADRO DE OFICIAIS COMBATENTES E PARA O QUADRO DE
OFICIAS DE SAÚDE, com fundamentação legal art. 64, da Lei Fe-
deral 4.320/64, e no Decreto Estadual nº 44.857/2014.

Id: 2328487

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 14.07.2021

PROCESSO Nº SEI-270057/000699/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA
no valor total de R$ 6.560,85 (seis mil quinhentos e sessenta reais e
oitenta e cinco centavos), em favor da empresa SAMER - SERVIÇO
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE RESENDE, CNPJ 29.072.642/0001-
88, referente a serviços prestados no ano de 2020, cujo objeto é a
prestação de atendimento médico de urgência para usuários do Sis-
tema de Saúde Interno, na forma do disposto no Capítulo VI do De-
creto nº 41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de
03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

Id: 2328377

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI-270044/000138/2021, CARMEM REGINA RO-
CHADEL DE ARAUJO, CPF: 000.591.157-50;

PROCESSO Nº SEI-270044/000518/2021, MARIA AUXILIADORA DE
MELLO BRENLLA, CPF: 877.200.787-72;

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 0 3 7 / 0 0 11 3 0 / 2 0 2 1 , ROSANGELA BARBOSA
BEZERRA SEVERO DA PAIXÃO, CPF: 102.837.217-58;

PROCESSO Nº SEI-270038/000215/2021, KEILA AURELIO DE OLI-
VEIRA ARAUJO, CPF: 079.520.737-96;

PROCESSO Nº SEI-270037/002297/2020, RITA DE CÁSSIA PEREIRA
SOBRAL, CPF: 975.598.067-91.

Tendo em vista o previsto nos Inc. II do art. 53, da Lei nº 279, de 26
de novembro de 1979, c/c o artigo 67 do mesmo diploma Legal, aten-
dendo os pressupostos estabelecidos no Decreto nº 32.726, de 30 de
janeiro de 2003, no inciso I, artigo 1º do Decreto nº 42.477, de 27 de
maio de 2010 e na Portaria SUPRE/SEPLAG nº 12, de 26 de maio
de 2008, as informações prestadas pelos Órgãos nos presentes pro-
cessos e com base na competência estabelecida na Resolução SE-
DEC nº 70, de 11 de maio de 2015, os requerentes FAZEM JUS aos
Auxílios Funerais solicitados.

Id: 2328348

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 15.07.2021

PROCESSO Nöº S E I - 2 7 0 0 2 6 / 0 0 0 11 7 / 2 0 2 1 , MARCIO LUIZ HUGUENIN
BRITO, RG CBMERJ 19817, Id Funcional 6119212, a partir de 05 de
julho de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270038/000484/2021, REGINALDO MONTEIRO,
RG CBMERJ 14850, Id Funcional 6109993, Id Funcional 26376717, a
partir de 13 de dezembro de 2017;

PROCESSO Nöº SEI-270050/000349/2021, MARCELO DE FIGUEIRE-
DO SOARES, RG CBMERJ 25660, Id Funcional 26091666, a partir de
27 de fevereiro de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270058/002341/2020, DIAMANTINO RIBEIRO
SALGADO, RG CBMERJ 32134, Id Funcional 30098513, a partir de
18 de novembro de 2020;

PROCESSO Nöº SEI-270145/000272/2021, MARCELO FERREIRA DA
TORRE, RG CBMERJ 31929, Id Funcional 6148255, a partir de 26 de
maio de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270105/000249/2021, JORGE VIANA DA SILVA,
RG CBMERJ 18163, Id Funcional 25842986, a partir de 21 de no-
vembro de 2020;

PROCESSO Nöº S E I - 2 7 0 11 7 / 0 0 0 0 9 0 / 2 0 2 1 , CARLOS ERNANDES BE-
NEVIDES TORRES, RG CBMERJ 20862, Id Funcional 6123040, a
partir de 30 de dezembro de 2019;

PROCESSO Nöº SEI-270120/000474/2021, FLAVIO JOSÉ DA SILVA,
RG CBMERJ 22303, Id Funcional 6128580, a partir de 13 de março
de 2021;

PROCESSO Nöº S E I - 2 7 0 0 0 1 / 0 0 11 2 0 / 2 0 2 1 , ANDERSON RODRIGUES
DA SILVA, RG CBMERJ 31857, Id Funcional 6147526, a partir de 26
de janeiro de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270101/000793/2021, PAULO LOURENCO DE
OLIVEIRA, RG CBMERJ 22459, Id Funcional 26318520, a partir de 19
de agosto de 2020;

PROCESSO Nöº SEI-270142/000314/2021, JOSUE DA SILVA E SIL-
VA, RG CBMERJ 20168, Id Funcional 26200350, a partir de 02 de
setembro de 2020;

PROCESSO Nöº S E I - 2 7 0 11 7 / 0 0 0 0 9 5 / 2 0 2 1 , CARLOS ALBERTO SI-
MAS JUNIOR, RG CBMERJ 9939, Id Funcional 26525739, a partir de
06 de janeiro de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270082/000684/2021, MARCELO ANDRE AL-
VES, RG CBMERJ 21855, Id Funcional 6126618, a partir de 02 de
fevereiro de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270078/000377/2021, VINICIUS FERREIRA MA-
DURO, RG CBMERJ 20268, Id Funcional 8835446, a partir de 06 de
junho de 2021;

PROCESSO Nöº S E I - 2 7 0 1 0 4 / 0 0 0 5 11 / 2 0 2 1 , MARCO LUIS GUIMA-
RÃES FERREIRA, RG CBMERJ 18878, Id Funcional 26155060, a
partir de 23 de julho de 2020;

PROCESSO Nöº SEI-270099/000637/2021, VANESSA AFFONSO MA-
GALHAES, RG CBMERJ 28378, Id Funcional 32309643, a partir de
02 de junho de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270082/000196/2021, RILCIMAR VALERIO VI-
TAL RAMOS, RG CBMERJ 21988, Id Funcional 6127185, a partir de
23 de dezembro de 2019;

PROCESSO Nöº SEI-270082/000750/2021, MAURO ANTONIO SOU-
ZA CAMPOS, RG CBMERJ 22342, Id Funcional 26870460, a partir de
15 de novembro de 2017;

PROCESSO Nöº EI-270099/000537/2021, ANA MARIA DOS SANTOS
RAMOS VITORIO, RG CBMERJ 18696, Id Funcional 2646771-2, a
partir de 01 de julho de 2018;

PROCESSO Nöº SEI-270085/000273/2021, CLAUDINEI BENTO SOA-
RES, RG CBMERJ 18804, Id Funcional 6118097, a partir de 02 de
agosto de 2020;

PROCESSO Nöº SEI-270029/000026/2021, FABIO COURI PINHEIRO,
RG CBMERJ 17367, Id Funcional 19060432, a partir de 20 de abril
de 2021;

PROCESSO Nöº SEI-270124/000255/2021, LUIZ CLAUDIO PINHEI-
RO PELLON, RG CBMERJ 32281, Id Funcional 6151221, a partir de
27 de março de 2021;

Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19, do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004 e com o Decreto nº 24-A/2018 (Ato do Interventor) c/c o
anexo IV, item 3, passos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, parte in fine de “pro-
cedimento”, da Portaria SUBRE/SEPLAG nº 12, de 26 de maio de
2008, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal nos pre-
sentes processos administrativos, os servidores FAZEM JUS aos abo-
nos de permanência a partir das datas citadas nos presentes proces-
sos administrativos.

Id: 2328347

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL
DE 10.07.2021

AGREGA às respectivas QBMP do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-270136/000235/2021.

A) De acordo com o art. 75 c/c o inciso I e o § 1º, do art. 76, todos
da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, por estarem exer-
cendo função de natureza ou interesse de Bombeiro Militar, os se-
guintes Militares:

A contar de 01 de fevereiro de 2021:

Subten BM Q00/90 MARCOS A N TO N I O LEITE PINHEIRO, RG
11.787 CBMERJ, Id Funcional 0006100902, por ter passado à dispo-
sição da ALERJ - Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro, na Coordenadoria de Brigada de Prevenção Contra Incên-
dio e Pânico, conforme publicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ
019, de 01 de fevereiro de 2021, de acordo com a Portaria CBMERJ
nº 417, de 01 de setembro de 2005.

Subten BM Q00/90 EVANDRO DA SILVA GODA, RG 12.150 CB-
MERJ, Id Funcional 0026351340; por ter passado à disposição do
INEA - Instituto Estadual do Ambiente, conforme publicado no Bo-
letim da SEDEC/CBMERJ 019, de 01 de fevereiro de 2021, de acordo
com o Decreto nº 46.760, de 04 de setembro de 2019.

1º Sgt BM Q00/98 SERGIO LUIS ARAUJO S O U TO , RG 23.976 CB-
MERJ, Id Funcional 0009464620, por ter passado à disposição do
DGDEC - Departamento Geral de Defesa Civil da SEDEC, na Re-
gional de Defesa Civil 7 - Baixadas Litorâneas, conforme publicado
no Boletim da SEDEC/CBMERJ 019, de 01 de fevereiro de 2021, de
acordo com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de
1985.

Subten BM Q00/95 ROGERIO LIMA CAMARINHA, RG 18.836 CB-
MERJ, Id Funcional 0006118216; e 1º Sgt BM Q00/97 JORGE HEN-
RIQUE SANTOS DA LUZ, RG 22.019, Id Funcional 0006127371, por
terem passado à disposição do Gabinete da SEDEC, conforme pu-
blicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 019, de 01 de fevereiro de
2021, de acordo com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho
de 1985.

A contar de 05 de fevereiro de 2021:

Subten BM Q01/90 CARLO WLADIMYR DOS SANTOS, RG 12.957
CBMERJ, Id Funcional 0026008750, por ter passado à disposição da
SUAD - Superintendência Administrativa da SEDEC, conforme pu-
blicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 023, de 05 de fevereiro de
2021, de acordo com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho
de 1985.
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1º Sgt BM Q00/98 LUIZ JOSE DE SOUZA JUNIOR, RG 23.438 CB-
MERJ, Id Funcional 0025884085; 1º Sgt BM Q00/00 JORGE ANDRE
TRINDADE GOUVEA MELLO, RG 16.987 CBMERJ, Id Funcional
0006115454; 3º Sgt BM Q00/08 MARCELO COZZOLINO SOARES,
RG 44.213 CBMERJ, Id Funcional 0043418503; 3º Sgt BM Q00/08
GLAUCILENE DA SILVA DE MOURA, RG 42.919 CBMERJ, Id Fun-
cional 0043399266; 3º Sgt BM Q00/08 JORGE ANTONIO HOLTZ
CAFFE, RG 44.077 CBMERJ, Id Funcional 0043419518; Cb BM
Q00/14 JAILSON PEREIRA DA SILVA, RG 49.664 CBMERJ, Id Fun-
cional 0050335944; e Sd BM Q02/18 MARCOS CEZAR GONCALVES
NORONHA FILHO, RG 53.437 CBMERJ, Id Funcional 0050961314,
por terem passado à disposição da Coordenadoria de Recebimento
e Distribuição da SEDEC, conforme publicado no Boletim da SE-
DEC/CBMERJ 023, de 05 de fevereiro de 2021, de acordo com o Art.
88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985.

A contar de 09 de fevereiro de 2021:

Subten BM Q00/90 CARLOS JOSE DE ARAUJO PONTES, RG
11.838, Id Funcional 0026465256; Subten BM Q00/94 ALEX ACCIOLI
DA FONSECA, RG 18.366 CBMERJ, Id Funcional 0026064545, por
terem passado à disposição do INEA - Instituto Estadual do Am-
biente, conforme publicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 025, de
09 de fevereiro de 2021, de acordo com o Decreto nº 46.760, de 04
de setembro de 2019.

Cb BM Q00/14 MARCO BARROSO MARTINS, RG 49.559 CBMERJ,
Id Funcional 0050336983; por ter passado à disposição da Assesso-
ria de Comunicação Social da SEDEC, conforme publicado no Bo-
letim da SEDEC/CBMERJ 025, de 09 de fevereiro de 2021, de acordo
com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985.

A contar de 17 de fevereiro de 2021:

2º Sgt BM Q01/02 RONALDO RANGEL MIRANDA, RG 31.670 CB-
MERJ, Id Funcional 0006146023, por ter passado à disposição do
DGDEC - Departamento Geral de Defesa Civil da SEDEC, conforme
publicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 029, de 17 de fevereiro de
2021, de acordo com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho
de 1985.

A contar de 18 de fevereiro de 2021:

1º Sgt BM Q00/99 RICARDO DA SILVA RIBEIRO, RG 25.621 CB-
MERJ, Id Funcional 0025846230, por ter passado à disposição do Ga-
binete da SEDEC, conforme publicado no Boletim da SEDEC/CB-
MERJ 030, de 18 de fevereiro de 2021, de acordo com o Art. 88 da
Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985.

A contar de 23 de fevereiro de 2021:

1º Sgt BM Q02/98 DEIVSON DO NASCIMENTO DAS DORES, RG
23.859 CBMERJ, Id Funcional 0026403242, por ter passado à dispo-
sição da Assessoria Jurídica da SEDEC, conforme publicado no Bo-
letim da SEDEC/CBMERJ 033, de 23 de fevereiro de 2021, de acordo
com o Art. 88 da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985.

B) De acordo com o inciso I e o § 1°, do artigo 76, todos da Lei
Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, por estarem exercendo fun-
ção de natureza civil, os seguintes Militares:

A contar de 05 de fevereiro de 2021:

2º Sgt BM Q06/ACD/02 LEANDRA RODRIGUES, RG 30.536 CB-
MERJ, Id Funcional 0026416514, por ter passado à disposição da
ALERJ - Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, no
Gabinete do Deputado Rodrigo Amorim, conforme publicado no Bo-
letim da SEDEC/CBMERJ 023, de 05 de fevereiro de 2021.

1º Sgt BM Q09/97 CLEBER M AY W O R M GERALDO, RG 22.402 CB-
MERJ, Id Funcional 0041423674, por ter passado à disposição da
Prefeitura Municipal de Petrópolis, conforme publicado no Boletim
da SEDEC/CBMERJ 023, de 05 de fevereiro de 2021.

Cb BM Q00/14 THIAGO MIRANDA GOMES, RG 49.361 CBMERJ, Id
Funcional 0050348272, por ter passado à disposição da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme publica-
do no Boletim da SEDEC/CBMERJ 023, de 05 de fevereiro de 2021.

A contar de 23 de fevereiro de 2021:

Subten BM Q02/95 JONEILSON DE ALMEIDA FERREIRA, RG
18.846 CBMERJ, Id Funcional 0005752124, por ter passado à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, confor-
me publicado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 033, de 23 de fevereiro
de 2021.

REVERTE às respectivas QBMP do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 81, da Lei Estadual
nº 880, de 25 de julho de 1985, os seguintes Militares:
Processo nº SEI-270136/000236/2021.

A contar do dia 28 de janeiro de 2021:

1º Sgt BM Q02/99 EDUARDO PINHEIRO S A M PA I O , RG 25.626 CB-
MERJ, Id Funcional 0026682877, em retorno ao CBMERJ oriundo da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, conforme publi-
cado no Boletim da SEDEC/CBMERJ 020, de 02 de fevereiro de
2021.
A contar do dia 09 de fevereiro de 2021:

Cb BM Q02/14 RAFAEL BARROS SILVA DA LUZ, RG 49.848 CB-
MERJ, Id Funcional 0050341669, em retorno ao CBMERJ oriundo da
Assessoria de Comunicação Social da SEDEC, conforme publicado no
Boletim da SEDEC/CBMERJ 025, de 09 de fevereiro de 2021.

Id: 2328344

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 2345 DE 08 DE JULHO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 011/2020 - UPA
24H NOVA IGUAÇU II, CELEBRADO COM A
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE HOSPI-
TAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA
GANDHI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/010116/2021, e

CONSIDERANDO:

- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261, publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 011/2020 - UPA 24H NOVA IGUAÇU II,
celebrado entre a SES e a Organização Social de Saúde HOSPITAL
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro, conforme Processo nº SEI-080001/013888/2020;

R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-

tão nº 011/2020, celebrado entre a SES e a Organização Social de
Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI,
conforme o art. 47 Decreto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
Jorge Augusto Cardoso da Fonseca - 615395
Francisco Malta - 6151175
Leandro de Souza Gama - 26409453

MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Claudia Pereira - 51180774

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a contar de 12/04/2021, ficando revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução SES n° 2339,
de 02/07/2021.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2328331

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DOSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2346 DE 13 DE JULHO DE 2021

AUTORIZA REPASSE FINANCEIRO ESTA-
DUAL PARA MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, EM APOIO AO PARTO E
NASCIMENTO NO ÂMBITO DA REDE CEGO-
NHA, NA FORMA QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, como Gestor do Sis-
tema Único de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o
disposto no Processo Administrativo nº SEI-080001/005632/2021.
CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº 141/2012 que regulamenta o § 3º do art.
198 da Constituição Federal os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fisca-
lização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo;

- a Portaria MS/GM n° 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui, no
âmbito do Sistema Único de Saúde a Rede Cegonha, e ainda, em
seu art. 9º, define como atribuições da gestão estadual para a im-
plementação da Rede, dentre outras: o co-financiamento, a contratua-
lização com os pontos de atenção à saúde, o monitoramento e a ava-
liação no território estadual, de forma regionalizada;

- a Portaria do Ministério da Saúde Nº 3.186, de 26 de Novembro de
2020 que Institui, em caráter excepcional e temporário, incentivo finan-
ceiro federal a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado à
aquisição de equipamentos para reorganização do processo de traba-
lho e qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saú-
de Municipais, Distritais e Estaduais de administração pública no âm-
bito do Sistema Único de Saúde, que prestam assistência às gestan-
tes, parturientes, recém-nascidos e puérperas, no contexto da Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente
do Coronavírus;

- a Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016 que dispõe sobre as po-
líticas públicas para a primeira infância e altera a Lei no 8.069, de 13
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

- a Lei Estadual n° 7088 de 22 de outubro de 2015, que estabelece
medidas para a erradicação do sub-registro civil de nascimento no es-
tado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;

- o compromisso do governo brasileiro com os Objetivos do Desen-
volvimento Sustentável (ODS), Agenda 2030, em relação às metas da
Mortalidade Materna e na Infância;

- que a Rede Cegonha do Estado do Rio de Janeiro (ERJ) conta com
serviços conveniados ou de natureza pública sob gestão municipal,
que equivalem a 79% dos leitos obstétricos disponíveis para o SUS e
atendem 79,6% das internações para parto;

- que a pandemia da covid-19 gerou impactos importantes para aten-
ção ao ciclo gravídico puerperal, exigindo mudanças na organização
dos serviços hospitalares para a garantia da manutenção dos aten-
dimentos e para a redução dos riscos de transmissão do novo Co-
ronavírus;

- a reunião ordinária da CIB de julho de 2021 que aprovou a Minuta
de Deliberação que Repactua o Programa de Financiamento Estadual
da Rede Cegonha no Estado do Rio de Janeiro.

- que a Baixada Fluminense apresenta um significativo déficit de es-
truturas municipais para atenção ao parto e nascimento e deve ter
sua assistência organizada para atender aos preceitos da Rede Ce-
gonha da Região Metropolitana I;

- a Deliberação CIB nº 6.449, de 08 de julho de 2021, que repactua o
Programa de Financiamento Estadual da Rede Cegonha no Estado do
Rio de Janeiro;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir o Programa Estadual que define incentivo financeiro
para custeio e investimento da Rede Cegonha no Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo Único - O incentivo financeiro estadual de que trata esta
Resolução é destinado a todas as maternidades públicas e contratua-
lizadas sob gestão municipal, descritas nos Anexos desta Resolução.

Art. 2º - O apoio financeiro objeto desta Resolução visa contribuir para
a melhoria da atenção às gestantes, puérperas e recém-nascidos no Es-
tado do Rio de Janeiro e será orientado por ações voltadas para:

I - a garantia do acesso em tempo oportuno e atenção qualificada e
humanizada à gravidez, parto e puerpério;

II - a organização e fortalecimento da linha de cuidado ao ciclo gra-
vídico puerperal de forma regionalizada;
III - o incentivo e fortalecimento da adoção de mecanismos de co-
municação e integração entre os serviços hospitalares e os serviços
de Atenção Primária à Saúde das Regiões de Saúde;
IV - a realização de ações educativas relacionadas a Direitos Sexuais
e Reprodutivas e prevenção da gravidez na adolescência.

Art. 3º - O incentivo financeiro estadual de custeio de que trata esta
Resolução será transferido do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos
Municipais de Saúde em conta corrente do Banco Bradesco, de forma
automática e trimestral.

Art. 4º - Os valores previstos compreendem o incentivo financeiro pa-
ra Sustentabilidade (Componente I), Expansão (Componente II), Apoio
às maternidades da Baixada Fluminense (Componente III) e Qualida-
de (Componente IV).

I - Do Componente I - Sustentabilidade

Art. 5º - O componente Sustentabilidade corresponde à transferência
de recursos de custeio com base na produção total de partos, de par-
tos normais e de partos realizados por enfermeiros obstetras no ano
de 2020 (Anexo I).

Parágrafo Único - Para cálculo do número total de internações para
parto utilizou-se os procedimentos da tabela SIGTAP, a saber:
04.11.01.003-4 - Parto Cesariano; 04.11.01.004-2 - Parto Cesariano
com Laqueadura Tubária; 03.10.01.003-9 - Parto Normal; 03.10.01.47
- Parto Normal em gestação de Alto Risco; 04.11.01.26 - Parto Ce-
sariano em Gestação de Alto Risco informados no Sistema de Infor-
mações Hospitalares (SIH/SUS).

Art. 6º - A definição do valor a ser repassado considerou o valor mé-
dio da AIH para Parto e Nascimento, conforme definido na tabela uni-
ficada do SUS. Este valor corresponde a R$ 494,56 (quatrocentos e
noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) por parto em ma-
ternidades de Risco Habitual e R$ 754,06 (setecentos e cinquenta e
quatro reais e seis centavos) por parto em maternidades de Alto Ris-
co.

§ 1º - Para maternidades com mais de 800 partos/ano será pago um
percentual de 80% do valor médio definido no Art. 6º, por parto in-
formado no SIH.

I - o cálculo do repasse para maternidades de Risco Habitual com
mais de 800 partos/ano seguirá a seguinte fórmula: número de inter-
nações obstétricas para parto X R$ 494,56 X 0,8.
II - o cálculo do repasse para maternidades de Alto Risco com mais
de 800 partos/ano seguirá a seguinte fórmula: número de internações
obstétricas para parto X R$ 754,06 X 0,8.

§ 2º - Para maternidades com menos de 800 partos/ano será pago
um percentual de 40% do valor médio definido no Art. 6º, por parto
informado no SIH.

I - o cálculo para maternidades de Risco Habitual com menos de 800
partos/ano seguirá a seguinte fórmula: n° de internações obstétricas
para parto X R$ 494,56 X 0,4.
II - o cálculo para maternidades de Alto Risco com menos de 800
partos/ano seguirá a seguinte fórmula: n° de internações obstétricas
para parto X R$ 754,06 X 0,4.

§ 3º - Considerando que a escala de atendimentos ao parto interfere
na qualidade e que a sustentabilidade do serviço depende de uma
quantidade mínima de atendimentos, os serviços com ocorrência de
nascimento inferior a 365 partos/ano, serão acompanhados ao longo
de 2021 a fim de avaliar a manutenção de financiamento futuramen-
te.

Art. 7º - Será acrescido o valor de R$ 250,00 por parto normal rea-
lizado no ano de 2020.

Art. 8º - Será acrescido o valor de R$ 500,00 por parto realizado por
enfermeiro obstétrico no ano de 2020, registrado como “assistente do
parto” no SINASC.

Art. 9º - As maternidades inauguradas no ano de 2020 serão con-
templadas no Componente II - Expansão, visto não ser possível apu-
rar produção integral no ano de 2020 para o cálculo de custeio.

II - Do Componente II - Expansão

Art. 10 - Maternidades inauguradas no ano de 2020 (Anexo II) re-
ceberão recurso de custeio mensal no valor de R$150.000,00 por ma-
ternidade.

Parágrafo único. As maternidades da Baixada Fluminense inaugura-
das no ano de 2020 são objeto do Componente III - Apoio às ma-
ternidades da Baixada Fluminense.

Art. 11 - Novos Centros de Parto Normal (CPN) poderão receber um
valor de investimento correspondente a:

I - R$ 350.000,00 para CPN com 3 quartos PPP.
II - R$ 705.000,00 para CPN com 5 quartos PPP.

§ 1º - A implementação de CPN deverá seguir a PORTARIA Nº 11,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015, obedecendo às normas e orientações
para construção do Projeto Arquitetônico da Rede Cegonha.

§ 2º - O projeto de implantação, incluindo Plano de Trabalho e do-
cumento comprobatório relativo à Ordem de Início de Serviço deverão
ser enviados à Coordenação de Saúde das Mulheres da SAPS/SUB-
VAPS/SES-RJ, a fim de análise prévia à liberação de recursos.

§3º - O novo CPN deverá estar incluso no Plano Regional da Rede
Cegonha, podendo ser de referência intra ou inter regional.

Art. 12 - Incentivo para ampliação de leitos de Gestação de Alto Ris-
co - GAR.

§ 1º - O repasse de recursos desse componente é um incremento
que se destina aos estabelecimentos de saúde que realizam atendi-
mento de gestantes e recém-nascidos de risco, que já estão habili-
tados ou possuem processos de habitação em andamento junto ao
Ministério da Saúde e que constam nos planos regionais da Rede Ce-
gonha, como referências regionais.

§ 2º - O cálculo deste recurso será relativo ao número de leitos in-
seridos e disponibilizados ao Sistema Estadual de Regulação - SER,
de acordo com o preconizado pela Deliberação SES N° 2.197 de 21
de dezembro de 2020 não excedente ao registrado no Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde, na data de 08 de março de
2021.

§ 3º - O valor do repasse será de R$ 12.410.00, referente a inves-
timento para os leitos GAR e será realizado em parcela única, con-
forme número de leitos efetivamente disponibilizados à Regulação Es-
tadual ao final do ano em exercício.

III - Do Componente III - Apoio às maternidades da Baixada Flu-
minense

Art.13 - As maternidades da Região da Baixada Fluminense terão re-
passe financeiro calculado com base no número de leitos disponibi-
lizados no CNES ou valor específico por inauguração no ano de 2020
(Anexo III).
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Art. 14 - A estratificação por leitos seguirá a regra:

I - maternidades com até 30 leitos de Risco Habitual - R$ 300.000,00
de custeio mensal.
II - maternidades com mais de 30 leitos de Risco Habitual - R$
500.000,00 de custeio mensal.
III - maternidades com mais de 95 leitos de Alto Risco -
R$1.000.000,00 de custeio mensal.

Art. 15 - As maternidades da Baixada Fluminense inauguradas no ano
de 2020 terão repasse referente a R$ 500.000,00 de custeio mensal
como apoio à estruturação.

Parágrafo Único - O município de Paracambi foi incorporado à Bai-
xada Fluminense devido à análise do itinerário terapêutico das gestan-
tes que utilizam os serviços da Região Metropolitana I para realização
do parto, bem como por fazer parte da Baixada Fluminense na LEI
COMPLEMENTAR Nº 158, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
IV - Do Componente IV - Qualidade.

Art.16 - Os Municípios receberão o repasse financeiro conforme al-
cance dos indicadores a seguir:

Art.17 - Percentual de Partos realizados no trimestre avaliado, segundo
critérios de estratificação em três faixas e metas (Anexo IV):

I - percentual de partos normais maior ou igual a 70% no ano de 2020
- Meta: Aumento ou manutenção do % de partos normais no trimestre
avaliado em relação à média de 2020.
II - percentual partos normais menor que 70% e maiores que 50% no
ano de 2020 - Meta: Igual ou maior que 3% do % de partos normais
no trimestre avaliado em relação à média de 2020.
III - percentual de partos normais menor que 50% no ano de 2020 -
Meta: Igual ou maior que 5% do % de partos normais no trimestre
avaliado em relação à média de 2020.

Art. 18 - Proporção de gestantes com acompanhante de livre escolha
durante internação para realização do parto no trimestre avaliado. Me-
ta: igual ou superior a 80% (Fonte: SIH).

Art. 19 - Proporção de recém-nascidos expostos ao HIV com reali-
zação do exame de carga viral coletado na maternidade e enviado ao
Laboratório de Referência. Meta: igual a 100% (Fonte SISCEL).

Art. 20 - Proporção de recém-nascidos com vacina BCG na mater-
nidade. Meta: igual ou superior a 90% (Fonte SIPNI).

Art. 21 - Proporção de recém-nascidos registrados na maternidade
nas Unidades Integradas de Registro Civil. Meta: igual ou superior a
90% (Fontes: SINASC e registros provenientes da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para a SES).

§ 1º - O valor do Componente III - Qualidade será correspondente a
5% do valor do componente I para cada indicador alcançado e será
destinado às maternidades constantes no Anexo I.

§ 2º - As transferências relativas a este componente serão para cus-
teio e serão realizadas a partir do segundo trimestre de 2021, cor-
respondendo a três avaliações trimestrais.

Art.22 - A transferência de recursos de que trata esta Resolução será
conferida aos municípios que:

I  - aderirem a esta Resolução, mediante preenchimento e assinatura
do Termo de Adesão constante no ANEXO V, no prazo de 10 dias, a
contar desta publicação.

a - O Termo de Adesão deverá ser encaminhado por Correspondência
Registrada, devidamente preenchido e assinado para a Área Técnica
de Saúde das Mulheres no endereço: Rua México nº128, sala 421 -
Castelo - RJ - Rio de Janeiro - Cep: 20031-142.
b - A fim de agilizar o processo de adesão dos municípios, o Termo
de Adesão poderá ser enviado por e-mail (paismca.sesrj@gmail.com),
digitalizado, devidamente preenchido e assinado. O envio do Termo
de Adesão por e-mail, não exclui a obrigatoriedade do cumprimento
do item a.

II - enviarem quinzenalmente a Planilha de Monitoramento de recém-
nascidos expostos ao HIV e/ou Sífilis Congênita para a Gerência de
IST/aids-SES/RJ (Anexo VI).
III - Mantiverem ou aumentarem o número de leitos obstétricos de Al-
to Risco inseridos e disponibilizados no SER, conforme a Resolução
SES nº 2.197 de 22/12/2020.
IV - Apresentarem Plano de Trabalho para recursos referentes a In-
vestimento (componente II);
V - cabe aos municípios a execução das ações previstas neste artigo,
sob pena de devolução dos recursos financeiros recebidos, caso não
seja atendido o critério previsto no §3º.

Art. 23 - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
aos Municípios deverá ser feita em consonância com o disposto na
LC nº 141/2012, bem como com o Decreto Estadual nº 42.518/2010,
naquilo que o Decreto não for contrário à LC.

Parágrafo Único - A prestação de contas dos recursos transferidos
aos municípios pelo ente estadual deverá ocorrer nos moldes fixados
pela LC nº 141/2012, em seus arts. 31 a 36, sendo necessária a ela-
boração de Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Rela-
tório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório de
Gestão Anual, os quais devem ser apreciados pelos Conselhos de
Saúde e encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas;

Art. 24 - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 2961.10.302.0454.8330 -
Apoio à Saúde da Mulher, Materna e Infantil, e
2961.10.301.0460.3542 - Construção e Aparelhamento de Unidades
Básica de Saúde, via transferência do Fundo Estadual de Saúde para
os Fundos Municipais de Saúde, em quatro 4 parcelas trimestrais.

Art. 25 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário, retroagindo os seus
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde
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Id: 2328614

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E-08/001/100649/2018 - Com base nos motivos
expostos este Subsecretário Executivo, na condição de Ordenador de
Despesas para fins de contratações e aquisições, em defesa do inte-
resse público e considerando que a finalidade precípua desta Secre-
taria de Estado de Saúde, RESCINDE o contrato n° 042/2019 e seu
termo aditivo então formalizado com a empresa ARTICULADORA EN-
GENHARIA EIRELI com fundamento no art. 78, II da Lei Federal n°
8.666/93. Por essa razão e conforme previsão insculpida no art. 24,
inciso XI da Lei n° 8.666/93, autorizo o prosseguimento da convocação
das demais licitantes do certame, devendo ser obedecida a ordem de
classificação para se manifestarem acerca do interesse do serviço re-
manescente referente aos lotes 1, 2 e 4, ficando desde já autorizada a
elaboração de minuta de contrato, caso haja o cumprimento integral do
citado inciso.

Id: 2328666

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-08/001/046347/2019 - HOMOLOGO, por estar em
conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a licitação
Pregão Eletrônico n° 079/2021, para aquisição do medicamento ciclos-
porina 25 mg, ciclosporina 50 mg, ciclosporina 100 mg e ciclosporina
100 mg/ml - solução oral (itens 01, 02, 03 e 04, respectivamente), em
favor da empresa JRG Distribuidora de Medicamentos Hospitalares Lt-
da, perfazendo o valor total de R$ 2.372.182,80 (dois milhões, trezen-
tos e setenta e dois mil cento e oitenta e dois reais e oitenta cen-
tavos), conforme preceitua o art.43, VI, da Lei 8.666/93.

Id: 2328609

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

ATO DE 08/10/2015 - ANDREA COELHO DE MENEZES, matrícula nº
862.503-0, ID. n° 3058754-9, Técnico de Enfermagem, Classe “B” -
Retificando-se o despacho de 07/06/2016 , publicado no D.O. de
14/06/2016, fica esclarecido que a inativa terá seus proventos mensais
fixados proporcionalmente ao tempo de contribuição, nos termos do §
1º, inciso I, do art. 40 da Constituição Federal combinado com o art.
6º-A da EC nº 41/2003, com redação atribuída pela EC nº 70/2012, a
partir de 15/10/2015 no valor de R$ 425,75 assim discriminados: Ven-
cimento-base (Lei 6842/2014) - R$ 727,87; 25% de Triênio - R$ 181,96
(Lei nº 16/08/90), no total R$ 425,75, em atendimento à Comunicação
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no processo

102.327-9/2020, Ofício TCE nº 18615/2021 que determinou a exclusão
da parcela de “Complemento Remuneratório”, (Decreto nº
43.416/2012). Processo nº SEI-E-08/006/343/2014.

Id: 2328605

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

ATO DE 12/07/2021 - D.O. DE 14/07/2021 - Tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-140001/037955/2021, fica retificada a efi-
cácia da Aposentadoria, para 09/06/2021(data da decisão judicial) do
(a) Servidor (a) ERALDO RIBEIRO FILHO, matrícula nº 262.014-4,
ID.3165134-8, a quem se refere o presente Ato e mantidos os demais
termos.

Id: 2328606

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 15.07.2021

DISPENSA, a pedido e com validade a contar de 26/06/2021, GEÍSA
KELLY DE MESQUITA CHAVES ALVES, Prof. Doc. I, ID 5031999-
0/1, da função de Coordenador Pedagógico do C.E. João de Oliveira
Botas, U.A. 11802301502, Município de Armação dos Búzios, da Se-
cretaria de Estado de Educação, designada provisoriamente através
do ato de 28/03/2019, publicado no DOERJ de 09/04/2019. Processo
nº SEI-030030/002955/2021.

DESIGNA AMANDA DE VASCONCELOS SOARES RAMOS, Prof.
Doc. I, ID 5104969-4/1, para exercer, com validade a contar de
26/06/2021, a função de Coordenador Pedagógico do C.E. João de
Oliveira Botas, U.A. 11802301502, Tipo B, Município de Armação dos
Búzios, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormente
ocupada por Geísa Kelly de Mesquita Chaves Alves, ID 5031999-0/1.
Processo nº SEI-030030/002955/2021.

DESIGNA LUDMILA MAIA ARAÚJO BRAGA FERREIRA, Inspetor de
Alunos, ID 5020031-3/1, para exercer a função de Secretário do Liceu
de Humanidades de Campos, U.A. 11802312567, Tipo A, Município de
Campos dos Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação, em
vaga anteriormente ocupada por Sueli Piedade de Azevedo, ID
3778137-5/1. Processo nº SEI-030041/001930/2021.

DISPENSA, a pedido, ADRIANA APARECIDA GUIMARÃES DA FON-

SECA, Prof. Doc. II, ID 3478197-8/1, da função de Diretor Adjunto do
C.E. Antônio Gonçalves, U.A. 11802310546, Município de São João
de Meriti, da Secretaria de Estado de Educação. Processo SEI-
030039/002171/2021.

DESIGNA RENATA DA ROCHA TORRES, Prof. Doc. I, ID 5008901-
3/1, para exercer a função de Diretor Adjunto do C.E. Antônio Gon-
çalves, U.A. 11802310546, Tipo C, Município de São João de Meriti,
da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormente ocu-
pada por Adriana Aparecida Guimarães da Fonseca, ID 3478197-8/1.
Processo nº SEI-030039/002171/2021.

Id: 2328384

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 14.07.2021

DISPENSA, a pedido e com validade a contar de 02/06/2021, RENA-
TA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Prof. Doc. I, ID 4420474-4/1, da
função de Coordenador Pedagógico do C.E. Arthur Antônio Sendas,
U.A. 11802309555, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria de Es-
tado de Educação. Processo nº SEI-030038/002124/2021.

DESIGNA DANIELA LO BIANCO DOS SANTOS, Prof. Doc. I, ID
4283411-2/1, para exercer, com validade a contar de 02/06/2021, a
função de Coordenador Pedagógico do C.E. Arthur Antônio Sendas,
U.A. 11802309555, Tipo E, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Educação, em vaga anteriormente ocupada por Renata
de Oliveira dos Santos, ID 4420474-4/1. Processo nº SEI-
030038/002124/2021.

DE 16.07.2021

DISPENSA a pedido, CARLOS EURICO DE SOUZA, Agente Auxiliar
Administrativo, ID 3291539-0/1, da função de Secretário do C.E. Hon-
duras, U.A. 11802309517, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Educação. Processo nº SEI-030038/000808/2021.

DESIGNA SONIA MARIA DA SILVA, Prof. Doc. I, ID 3567643-4/1,
para exercer a função de Secretário do C.E. Honduras, U.A.
11802309517, Tipo D, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Educação, em vaga anteriormente ocupada por Carlos Eu-
rico de Souza, ID 3291539-0/1. Processo nº SEI-
030038/000808/2021.

Id: 2328584

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 16.07.2021

DESIGNA BÁRBARA BEATRICE TAVARES DA SILVA, Prof. Doc. I,
ID 4378523-9/2, para exercer a função de Orientador Educacional do
C.E. Amanda Velasco, U.A. 11802305544, Tipo C, Município de São
Gonçalo, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anterior-
mente ocupada por Alzira Stela Marins de França, ID 3821033-9/1.
Processo nº SEI-030034/001648/2021.
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DISPENSA, com validade a contar de 12/05/2021, por motivo de apo-
sentadoria, MARIA ANGÉLICA DA SILVA COSTA, Prof. Doc. II, ID
38895145/1, da função de Secretário do C.E. Luiz Reid, U.A.
11802312582, Município de Macaé, da Secretaria de Estado de Edu-
cação. Processo SEI-030041/001944/2021.

DESIGNA RENAN DOS SANTOS LIMA, Prof. Doc. I, ID 4283331-0/1,
para exercer a função de Secretário do C.E. Coronel Sérgio José do
Amaral, U.A. 11802313515, Tipo D, Município de Magé, da Secretaria
de Estado de Educação, em vaga anteriormente ocupada por Maria
Regina Bastos de Paula, ID 3492126-5/2. Processo nº SEI-
030042/001374/2021.

Id: 2328550

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO
DE 14.07.2021

*DESIGNA provisoriamente, nos termos do art. 9º da Lei nº
7.299/2016, e do art. 36 da Resolução SEEDUC nº 5.526, de
14/06/2017, ANGELINA BARROS MOTA ARÊAS, Prof. Doc. I, ID
5080209-7/1, para exercer a função de Diretor Adjunto do C.E. Maria
Lobo Viana, U.A. 11802312520, Tipo D, Município de Conceição de
Macabu, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormen-
te ocupada por Silvana Pereira Domiciano Fidalgo, ID 3465675-8/1.
Processo nº SEI-030041/001802/2021.
*Omitido no D.O. de 15/07/2021.

Id: 2328473

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEEDUC/SUBAD Nº 62 DE 13 DE JULHO DE 2021

ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DA
COMISSÃO DE VISTORIA PARA VERIFICA-
ÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE BENS, NA DI-
RETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA ME-
TROPOLITANA III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº
46.223, de 24 de janeiro de 2018, considerando o contido no Proces-
so nº SEI-E-03/10203899/2011, e considerando a delegação de com-
petência objeto da Resolução SEEDUC nº 5.937, de 17 de maio de
2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Vistoria para Verifi-
cação de Disponibilidade de Bens, na Diretoria Regional Administra-
tiva Metropolitana III, indicando para tanto os seguintes servidores,
sob a presidência do primeiro:

Elyene Elena Pereira Rocha, matrícula nº 3060165-2, ID: 5027373-6
Suplente: Angélica Julião Costa, matrícula nº 5015082-0, ID: 3632695-
0

Allan Freire do Nascimento, matrícula nº 0916849-3, ID: 4274121-1
Suplente: Marcos José Leandro de Souza, matrícula nº 5003665-6, ID:
3927217-6

Glauber Santos Gonçalves, matrícula nº 3042791-8, ID: 5014904-0
Suplente: Antônio Jorge Bastos de Abreu, matrícula nº 1004011-1, ID:
3933166-0

Art. 2º - Ficam dispensados das funções atinentes à presente Comis-
são os seguintes servidores:

Eliane Carla Rosa Gomes, matrícula nº 3042096-2, ID: 5014421-9
Francine Cristiane de Souza Oliveira, matrícula nº 3060057-1, ID:
4397420-1
Renata Christina Moreira de Jesus, matrícula nº 5010384-5, ID:
3454915-3

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

LEONARDO DA SILVA MORAIS
Subsecretário de Gestão Administrativa

Id: 2328428

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 0 11 / 3 2 1 / 2 0 1 9 - LUCIANO FRAGA RIBEIRO,
Identidade Funcional nº 40417042/02, matrícula nº 840052-5, Profes-
sor Docente I. CONCEDO prorrogação da Licença sem Vencimentos
para trato de interesse particular, pelo período de 01/07/2021 a
30/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/810959/2005 - KATIA REGINA PEREIRA DE
M REIS, Identidade Funcional nº 38582724/01, matrícula nº 832916-1,
Professor Docente I. CONCEDO prorrogação da Licença sem Venci-
mentos para acompanhar cônjuge, pelo período de 27/04/2021 a
26/04/2023.

Id: 2328471

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
CORREGEDORIA INTERNA

ATO DO CORREGEDOR
DE 16.07.2021

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades objeto
do Processo nº SEI-030029/005921/2021, designando para procedê-la
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, a ser-
vidora LILIANE RIBEIRO DA SILVA, ID nº 5013823-5.

Id: 2328574

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
CORREGEDORIA INTERNA

ATO DO CORREGEDOR
DE 16.07.2021

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades objeto
do Processo nº SEI-030029/004237/2021, designando para procedê-la
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, o ser-
vidor JOSÉ CARLOS D' AGOSTINI DOS SANTOS, ID Funcional nº
5027147-4, desta Corregedoria Interna.

Id: 2328585

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 2 0 11 4 0 / 2 0 1 2 - ELIANE FILOMENA HENRI-
CHS, Identidade Funcional: 42070619/3, Matrícula nº 942868-1, Pro-
fessor Docente I. AV E R B E M - S E nos termos do § 9º do artigo 201, da
CRFB/1988 e no Parágrafo Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os
períodos de 01/05/1979 a 13/12/1979; 05/09/1980 a 03/02/1982;
01/08/1984 a 20/05/1985; 02/02/1998 a 10/07/1998; 01/01/2007 a
01/02/2008, num total de 1.593 dias de serviço prestado as entidades
vinculadas ao Sistema de Previdência Social, como Professora, des-

prezando-se os períodos de 10/03/1983 a 15/03/1983, 05/10/1983 a
30/12/1983 por solicitação do servidor; 01/08/1984 a 31/12/1984 por
estar concomitante com o INSS; 21/05/1985 a 01/06/1986, 03/04/2006
a 31/12/2006 por estar concomitante com período averbado segundo
o Inciso I, do artigo 80 do Decreto nº 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-E-03/012/854/2019 - DENISE FARIAS SOBREI-
RO, Identidade Funcional: 34229329/3, Matrícula nº 948650-7, Profes-
sor Docente I. AV E R B E M - S E nos termos do § 9º do artigo 201, da
CRFB/1988 e no Parágrafo Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os
períodos de 01/11/1987 a 28/02/1990; 20/03/1990 a 30/08/1990;
01/10/1990 a 30/03/1992; 01/06/1992 a 31/08/1992; 02/05/1996 a
31/01/2002; 01/11/2007 a 31/12/2007, num total de 3.617 dias de ser-
viço prestado as entidades vinculadas ao Sistema de Previdência So-
cial, como Diversos cargos, desprezando-se os períodos de
08/02/1993 a 22/06/1994, 23/06/1994 a 30/07/1998 por estar averbado
junto à matrícula 833.921-0; 01/03/1993 a 22/06/1994, 01/02/2002 a
06/03/2002, 01/03/2006 a 31/10/2007 por solicitação do servidor

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 0 3 8 / 11 5 8 / 2 0 1 9 - ELIANE BRANCO LUGÃO
BELO, Identidade Funcional: 5741351/2, Matrícula nº 942794-9, Pro-
fessor Inspetor Escolar. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do artigo
201, da CRFB/1988 e no Inciso I, do Artigo 80 do Decreto Nº
2479/79, o período de 06/03/1996 a 16/03/2008, num total de 4.394
dias de serviço prestado a Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, co-
mo Professora.

PROCESSO Nº SEI-SEI-030036/002567/2021 - ADAILTON PEDRO
DA SILVA, Identidade Funcional: 43187919/03, Matrícula nº 3083448-
5, Professor Docente I. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do artigo
201, da CRFB/1988 e no Inciso I, do Artigo 80 do Decreto Nº
2479/79, o período de 05/02/2009 a 28/09/2015, num total de 2.427
dias de serviço prestado a Secretaria de Estado de Educação, como
Professor, desprezando-se o período de 29/09/2015 a 04/10/2015 por
estar concomitante com o Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2328366

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-030032/001806/2021 - ANGELA PEREIRA CER-
QUEIRA HALFELD, ID Funcional nº 33785180/01, matrícula nº
840025-1, Professor Docente I. Tendo em vista o atendimento aos
pressupostos estabelecidos na Lei Nº 5.539 de 10/09/2009, no Decre-
to Nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei Nº 1.614 de 26/01/1990 e na Re-
solução SEEDUC Nº 4.379 de 07/01/2010, a servidora FAZ JUS ao
adicional de qualificação a partir de 09/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-030036/003866/2021 - GLAUBER LIMA DOS AN-
JOS, ID Funcional nº 50073915/01, matrícula nº 3031397-7, Professor
Docente I. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos estabe-
lecidos na Lei Nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto Nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei Nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
Nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de qua-
lificação a partir de 12/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-030037/002233/2021 - ROBSON GONCALVES
DA SILVA, ID Funcional nº 43296319/01, matrícula nº 943969-6, Pro-
fessor Docente I. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos es-
tabelecidos na Lei Nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto Nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei Nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
Nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de qua-
lificação a partir de 09/07/2021.

Id: 2328477

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA - METROPOLITANA II

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 11.07.2019

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades objeto
do Processo nº SEI-E-03/006/3546/2019, designando para procedê-la
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, como
sindicante a servidora MAGNA GOMES CHAVES AREIAS, Membro
de Equipe, mat. nº 5.005.586-2, ID. Funcional 3588925-0.

Id: 2328454

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA - METROPOLITANA II

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 16.07.2021

TORNA SEM EFEITO o ato de instauração de sindicância de
13/07/2021, publicado no D.O. de 14/07/2021, objeto do Processo nº
SEI-030043/001588/2020.

Id: 2328551

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SERRANA II

D E S PA C H O S DA COORDENADORA
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI E-03/6.901.766/1996 - JOCELYNE MACEDO
CAMPOS DE SOUZA, Prof. Doc. II, mat. nº 240.459-8, período base
de 17/11/2015 a 30/11/2020.

PROCESSO Nº SEI E-03/3.110.046/1998 - FRANCISCO PEREIRA DA
COSTA, Vigia, mat. nº 273.213-9, período base de 01/07/2015 a
30/06/2020.

PROCESSO Nº SEI E-03/2.510.097/2000 - TANA MARA BALBI VE-
LOSO, Prof. Doc. II, mat. nº 291.862-1, período base de 03/04/2012 a
21/04/2017.

PROCESSO Nº SEI E-03/012/4.004/2014 - ELAINE SAMPAIO LEITE,
Prof. Doc. II, mat. nº 292.038-7, período base de 15/08/2015 a
14/08/2020.

PROCESSO Nº SEI E-03/7.300.206/1996 - CRISTIANE DE OLIVEIRA
VOGAS ALEXANDRE, Prof. Doc. II, mat. nº 804.571-8, período base
de 01/02/2016 a 31/01/2021.

PROCESSO Nº SEI E-03/7.300.167/1996 - MERCE PONTES CERBI-
NO COELHO, Prof. Doc. II, mat. nº 804.585-8, período base de
15/06/2016 a 14/06/2021.

PROCESSO Nº SEI E-03/012/1.275/2014 - CLOTILDE ALICE DOS
SANTOS DINAU, Prof. Doc. I, mat. nº 942.921-8, período base de
03/04/2013 a 02/04/2018.

PROCESSO Nº SEI E-03/012/884/2017 - NATÁLIA PEREIRA DE
CASTRO, Prof. Doc. I, mat. nº 951.521-4, período base de 07/04/2014
a 19/04/2019.

PROCESSO Nº SEI-030043/001655/2021 - JOSÉ LUIS PEREIRA MA-
CHADO, Prof. Doc. I, mat. nº 3.055.901-7, período base de
12/02/2014 a 11/02/2019.

PROCESSO Nº SEI-0043/001636/2021 - LEÔNIDAS PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR, Prof. Doc. I, mat. nº 3.085.127-3, período base de
02/12/2015 a 01/12/2020.

PROCESSO Nº SEI E-03/3.110.076/1999 - ZÉLIA GUIMARÃES DE
OLIVEIRA DAUDT, Servente, mat. nº 5.003.898-3 período base de
22/06/2014 a 21/06/2019.

PROCESSO Nº SEI E-03/3.110.009/2002 - PATRÍCIA PINTO
SAINT'CLAIR, Prof. Doc. II, mat. nº 5.004.877-6 período base de
01/02/2015 a 31/01/2020.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI E-03/10.500.123/2011 - LUCIA HELENA DOS
SANTOS, Prof. Doc. I, mat. nº 914.793-5, períodos base de
01/02/2010 a 14/02/2015 e de 15/02/2015 a 14/02/2020.

PROCESSO Nº SEI-030043/001659/2021 - SUELY DE LOURDES IE-
KER DA SILVA, Prof. Doc. I, mat. nº 918.828-5, períodos base de
26/02/2007 a 25/02/2012 e de 23/06/2016 a 22/06/2021.

PROCESSO Nº SEI-030043/001638/2021 - MARCIA MARIA OLIVEI-
RA DE CARVALHO GUZZO, Prof. Doc. I, mat. nº 954.019-6, períodos
base de 03/08/2009 a 02/08/2014 e de 27/06/2016 a 26/06/2021.

PROCESSO Nº SEI E-03/2.510.138/2000 - CINTIA DE ARAUJO SAL-
GADO, Prof. Doc. II, mat. nº 5.025.327-7, período base de 01/12/2009
a 18/04/2015 e de 19/04/2015 a 18/04/2020.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030043/001630/2021 - EVELISE DE FÁTIMA BIT-
TENCOURT ROIFE, Prof. Doc. II, mat. nº 845.600-6, períodos base
de 04/02/2002 a 03/02/2007; de 04/02/2007 a 24/03/2012 e de
29/08/2014 a 11/10/2019. CONCEDO 09 (nove) meses de licença es-
pecial.

PROCESSO Nº SEI-030043/001711/2021 - GILDOMAR NORBERTO
BARD DA SILVEIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 3.084.744-6. CONCEDO 15
(quinze) meses de Licença Especial, tornando sem efeito as publica-
ções anteriores referentes ao mesmo benefício, períodos base de
23/06/1988 a 22/06/1993; de 23/06/1993 a 22/06/1998; de 23/06/1998
a 22/06/2003; de 23/06/2003 a 02/09/2008 e de 11/07/2016 a
10/07/2021.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07/07/2021

PÁGINA 13 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 05/07/2021

PROCESSO Nº SEI E-03/7.300.011/1997
Onde se lê: ... ROSANE ALVES FERREIRA...
Leia-se: ... ROSANE ALVES FERREIRA BOECHAT...

Id: 2328562

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOC I O E D U C AT I VA S

ATO DO CHEFE DE GABINETE

PORTARIA DEGASE Nº 43 DE 15 DE JULHO DE 2021

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
PARA APURAR SUPOSTAS INFRAÇÕES DIS-
CIPLINARES PRATICADAS POR SERVIDOR.

O CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES
S O C I O E D U C AT I VA S , no uso de sua atribuição que lhe é conferida
pelo art. 6º, do Decreto nº 18.493, de 26 de janeiro de 1993 e com
base na documentação anexa, Processo nº SEI-030022/006366/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Com base na documentação anexa, Instaurar Sindicância
Administrativa para apurar supostas infrações disciplinares praticadas
por servidor.

Art. 2º - Designar Comissão integrada pelos servidores:

Ricardo da Silva Freitas Junior, Id. 5023247-9, Almir Drummond dos
Santos Soares, Id. 5017859-8 e Johnny Maxwel Pacheco Lippi - Id
5015590-3, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º - O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por 8 (oito) dias, a critério da
autoridade superior, com fulcro no art. 317 do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

ALEXANDRE DE MORAES LESSA
Chefe de Gabinete - DEGASE

Id: 2328469

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FAETEC Nº 694 DE 15 DE JULHO DE 2021

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CON-
TRATOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 24°, do Estatuto da Fun-
dação de Apoio à Escola Técnica, aprovado pelo Decreto n° 42.327,
de 03 de março de 2010, no cumprimento das obrigações descritas
no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a
Gestão e Fiscalização das Contratações da Administração Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
260005/001477/2021,

CONSIDERANDO:

- a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a garantir
o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipa-
damente, práticas em desconformidades o defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto nos artigos 58, inciso III, 67, 73 e 74, todos da Lei nº
8.666/93 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79; e Decreto nº
45.600/2016;
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R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato celebrado no âmbito da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC conforme
elencado abaixo:

Processo nº SEI-260005/001477/2021- N.º CONTRATO: 035/2021
Empresa: NOLASCO CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA ME
Objeto Gestor Fiscais
Prestação de serviços de gerenciamento de serviços terceirizados de mão de obra junto a Administração Central e Unidades
Escolares da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, nas funções de VIGIA, sendo estes
serviços de natureza contínua e nos moldes preconizados na Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

Paulo Cesar Montero Domingues
ID: 0559486-3

Joab da Rocha Oliveira ID: 5115868-0
Marco Antônio Ribeiro ID: 20750021
Marcia Andrade dos Santos Rezende (Suplente) ID:
4382919-8

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

JOAO DE MELO CARRILHO
Presidente Id: 2328504

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DA CHEFE DE GABINETE
DE 14/07/2021

A P O S E N TA ELIZABETH ROSA PITANGA MIGUEL, matrícula nº
0221.773-5, ID 2086278-4, vínculo 2, cargo PROFESSOR FAETEC I,
referência DOC 40HE11, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vin-
culada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, combinado
com § 5º do art. 40, da Constituição Federal de 1988, e com § 7º, do
artigo 10 e inciso II do artigo 36, da EC 103/2019, Processo nº SEI-
260005/001985/2021.

A P O S E N TA ITAMAR FERREIRA DE CARVALHO, matrícula nº
0226.763-1, ID 4462468-9, vínculo 1, cargo PROFESSOR FAETEC I,
referência DOC 40HE4, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vin-
culada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos
termos do § 1º, Inciso II, do Art 40, da Constituiçao Federal de 1988
c/c Art 2º da Lei Complementar nº 152 de 3 de dezembro de 2015, e
com § 7º, do artigo 10 e inciso II do artigo 36, da EC 103/2019, Pro-
cesso nº SEI-260005/001500/2021.

A P O S E N TA LUCIANO DUARTE PESSANHA, matrícula nº 0223.813-7,
ID 3168106-9, vínculo 3, cargo PROFESSOR FAETEC I, referência
DOC 20HE9, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos termos do
artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005 combinado com § 7º, do
artigo 10 e inciso II do artigo 36, da EC 103/2019, Processo nº SEI-
260005/000835/2021.

A P O S E N TA MÁRCIA CRISTINA BANDEIRA MARTINS, matrícula nº
5022784-2, ID 3985078-1, vínculo 4, cargo PROFESSOR FAETEC II,
referência P2E40H12S, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vin-
culada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, combinado
com § 5º do art. 40, da Constituição Federal de 1988, e com § 7º, do
artigo 10 e inciso II do artigo 36, da EC 103/2019, Processo nº SEI- E-
26/005/6242/2019.

A P O S E N TA MARIA VIRGÍNIA VAN BOEKEL CHEOLA TORRES, ma-
trícula nº 0221.711-5, ID 2089176-8, vínculo 1, cargo PROFESSOR
FAETEC I, referência DOC 40HE11, da Fundação de Apoio à Escola
Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e
Inovação, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003,
combinado com § 5º do art. 40, da Constituição Federal de 1988, e
com § 7º, do artigo 10 e inciso II do artigo 36, da EC 103/2019, Pro-
cesso nº SEI- E-26/005/2934/2019.

Id: 2328507

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR
DE 29.12.2020

PORTARIA Nº 886/2020 - PROGRIDE, a contar de 08/11/2019, ALES-
SANDRA DA ROCHA PINHEIRO MULDER, matr. nº 38.510-4 / ID.
50372173, lotada no Instituto de Nutrição, à categoria de Professor Ad-
junto Nível 4, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº
13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008, com no-
va redação dada pela Lei nº 7.423/2016. Processo SEI nº E-
26/007/10067/2019.

PORTARIA Nº 893/2020 - PROGRIDE, a contar de 28/05/2019, VIR-
GILIUS DE ALBUQUERQUE, matr. nº 38.913-0 / ID. 50730401, lotado
na Faculdade de Administração e Finanças, à categoria de Professor
Adjunto Nível 2, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação
nº 13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº 7.423/2017. Pro-
cesso SEI nº E-26/007/4533/2019.

DE 30.12.2020

PORTARIA Nº 887/2020 - PROGRIDE, a contar de 27/03/2019, HER-
MÍNIO ISMAEL DE ARAÚJO JÚNIOR, matr. nº 38.944-5 / ID.
50732463, lotado na Faculdade de Geologia, à categoria de Professor
Adjunto Nível 4, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação
nº 13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº 7.423/2017. Pro-
cesso SEI nº E-26/007/2940/2019.

PORTARIA Nº 888/2020 - PROGRIDE, a contar de 21/08/2019, MAR-
CELO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA, matr. nº 38.191-3 / ID.
6074545, lotado no Instituto de Química, à categoria de Professor Ad-
junto Nível 4, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº
13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº 7.423/2017. Processo
SEI nº E-26/007/6976/2019.

PORTARIA Nº 889/2020 - PROGRIDE, a contar de 28/03/2019, GUI-
LHERME AUGUSTO REZENDE LEMOS, matr. nº 28.826-4 / ID.
39947246, lotado na Faculdade de Educação, à categoria de Professor
Adjunto Nível 2, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação
nº 13/2017, do Decreto n º 44.788/2014 e da Lei nº 7.423/2017. Pro-
cesso SEI nº E-26/007/2976/2019.

Id: 2328136

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR
DE 30.12.2020

PORTARIA Nº 890/2020 - PROGRIDE, a contar de 05/03/2018, CRIS-
TIANE AGUIAR DA COSTA, MATR. N.º 38.276-2 / ID. 50350633, LO-
TADA NO INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCÂNTARA GO-
MES, À CATEGORIA DE PROFESSOR ADJUNTO NÍVEL 3, nos ter-
mos da RESOLUÇÃO Nº 06/2017, da DELIBERAÇÃO Nº 13/2017, do
DECRETO Nº 44.788/2014 e da LEI Nº 7.423/2017. Processo nº SEI
E-26/007/1988/2018.

PORTARIA Nº 891/2020 - PROGRIDE, a contar de 22/05/2018, FER-
NANDO DE CASTRO FONTAINHA, MATR. Nº 38.807-4 / ID.
50724339, LOTADO NO INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E POLÍ-
TICOS, À CATEGORIA DE PROFESSOR ADJUNTO NÍVEL 4, nos ter-
mos da RESOLUÇÃO Nº 06/2017, da DELIBERAÇÃO Nº 13/2017, do
DECRETO Nº 44.788/2014 e da LEI Nº 7.423/2017. Processo nº SEI
E-26/007/4368/2018.

PORTARIA Nº 892/2020 - PROGRIDE, a contar de 03/05/2019, LE-
TICIA DE ABREU PINHEIRO, MATR. N.º 38.494-1 / ID. 50371584,
LOTADA NO INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E POLÍTICOS, À
CATEGORIA DE PROFESSOR ADJUNTO NÍVEL 4, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº 06/2017, da DELIBERAÇÃO Nº 13/2017, do DECRE-
TO N º 44.788/2014 e da LEI Nº 7.423/2017. Processo nº SEI E-
26/007/3914/2019.

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA DETRO/PRES Nº 1612 DE 15 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DE ATOS DE GES-
TÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, NO
ÂMBITO DO DEPARTAMENTO DE TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS - DETRO/RJ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso IX e no
§ 1º do art. 82 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979,
que aprovou o Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública do Estado do Rio de Janeiro e conforme consta no inciso IV,
do art. 7º do Decreto nº 36690, de 02 de dezembro de 2004, e o que
consta no Processo nº SEI-100005/005894/2021.

R E S O LV E :

Art. 1° - Delegar competência a Fábio Henrique Estevão da Silva, ID
Funcional nº 51020610 e a Maurício Barbosa Fonseca, ID Funcional
nº 51155281, para, como ORDENADORES DE DESPESA e nos limi-
tes das dotações orçamentárias consignadas ao Departamento de
Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO/RJ,
com observância da legislação vigente, os seguintes atos de Gestão
Orçamentária e Financeira, tais como:

a) autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesa - NAD's, a movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, a
emissão e cancelamento de nota de empenho, de ordens bancárias
de pagamentos, emissão e execução de programação de desembol-
so;
b) reconhecer dívidas;
c) autorizar a concessão de adiantamento e aprovar as respectivas
prestações de contas, na forma da legislação vigente;
d) requisitar transporte aéreo de passageiro ou de carga;
e) autorizar a abertura de licitações e aprovar os respectivos resul-
tados, apreciar recursos dos licitantes e adjudicar à empresa vence-
dora o objeto dos certames respectivos;
f) instituir comissão permanente ou especial de licitação para atuar no
âmbito do DETRO/RJ, bem como designar e dispensar os respectivos
membros;
g) dispensar, revogar, anular licitação ou reconhecer a sua inexigibi-
lidade nos casos previstos em lei;
h) assinar contratos, convênios e acordos, aplicar ou relevar penali-
dades previstas em lei quando se verificar descumprimento de com-
promisso ou obrigação, inclusive inobservância de prazo, nos casos
de fornecimento de material ou prestação de serviços, na forma da
legislação vigente;
i) solicitar abertura de processos administrativos que digam respeito a
atos relacionados com as competências ora delegadas.
j) proceder à homologação nos processos licitatórios, adjudicando o
respectivo objeto, ou promovendo cancelamento, a revogação ou anu-
lação do certame;

Art. 2º - Dê-se imediato conhecimento da presente Portaria ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Es-
tado de Fazenda, nos termos do § 1º, do art. 82 da Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1979.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria DE-
TRO/PRES. nº 1569/2020.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

DELMIR GOUVEA
Presidente DETRO/RJ

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
16/07/2021.

Id: 2328437

PORTARIA Nº 894/2020 - PROGRIDE, a contar de 11/06/2019, FER-
NANDO DEL CARO SECOMANDI, MATR. N.º 38.547-6 / ID.
50373595, LOTADO NA ESCOLA SUPERIOR DE DESENHO INDUS-
TRIAL, À CATEGORIA DE PROFESSOR ADJUNTO NÍVEL 3, nos ter-
mos da RESOLUÇÃO Nº 06/2017, da DELIBERAÇÃO Nº 13/2017, do
DECRETO N º 44.788/2014 e da LEI Nº 5.343/2008, COM NOVA RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº 7.423/2016. Processo nº SEI E-
26/007/5055/2019.

PORTARIA Nº 895/2020 - PROGRIDE, a contar de 16/12/2016, ULIS-
SES DA SILVA FERNANDES, MATR. N.º 35.156-9 / ID. 5788790, LO-
TADO NO INSTITUTO DE GEOGRAFIA, À CATEGORIA DE PRO-
FESSOR ADJUNTO NÍVEL 4, nos termos da RESOLUÇÃO Nº
06/2017, da DELIBERAÇÃO Nº 13/2017, do DECRETO Nº
44.788/2014 e da LEI Nº 7.423/2017. Processo nº SEI E-
26/007/9723/2016.

Id: 2324007

Ouvidoria:
0800 285 9796
De 2ª a 6ª feira, das 7h às 19h

ouvidoria@agetransp.rj.gov.br

www.agetransp.rj.gov.br

www.facebook.com/agetransprj

www.twitter.com/agetransp
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Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO S DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.483 DE 13 DE JULHO DE 2021

AVERBA NA LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº
IN049477.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, DA
S E C R E TA R I A DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reunião de 13/07/2021, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°
1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95,
pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº
46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de
02/06/2014, alterado pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-070002/0007525/2021 e nº E-
07/504.013/2010, referentes ao requerimento de Averbação na Licen-
ça de Instalação - LI nº IN049477 do INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE - INEA para as intervenções de dragagem, com volume total
aproximado de 119.400m³, situado na Lagoa de Araruama, nos mu-
nicípios de Araruama, Saquarema, São Pedro da Aldeia, Cabo Frio e
Arraial do Cabo;

- o Parecer Técnico de Averbação de Licença de Instalação nº SU-
PLAJ 85/2021, da SUPLAJ/INEA;

DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença Prévia nº IN49477, do INSTITUTO ES-
TADUAL DO AMBIENTE - INEA, a mudança do objeto da seguinte
forma:

“para as intervenções de dragagem, com volume total de
385.879,015m³, situado na Laguna de Araruama e Canal de
Itajuru, nos Municípios de Araruama, Saquarema, Iguaba
Grande, São Pedro da Aldeia, Cabo Frio e Arraial do Cabo”

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para as providencias ca-
bíveis.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2328337

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO S DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.484 DE 13 DE JULHO DE 2021

EXPEDE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPE-
RAÇÃO Nº IN033950 E ALTERA A TITULARI-
DADE.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, a
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do
Rio de Janeiro, em reunião de 13/07/2021, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pe-
lo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº
5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 02/04/2019
e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo De-
creto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-070002/007143/2021 e nº PD-
07/014.1418/2019, referentes ao requerimento de renovação da Licen-
ça de Operação - LO nº IN033950 da empresa BRASCO LOGÍSTICA
OFFSHORE LTDA. para base de apoio para estocagem, carga e des-
carga de equipamentos e produtos químicos, além de fornecimento de
água potável, combustíveis e materiais para embarcações de apoio a
plataformas e gerenciamento de resíduos offshore, localizada na Rua
Engenheiro Fabio Goulart nº 302 e nº 605, Município de Niterói,

- o Parecer Técnico de Renovação de Licença de Operação nº
110/2021, da GELIN/DILAM/INEA,

- correspondência da empresa que informa a mudança da sua Razão
Social para WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA,

DELIBERA:

Art. 1º - Expedir a renovação da Licença de Operação nº IN033950
para a empresa WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. para
base de apoio para estocagem, carga e descarga de equipamentos e
produtos químicos, além de fornecimento de água potável, combus-
tíveis e materiais para embarcações de apoio a plataformas e geren-
ciamento de resíduos offshore, localizada na Rua Engenheiro Fabio
Goulart nº 302 e nº 605, Município de Niterói

Parágrafo Único - O prazo de validade da Licença de Operação de-
ve ser de 5 (cinco) anos.

Art. 2º - Alterar a titularidade da empresa BRASCO LOGÍSTICA
OFFSHORE LTDA, para WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LT-
DA.

Art. 3º- Encaminhar o processo ao INEA para as providencias cabí-
veis.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2328598

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.485 DE 13 DE JULHO DE 2021

RECONHECE A APLICABILIDADE DA LEI ES-
TADUAL N° 6.574/2013 E DETERMINA A
APRESENTAÇÃO DE PCA E PRAD.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reunião de 13/07/2021, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°
1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95,
pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº
46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de
02/06/2014, alterado pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-07002/007353/2021 e n° E-
07/002.697/2019, referentes ao requerimento de licenciamento am-
biental da empresa BA & BS MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME.
para a atividade de extração de rochas ornamentais, mármore e gra-

nito, localizada na Estrada São João do Paraíso - Cambuci, Fazenda
Morro Azul s/n, São João do Paraiso, Munícipio de Cambuci;

- a Lei Estadual n° 6.574, de 01/11/2013, que dispõe sobre os cri-
térios gerais para o licenciamento ambiental de extração de rochas or-
namentais e pedras de revestimento;

- o Parecer Técnico de Licença Prévia e de Instalação SUPBAP, de
02/07/2021;

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a aplicabilidade da Lei Estadual n° 6.574/2013
para a empresa BA & BS MARMORES E GRANITOS LTDA - ME pa-
ra a atividade de extração de rochas ornamentais, mármore e granito,
localizada na Estrada São João do Paraíso - Cambuci, Fazenda Mor-
ro Azul s/n, São João do Paraiso, Munícipio de Cambuci, determinan-
do à mesma a apresentação de Plano de Controle Ambiental - PCA e
Projeto de Recuperação da Área Degradada - PRAD.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para o prosseguimento do
licenciamento ambiental.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2328338

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.486 DE 13 DE JULHO DE 2021

AVERBA NA LICENÇA PRÉVIA - LP Nº
IN030953.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do
Rio de Janeiro, em reunião de 13/07/2021, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pe-
lo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº
5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 02/04/2019
e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo De-
creto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-070002/007211/2021 e nº E-
07/504.584/2009, referentes ao requerimento de prorrogação do prazo
de validade da Licença Prévia n° IN030953 da empresa AMETHYST
SPE S/A para um complexo imobiliário misto com implantação de
10.984 unidades residenciais e um centro administrativo com 1.936
unidades comerciais, na área da antiga Fazenda Bom Jardim, loca-
lizada na Rodovia Amaral Peixoto (RJ -106) km 33 a 36, 2° Distrito
do Município de Maricá,

- o Parecer Técnico de Prorrogação da Licença Prévia - LP CEAM nº
17/2021, da CEAM/INEA,

DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença Prévia n° IN030953 da empresa AME-
THYST SPE S/A para um complexo imobiliário misto com implantação
de 10.984 unidades residenciais e um centro administrativo com 1.936
unidades comerciais, na área da antiga Fazenda Bom Jardim, loca-
lizada na Rodovia Amaral Peixoto (RJ -106) km 33 a 36, 2° Distrito
do Município de Maricá, para prorrogação do prazo de sua validade
até 25/06/2022.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

MAURÍCIO COUTO CÉSAR JUNIOR
Presidente

Id: 2328599

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08/07/2021

PÁGINA 17 - 1ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.480 DE 06 DE JULHO DE 2021

AVERBA NA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA -
Nº IN051326.

Onde se lê:
AVERBA NA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA - Nº IN051326.
Leia-se:
AVERBA NA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA - Nº IN051362.

CONSIDERANDO:

Onde se lê: ...averbação na Autorização Ambiental - AA nº IN051326
...
Leia-se: ...averbação na Autorização Ambiental - AA nº IN051362 ...

Art. 1º -

Onde se lê: ...averbação na Autorização Ambiental - AA nº IN051326
...
Leia-se: ...averbação na Autorização Ambiental - AA nº IN051362 ...

Id: 2328600

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E
I N S T I T U TO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1056 DE 14 DE JULHO DE 2021

INDICA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA PRE-
SIDÊNCIA, DAS SUPERINTENDÊNCIAS, DA
DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL,
DA DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL, DA DIRETORIA DE SEGURANÇA HÍDRI-
CA E QUALIDADE AMBIENTAL E DA DIRETO-
RIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGI-
DAS E ECOSSITEMAS DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE - INEA COMPETENTES
PARA A LAVRATURA DOS AUTOS DE CONS-
TATAÇÃO, MEDIDAS CAUTELARES E DE-
MAIS INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS
INERENTES AO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA AMBIENTAL.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -
INEA/RJ, no uso das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de
outubro de 2007, no Decreto Estadual nº 46.619, de 03 de abril de
2019 e conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto em
reunião realizada no dia 07 de julho de 2021, e processo adminis-
trativo n° SEI-070002/000339/2021,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 3º, §§ 1º e 2º da Resolução INEA nº 06, de 17 de
junho de 2009, e

- a Lei nº 3.467, de 14 de setembro de 2000 - Dispõe sobre as san-
ções administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente
no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Indicar, na forma do Anexo desta Portaria, os servidores da
Presidência, das Superintendências, da Diretoria de Recuperação Am-
biental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental, da Diretoria de Se-
gurança Hídrica e Qualidade Ambiental e da Diretoria de Biodiversi-
dade, Áreas Protegidas e Ecossistemas, competentes para a lavratura
de autos de constatação, medidas cautelares e demais instrumentos
administrativos inerentes ao exercício do Poder de Polícia Ambiental.

Art. 2º - Compete à Corregedoria deste Instituto informar se os ser-
vidores indicados não respondem e nem foram apenados nos últimos
5 anos.

Art. 3º - Compete à Gerência de Gestão de Pessoas atualizar o ane-
xo desta Portaria, excluindo os servidores exonerados, informando a
data de sua exoneração, bem como incluir os nomes dos servidores
indicados para exercer o Poder de Polícia Ambiental, com base nas
manifestações apresentadas pela Presidência, Superintendência Geral
das Regionais, Diretoria de Recuperação Ambiental, Diretoria de Li-
cenciamento Ambiental, Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade
Ambiental e Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossis-
temas.

Parágrafo Único - Após atualização, a Gerência de Gestão de Pes-
soas deverá enviar o anexo à Corregedoria nos termos do Art. 2º e
posteriormente à Presidência para assinatura do Presidente.

Art. 4° - A Presidência do INEA encaminhará a relação atualizada
dos servidores com Poder de Polícia Ambiental para a Gerência de
Publicações e Acervo Técnico, que disponibilizará mensalmente no
Boletim de Serviços do INEA (www.inea.rj.gov.br), devendo anualmen-
te ser publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria INEA/PRES nº 872, de 09 de outubro de
2019, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente

ANEXO ÚNICO
PRESIDÊNCIA - PRESI

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Ana Carolina Leite Bellot

de Almeida
44343043 Adjunto II

Anselmo Federico Neto 21512841 Técnico em Química
Breno Maurício Pantoja

da Silva
44374992 Chefe de Serviço

Cláudia Semis Vitorio
Gomes

21483060 Engenheiro

Deise de Oliveira Delfino 43908691 Biólogo
Fátima de Freitas Lopes

Soares
2 1 5 11 7 3 0 Biólogo

Giselle Fundão de Mene-
zes Lousada

43477925 Engenheiro Hidráulico

João Vitor Marques de
Oleiveira Moita

51020831 Adjunto II

Viviane de Moraes Frei-
tas Ribeiro

41995147 Servidor à disposição do
INEA

DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGIDAS E ECOS-
SISTEMAS - DIRBAPE

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Adilson Chott Silva 28691873 Assistente Operacional

Aghatta Dias de Medei-
ros

5 11 8 4 9 0 - 7 Adjunto II

Alessandra Assunção Al-
ves Brito dos Santos

43556698 Arquiteto

Alex Accioli da Fonseca 26064545 Servidor à disposição do
INEA

Alex Souza Alves 26569221 Gerente
Alexander dos Santos

Reis
43477038 Arquiteto

Alexandre Donato de Sá 5 11 9 3 8 2 5 Chefe de Unidade
Alexandro Alves Ignácio 5 11 5 5 1 2 5 Chefe de Unidade

Alfredo Artur Pinheiro Ju-
nior

25491474 Servidor à disposição do
INEA

Ana Cecília Coelho Mei-
relles Reis

43477437 Arquiteto

Ana Carolina Corrêa de
Sá Távora Maia

20463758 Chefe de Unidade

Ana Carolina Marques de
Oliveira

43743072 Biólogo

Ana Cláudia Ghizi de
Mello

43477500 Biólogo

Anderson Brasil Coutinho 5 11 6 0 3 2 3 Chefe de Unidade
Anderson da Silva Braga 28693515 Auxiliar Operacional

André Jólio 5 11 7 2 5 4 - 2 Chefe de Unidade
André Pontes de Andra-

de Costa
44426615 Técnico Engenharia Civil

Andre Ricardo Augusto
Correia

51202646 Chefe de Unidade

Andrea Yuri Takitani Mi-
guel de Azevedo

44610920 Médico Veterinário

Andrei Veiga dos Santos 42179300 Gerente
Angelo Roberto Zago 42673100 Chefe de Unidade

Antonio Marcos da Pai-
xão Vieira

5 11 7 6 5 0 5 Adjunto I

Arilza Toscano Mainiere 21456801 Biólogo
Barbara Lucia de Souza

Santos
5 1 0 1 0 11 9 Adjunto I

Beatriz Verçosa Maciel 5 11 7 2 4 5 - 3 Adjunto II
Bruno Cid Crespo Gui-

marães
50948504 Adjunto II

Bruno Felipe de Oliveira 51051818 Chefe de Unidade
Camille Kurowsky 5 11 5 8 0 4 3 Chefe de Unidade

Caren Cristine da Silva
Pereira

43645836 Engenheiro Hidráulico

Carlos Augusto de Sousa
Barbosa

21471932 Assistente Operacional

Carlos Castilho Luciano 28691644 Contador
Carlos Dário de Castro

Moreira
42709180 Chefe de Unidade

Carlos José de Aráujo
Pontes

26465256 Servidor à disposição do
INEA

Carolina Freitas Pessoa 5 11 7 6 4 6 7 Adjunto II
Clarice Costa Gomes

Pinto
43378455 Adjunto II

Cláudia Marins Alves 43479251 Meteorologista
Cláudio da Silva Barcel-

los
29131766 Chefe de Unidade

Cristiana Pompeo do
Amaral Mendes

41522362 Chefe de Unidade

Débora Rocha Aguiar Ve-
ras

4 4 6 111 4 5 Biólogo
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Debora Yamane Furquim
Campos

43479383 Biólogo

Denise Marçal Rambaldi 4396600-4 Engenheiro Florestal
Desiree Navarro da Cu-

nha Pedroso
43797717 Advogado

Diana Levacov 43479103 Biólogo
Douglas da Silva Moraes

do Nascimento
43479146 Técnico em Química

Eduardo Francisco da
Silva

5 1 0 8 5 11 9 Chefe de Serviço

Eduardo Ildefonso Lardo-
sa

21476268 Biólogo

Eduardo Pinheiro Antu-
nes

44597150 Chefe de Unidade

Eldrige Almenara de Sou-
za

50985647 Adjunto I

Erica Maria de Almeida
Souza

43495672 Assessor III

Érica Sodré Fagundes de
Brito

43722237 Chefe de Unidade

Erika Melo Brandão Assis 5 11 6 4 4 7 7 Chefe de Unidade
Ester Caetano Vianna de

Mello
43479243 Administrador

Fábio Luiz Ribeiro Men-
des

5 11 5 0 4 8 4 Chefe de Unidade

Felippe Pereira Silva de
Andrade

43669328 Técnico Florestal

Fernando Sérgio Vieira
Alves

28683188 Assistente Operacional

Gabriel Landin Aleixo 5 11 5 5 1 3 3 Chefe de Unidade
Gabriel Roma dos Santos 5 11 5 6 4 6 6 Adjunto II
Geisy Leopoldo Barbosa 43169872 Biólogo

Generoso Ponce de Arru-
da Junior

21495580 Engenheiro

Gilson Honório Gomes 28689950 Técnico Administrativo
Gilson Soares de Souza 21480052 Técnico Ambiental
Guilherme Eduardo da

Luz
44233264 Adjunto II

Guilherme Malvar da
Costa

51209349 Biólogo

Hannah Marchon Detes 51208067 Adjunto II
Hugo Nascimento Soares

da Siva
5 11 7 9 1 4 8 Adjunto II

Iliana Maria das Graças
Salgado

43479235 Biólogo

Isabella Mendes de Ma-
tos Chamberlain

51018420 Adjunto II

Janaína da Silva Sousa 4351538-0 Engenheiro Florestal
Janderson Paixão da Sil-

va
50248057 Servidor à disposição do

INEA
Jean Fábio de Carvalho 26906244 Auxiliar Operacional

Jessica Tavares Maia Go-
mes

5 11 5 5 1 5 0 Chefe de Unidade

João Eustáquio Nacif Xa-
vier

20282443 Arquiteto

João Rafael Gomes de
Almeida e Marins

44549849 Adjunto I

Jose Francisco Baldino
Filho

32143230 Biólogo

Jose Guilherme Fernan-
des Ribeiro

5 11 5 6 3 5 0 Adjunto I

Jose Luis Oliveira Cardo-
so

21475687 Economista

Krishna Cetsu Koshiyama
Miguel Raftopolo

5 11 8 7 2 4 8 Chefe de Unidade

Lais Almeida da Costa
Pessanha

50926667 Chefe de Serviço

Leandro Augusto da Silva 5 11 5 9 3 2 5 Chefe de Unidade
Liane da Cruz Cordeiro

Moreira
43745679 Biólogo

Lorena Costa Procópio 43731635 Engenheiro Sanitarista
Luana Almeida Bianquini 43539343 Engenheiro Florestal

Lúcia Regina Teixeira
Mendes

20461844 Geógrafo

Luciene Stivanin Garcia 43768660 Químico
Lúcio Heron Pereira da

Costa
43622348 Chefe de Unidade

Luiz Dias da Mota Lima 43479677 Engenheiro Agrônomo
Lukas Santos Bezerra 5 11 9 1 0 9 1 Adjunto II

Manoel Mendes da Silva
Neto

5 11 8 6 9 9 3 Chefe de Unidade

Manuela Torres Tambellini 43676995 Gerente
Marcelo Cupello da Silva 5 11 3 9 2 3 5 Gerente
Márcia Ferreira Tavares 43614876 Biólogo
Márcio de Azevedo Be-

ranger
43480497 Engenheiro Sanitarista

Márcio Ferreira de Souza 41427106 Adjunto I
Marco Antonio Viana Bor-

ba
5 11 7 7 4 6 3 Adjunto II

Marcos Aurelio Silva Gon-
calves

5 11 5 6 3 2 6 Adjunto II

Marcos Felipe Almeida
Mota

5037355 Servidor à disposição do
INEA

Margaret kalid 43670245 Adjunto II
Maria Cristina Monteiro 20236778 Servidor à disposição do

INEA
Maria da Purificação Tei-

xeira
20282974 Assistente Operacional

Maria Fernanda Alvaren-
ga Pontes

5 11 8 4 8 4 - 2 Chefe de Serviço

Maria Manoela Alves Lo-
pes

20463570 Adjunto II

Mario Bueno Pereira
Loyola

43515614 Biólogo

Maurício Coelho Macedo 5 111 5 3 4 4 Chefe de Unidade
Maurício Habib dos Reis 51015390 Chefe de Unidade
Mauro Contrucci Demeni-

ces
19345054 Chefe de Unidade

Mayara Lins Teixeira 5 1 0 9 9 4 11 Chefe de Serviço
Mirian Nunes Botelho 44612044 Engenheiro Florestal

Monica Cristina Oliveira
Aleixo

50872419 Adjunto II

Octavio Augustus Teixeira
da Cruz Leal

28697561 Técnico de Contabilidade

Otávio Cabrera de Leo 50071475 Geógrafo
Paloma Stoppa Teixeira 5 11 5 0 2 2 0 Gerente
Patrícia Rosa Martines

Napoleão
43480098 Geógrafo

Pedro Luis de Oliveira
Cabral

51080303 Assessor III

Priscila Diniz Barros Al-
meida

43763260 Biólogo

Rafael Martins Telles 50964542 Servidor à disposição do
INEA

Raphael Logato de Oli-
veira

44612290 Biólogo

Renata da Matta dos
Santos

42765757 Químico

Renato da Nobrega Cou-
tinho

21492638 Auxiliar Motorista

Ricardo Augusto de Al-
meida Voivodic

43445250 Geógrafo

Ricardo de Miranda Wag-
ner

43645658 Chefe de Unidade

Rodolfo Pellegrini Couti-
nho

44360444 Servidor à disposição do
INEA

Rodrigo de Melo Campos 31512640 Geógrafo
Sandro Muniz do Nasci-

mento
43787142 Biólogo

Sérgio Ricardo Rocha
Soares

21504261 Biólogo

Silvia Marie Ikemoto 43791450 Biólogo
Taís Cabral Maia 43851940 Chefe de Unidade

Thois Peixoto dos Santos 50967126 Servidor à disposição do
INEA

Vanessa Conceição Coe-
lho Teixeira

43743188 Biólogo

Vânia Maria Coelho da
Silva Gomes

32144156 Chefe de Unidade

Victor Buznello de Vas-
concellos Maluf

51057123 Adjunto II

Vitor Pinto Fernandez 51007681 Chefe de Unidade
Vlamir Fortes de Azeve-

do
43480667 Engenheiro Agrônomo

Wagner Sias de Souza 50919962 Adjunto II
Walter João Burke Ribei-

ro Junior
5 11 7 6 4 4 0 Adjunto I

Washington de Oliveira
Silva

19348851 Ve t e r i n á r i o

Wellington Santos Cinelli 43480721 Técnico em Desenho
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DIRLAM

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Acácio Barbosa Silva 50813153 Adjunto I

Ágatha Weinberg 50354361 Chefe de Serviço
Alana da Costa D' Lauro

Pedreira
50856243 Adjunto II

Alice Balliester Reis 51062267 Adjunto II
Ana Carolina Cabral Mi-

randa
44614896 Chefe de Serviço

Camilla Nunes da Concei-
ção

43683800 Assessor III

Carla de Assunção Signo-
relli

50846507 Adjunto II

Carlos Rafael dos Santos
Linhares

43306381 Adjunto II

Cláudia Araújo de Abreu 20515243 Adjunto I
Cristiane Andrade Lima 4 4 6 11 0 2 1 Engenheiro Químico
Cristiane Fernandes Nu-

nes Moragas Madeira
43669034 Gerente

Daniel Marzullo Pinto 4 4 6 11 0 5 6 Engenheiro Ambiental
Daniel Tavares Cassilhas

Rosa
51096242 Adjunto II

Daniella de Lima Moraes 51014149 Adjunto II
Deise Novais Alves 44249446 Chefe de Serviço

Edson Cardoso Alves 21508089 Técnico em Química
Érika Lorena de Oliveira

Carvalho Ribeiro
44626800 Adjunto II

Fernanda de Andrade Li-
ma

44432291 Adjunto II

Fernando Fedeli 42491592 Chefe de Serviço
Flávia de Carvalho Dias

Monteiro
43153941 Chefe de Serviço

Flávia Glória de Lemos
Silva

50813072 Adjunto II

Guilherme de Almeida
Nunes

50846388 Adjunto II

Guilherme Einloft 51084104 Adjunto I
Gustavo da Silva Mendes 50822624 Adjunto II
Henrique Nunes do Espí-

rito Santo
32199244 Engenheiro

Ingrid de Carvalho Lage 51042010 Adjunto II
Ingrid Rosa do Espírito

Santo
43593852 Engenheiro Químico

Jaqueline Sá Earp Muniz 51064677 Adjunto II
Jéssica Fernanda de Oli-

veira Nicodemo
50368435 Assessor III

João Carlos de Azevedo
Ferreira

21482977 Técnico Ambiental

José Luiz Pires 21480532 Engenheiro
José Quirino Matos 21478317 Engenheiro

Juliana de Paula Caval-
cante

44248920 Chefe de Serviço

Juliane Alves Cardoso 50854216 Adjunto I
Karina de Souza Gomes 50933540 Adjunto II
kayo Vinicius Machado

Romay
50824805 Assessor Técnico

Leonardo Daemon d'Oli-
veira Silva

43479570 Biólogo

Lidiane Cristine da Silva 50950045 Adjunto II
Lirien Dias de Santana 4 4 6 11 7 8 1 Técnico Ambiental

Lívia Maria de Freitas da
Cunha

43999107 Chefe de Serviço

Luana Santos do Rosário 50066625 Geógrafo
Lucas Gonçalves Imbru-

glia Regis
51061929 Adjunto II

Luciene Bernardo Peixoto 50813129 Adjunto II
Luciene Tomazine do Pra-

do Paladino
5637333 Engenheiro Sanitarista

Luiz Freire da Costa e
Silva

50755510 Adjunto II

Maicon Guerra de Miran-
da

44623577 Químico

Maíra Vieira Zani 44653255 Adjunto II
Marcela Viegas Portella

Lemos
50914197 Adjunto II

Marcelo Soares Velloso 44375000 Adjunto II
Maria Alice Sudré do Pra-

do
26906015 Chefe de Serviço

Maria Fernanda Nery Lei-
te

50868047 Adjunto II

Marlene Mendlowicz 21480958 Engenheiro
Mauro Sergio Vieira de

Carvalho
44104987 Chefe de Serviço

Michelle de Oliveira Ribei-
ro

43479529 Engenheiro Florestal

Mônica Stefanelli Rubim 20380437 Assessor III
Nathalia Gomes Gouveia 50874322 Adjunto II
Nathália Vilela Santana

Ferrão
44314868 Chefe de Serviço

Nayane Rodrigues Bellot
de Almeida

44328915 Gerente

Pamela da Silva Oliveira 44007140 Chefe de Serviço
Patrícia Suane de Souza 51014122 Adjunto II
Paula de Carvalho Reinol 44342888 Adjunto II
Paulina Maria Porto Silva

Cavalcanti
21510261 Engenheiro

Paulo José Poggi da Sil-
va Pereira

43673392 Adjunto II

Rafael Freitas da Cunha 50988581 Adjunto II

Raphael José Martins de
Castro

50813269 Adjunto II

Raquel Simões Oliveira
Franco Selos

4 4 6 1 2 3 11 Engenheiro Sanitarista

Rhayana de Carvalho
Mello

50841734 Assessor III

Ricardo Moreira Bastos 21479534 Engenheiro
Roberta Lins Fagundes 4 3 6 6 9 6 11 Adjunto II

Robson de Souza Santia-
go

50826085 Assessor III

Sheila Pereira Jaguary
Silva

43722741 Adjunto II

Sonia Maria Ribeiro Sal-
gado

21476810 Técnico Administrativo

Tania Maria Costa da Sil-
va

21465037 Técnico Administrativo

Tatiana Faria Pereira 44375050 Adjunto II
Thiago Teles Alvaro 44597959 Geólogo

Victor de Paula Batista
Rosa

51061970 Adjunto II

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - DIRRAM
NOME ID FUNCIONAL CARGO

André Luiz Moreira Con-
ceição

50860364 Gerente

Carlos José Ramos de
Jesus Santos

43460992 Gerente

Daniel Moraes de Albu-
querque

50860224 Diretor

João Vicente de Mattos
Rocha

50954733 Gerente

Vanessa Schinaider do
Amaral Pereira Gonçalves

43829104 Engenheiro Hidráulico

DIRETORIA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE AMBIEN-
TAL - DIRSEQ

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Adilson Rodrigues Penha 21510636 Técnico Ambiental

André Leone Riguetti 21512051 Gerente
Anna Karolina de Oliveira

Amaro
43477674 Técnico em Laboratório

Arthur Nascimento Junior 25628860 Químico
Bárbara de Sousa Cas-

siano
21502765 Chefe de Serviço

Carla Alencar Santos Ro-
cha

51099160 Chefe de Serviço

Célia dos Santos Gomes
Fernandes

21482446 Biólogo

Cláudio Monteiro de
Araújo

21508151 Adjunto I

Cosme Ferreira Rodrigues 2 1 5 11 2 5 0 Técnico Ambiental
Eduardo Alves Chagas 4 0 11 4 3 7 6 Técnico Ambiental
Felipe Freitas dos Reis 43479669 Técnico em Laboratório
Fellipe de Oliveira Pinto 4 4 6 11 4 0 4 Estatístico

Fernanda Spitz Dias 44623631 Engenheiro Hidráulico
Fernando Pedro Corvino 43702732 Farmacêutico
Giselle da Silva Costa 51029952 Adjunto II

Gláucia Freitas Sampaio 21508828 Biólogo
Isabela Angelloti Costa 50955322 Adjunto II

Jane Lima Bastos Marcos 21508755 Biólogo
João Anulino Franco Neto 21509921 Técnico em Computação
Jorgina Célia Tibúrcio dos

Santos
40723640 Servidor à disposição do

INEA
José Péricles de Morais

Filho
21503451 Psicólogo

José Félix dos Santos 21490058 Técnico Ambiental
Juliana Pereira Hypólito 44623658 Geólogo
Larissa Ferreira da Cos-

ta
44612524 Engenheiro Civil

Leonardo Abreu Jorge
Justo

51026767 Assessor III

Leonardo Fidalgo Telles
Rodrigues

21513040 Chefe de Serviço

Lilian Pereira Machado 31604382 Engenheiro Químico
Luana de Jesus Mendes

dos Reis
43645739 Químico

Mahyra Garcia Dourado
e Scalzo

17135974 Assessor II

Marcelo Manhães de
Amorim

5 11 4 4 8 3 2 Assessor III

Márcia Chaves de Souza 43581056 Chefe de Serviço
Marcio Franco da Costa 51051605 Chefe de Serviço

Marcos Albuquerque
Zappa

4 4 6 11 9 9 4 Engenheiro Ambiental

Marisa do Canto Rocha 41902610 Técnico em Laboratório
Maurício Francisco Soa-

res
2 1 5 11 9 6 9 Servidor à disposição do

INEA
Mayara Regina dos San-

tos Correa
51079496 Assessor Técnico

Michelle Branco Ramos 43748899 Químico
Moema Versiani Acselrad 32991983 Engenheiro Ambiental

Paulo Cesar Nogueira
Pinto

21494363 Engenheiro

Pedro Henrique Rocha
Va l l e

44382731 Gerente

Rafael Barbosa Campos 44612281 Engenheiro Químico
Raquel Emerick Pereira

Mencarini
43558062 Químico

Renato Vieira da Silva 43265006 Químico
Ricardo Celso Alves da

Silva
21506914 Técnico em Química

Rodrigo Bianchini Greco
Alves

43765920 Engenheiro Sanitarista

Sylvia Roberta Leite de
Melo

50983830 Adjunto I

Urbano Francisco Dutra
Filho

21506477 Técnico em Laboratório

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DAS REGIONAIS - SUPGER
NOME ID FUNCIONAL CARGO

Marcelo Barreto da Silva 21935467 Superintendente
Marco Antonio Alves da

Silva
43667104 Chefe de Serviço

Vitor Emanoel da Silva
Nacif

51035138 Chefe de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL -
SUPBAP

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Alan Carlos Vieira Var-

gas
28694619 Engenheiro

Alcindo da Silva Neto 43514464 Químico
Amanda Bereta Cabreira 5 11 4 1 0 9 4 Chefe de Serviço
Amanda Carneiro de Oli-

veira
43477844 Técnico Florestal

Charlles Cardoso Balbi 4327349-1 Chefe de Serviço
Davi Pinto Cherene Via-

na
43514839 Engenheiro Florestal

Eduardo Buchaul de
Azevedo

6421229 Engenheiro Agrônomo

Felipe da Silva Ribeiro 51055350 Adjunto II
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Frederico de Almeida Pe-
reira

51060833 Superintendente

Giulia Galardo de Azere-
do

5 11 3 3 2 4 5 Adjunto II

José Fernando Lisbôa 41785819 Engenheiro de Petróleo
José Paulo Malta Mirinha 43479308 Engenheiro de Minas
Leonardo Bernardo Cam-

paneli da Silva
41867963 Biólogo

Luysa Rangel Quintanilha 5 11 7 9 1 0 5 Adjunto II
Maxoel Barros Costa 6404928 Biólogo

Micaela Nicolite 6428797 Biólogo
Natalicia da Silva Tava-

res Paes
21500622 Técnico em Laboratório

Ronaldo de Souza Poly 21500029 Técnico Ambiental
Sergio Luiz Abreu de

Souza
41451694 Geólogo

Talita Barbosa Gomes 50860585 Chefe de Serviço
Thays Terra Ferreira 51055503 Chefe de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA GUANABARA - SUPBG
NOME ID FUNCIONAL CARGO

Anielle Monteiro Marinho 5 11 6 8 3 2 4 Coordenador Técnico Re-
gional

Caroline Garcia da Cruz
Canellas

51087430 Adjunto II

Isabele de Oliveira San-
tos

51096196 Chefe de Serviço

João Arthur de Oliveira
Carvalho

21480354 Biólogo

José Carlos Gonçalves
Lima

21479941 Técnico em Química

Letícia de Morais Murtha 5 11 6 8 2 9 4 Adjunto II
Marcelo Braga Vidinha 20513976 Chefe de Serviço

Maria Jackeline Marques
de Sousa

5 11 6 8 2 1 9 Adjunto II

Ubiratan Josinei Barbosa
Va s c o n c e l o s

19694385 Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA ILHA GRANDE - SUPBIG
NOME ID FUNCIONAL CARGO

Agatha Fernanda dos
Santos Francisco

50943987 Chefe de Serviço

Alexandre Rodrigues de
Britto

21501963 Biólogo

Ana Paula Guimarães de
Araújo

44714297 Assessor III

Arnoldo de Azevedo
Santos

21495289 Técnico Ambiental

Joacyr dos Reis Noguei-
ra

29926629 Superintendente

João Paulo Savvas Ga-
lindo dos Santos

5 11 6 0 2 0 0 Assessor III

Luan Carlos de Queiroz
Ponciano

51085836 Chefe de Serviço

Millene Azevedo da Silva 5 11 6 4 4 6 9 Adjunto I
Rômulo Oliveira dos

Santos
5 11 5 9 2 8 7 Adjunto I

Sidnei da Costa Macha-
do

21495351 Engenheiro

Victor Fausto Okumura 44183968 Coordenador Técnico Re-
gional

Viviane Thaísa Santos
de Oliveira

51015382 Adjunto I

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO - SUPLAJ
NOME ID FUNCIONAL CARGO

Alexandre Pessanha da
Mata

5 11 7 7 4 7 1 Chefe de Serviço

Andre Luiz Quintanilha 50944746 Adjunto II
Carlos Eduardo dos San-

tos Marchon Leão
28694066 Engenheiro

Carlos Henrique Teles Ti-
báo

43479189 Geógrafo

Charles Silva Barbosa 50875248 Adjunto II
Diogo Roberto de Olivei-

ra
4 4 6 11 2 3 4 Administrador

Elisabete Helena Goeld-
ner de Almeida

21490848 Biólogo

Fabio Mostacato Bastos 4 4 6 11 2 7 7 Biólogo
Herllaine de Almeida

Rangel
43389031 Químico

Josélio Feitosa de Vas-
concelos Aquino

21501734 Técnico em Computação

Luciano Galdino de Pai-
va

50880004 Superintendente

Magaly Vieira Costa dos
Santos

43889336 Engenheiro Civil Hidrólogo

Miriam Branco Barbosa 43479723 Técnico em Laboratório
Paulo Ayrton Lopes de

Araújo
21480460 Técnico em Laboratório

Ricardo Leal Ferreira Is-
sa

28685644 Auxiliar Operacional

Rodrigo Pereira Moreira
de Assumpção

5 11 7 2 4 9 6 Adjunto II

Sérgio Leonardo de
Araújo Chouin Varejão

43931863 Servidor à disposição do
INEA

Skamara Cristiane Evan-
gelista da Silva

21504563 Químico

Valdemir Dias da Silva 44413238 Chefe de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS - SUP-

MA
NOME ID FUNCIONAL CARGO

Carlos Fellipe de Siquei-
ra Jaccoud

43477917 Engenheiro Florestal

Dayse Machado dos
Santos Portugal

43748929 Biólogo

Jorge Ronaldo Paes Le-
me

41393236 Superintendente

Karla Magnelli Mangio-
vacchi Rezende

43717306 Químico

Laila Huttner Bekai 44623550 Técnico Ambiental
Leonardo Silva Fernan-

des
42713579 Biólogo

Magno Grativol Peixoto 43796885 Engenheiro Florestal
Marcus Vinicius da Con-

ceição Cabral
44623593 Engenheiro Ambiental

Rebeca de Andrande Ro-
mero

51004500 Adjunto I

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DO SUL -
SUPMEP

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Alessandro Prudente de

Souza
43556809 Técnico em Química

Aline Fernandes dos
Santos

43614817 Químico

Aline Guedes Pinheiro 43477704 Arquiteto
Andréia Moraes da Silva 43514600 Técnico em Laboratório
Cláudio de Luca Ferraz

Gonçalves
21497516 Engenheiro

Domingos Andrade
Baumgratz

21497265 Biólogo

Ingrid Fernandes
Sant'Anna

43479120 Químico

José Mauro Lima da Sil-
va

42543347 Químico

Leonardo Martins Sena 43479650 Técnico em Laboratório
Maíra Pereira de Carva-

lho
4 3 4 8 0 4 11 Técnico Florestal

Marcia Martins dos San-
tos

44585420 Adjunto II

Mirian Menezes dos
Santos

50860500 Adjunto II

Oyama Bastos Freitas 5 11 4 2 4 8 1 Superintendente
Paulo Cesar Ferreira da

Silva
42006902 Geógrafo

Rodrigo Cesar Torres de
Freitas

51020947 Coordenador Técnico Re-
gional

Sandra Cristina Mitsue 43480268 Biólogo
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL PIABANHA - SUPPIB

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Alexandre Cruz 43514529 Geólogo

Bruno Ferreira Silva Car-
neiro

5 11 2 8 9 6 9 Adjunto II

Débora Cristina Barcel-
los Pacheco

43543898 Técnico em Laboratório

Douglas Cardoso Lima 42492971 Superintendente
Fernanda Pedroza da

Rocha Santos
43744575 Biólogo

Flávia Gutman Barbosa
Gomes

43479855 Engenheiro Químico

Guilherme Alves Cardo-
so Moreira

43514995 Geógrafo

Lucas Amorim de Lima 50755455 Adjunto II
Natália Rodrigues Go-

mes
43669530 Advogado

Ramon Camargo Santia-
go

43768075 Biólogo

Renato Stefani Massa 43480152 Biólogo
Valério Winter 41788168 Geógrafo

Viviane Alves Soares 5 11 5 5 2 9 0 Adjunto II
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DOIS RIOS - SUPRID

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Alexandre Ornellas do

Va l l e
43787193 Engenheiro Químico

Carlos Eduardo dos
Santos Diniz

37342266 Biólogo

Carlos Eduardo Veiga de
Oliveira

21497931 Engenheiro

Clayton da Silva Ferraz 5 11 7 2 3 5 6 Chefe de Serviço
David Soares Basilio 5 11 7 9 3 6 9 Adjunto II

Edmilson Ferreira Maia 21498733 Técnico em Laboratório
Fábio José Barros 51077523 Assessor II

George Silva Machado 5 11 7 2 8 1 0 Coordenador Técnico Re-
gional

Higor Silveira de Barce-
los

43479227 Técnico em Química

José Augusto dos San-
tos Mattos

20461968 Adjunto II

Luany Leal da Silva 43480080 Engenheiro Florestal
Luiz Vicente Marinho

Lutz
19327730 Servidor à disposição do

INEA
Paula Pimentel Lomanto 50860569 Adjunto II
Renato José de Almeida

Vi e i r a
5 11 6 4 4 9 3 Superintendente

Ricardo Jacintho de Ar-
ruda

43825265 Químico

Tiago Afonso Santos Le-
pore

42779049 Químico

Vinicius Toledo Araújo 43480489 Técnico Florestal

Id: 2328565

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1057 DE 15 DE JULHO DE 2021

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA
ACOMPANHAR O TERMO DE COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC.INEA.03/2021) CELEBRADO ENTRE O
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), A PE-
TROBRAS, A TRANSPETRO, O ESTALEIRO
BRASFELS LTDA., A EMPRESA VALE S.A. -
TERMINAL ILHA GUAÍBA, TPAR OPERADORA
PORTUÁRIA S.A., COM A INTERVENIÊNCIA
DO ICMBIO, DO INEA, DO TPAR - TERMINAL
PORTUÁRIO DE ANGRA DOS REIS S.A. E DO
FUNBIO, NO ÂMBITO DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA Nº 0151584-90.2015.4.02.5111, AJUIZADA
PELO MPF JUNTO À 1ª VARA FEDERAL DE
ANGRA DOS REIS, IMPUTANDO RESPONSA-
BILIDADE AOS RÉUS PELA SUPOSTA AU-
SÊNCIA DE MEDIDAS MITIGADORAS E DE
CONTROLE DA BIOINVASÃO NA BAÍA DA
ILHA GRANDE PROVOCADA PELA ESPÉCIE
TUBASTRAE (CORAL-SOL).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -
INEA/RJ, no uso das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de
outubro de 2007, no Decreto Estadual nº 46.619, de 03 de abril de
2019 e conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto em
reunião realizada no dia 07 de julho de 2021, e processos adminis-
trativos n°s SEI-070002/006571/2021 e SEI-140011/000150/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho (GT) para acompanhar o Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.03/2021) cele-
brado entre o Ministério Público Federal (MPF), a Petrobras, a Trans-
petro, o Estaleiro Brasfels Ltda., a empresa Vale S.A. - Terminal Ilha
Guaíba, TPAR Operadora Portuária S.A., com a interveniência do
ICMBio, do Inea, do TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis
S.A. e do FUNBIO, no âmbito da Ação Civil Pública nº 0151584-
90.2015.4.02.5111, ajuizada pelo MPF junto à 1ª Vara Federal de An-
gra dos Reis, imputando responsabilidade aos réus pela suposta au-
sência de medidas mitigadoras e de controle da bioinvasão na Baía
da Ilha Grande provocada pela espécie Tubastrae (Coral-Sol).

Art. 2º - Designar Victor Fausto Okumura, id. funcional 4418396-8, co-
mo coordenador do GT, Rodrigo Bianchini Greco Alves, id. funcional
4376592-0, Anselmo Federico Neto, id. funcional 2151284-1, Débora
Yamane Furquim Campos, id. funcional 4347938-3, Claudia Graça, id.
funcional 2692415-3, Diana Rocco Albernaz, id. funcional 5102124-2,
Michelle de Oliveira Ribeiro, id. funcional 4347952-9, e Flávia de Car-
valho Dias Monteiro, id. funcional 4315394-1, para as ações descritas
no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a so-
licitar a participação de outros profissionais deste Instituto ou de ou-
tros órgãos ou entidades que, por sua experiência nas diversas áreas
abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para o aperfei-
çoamento do trabalho.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente

Id: 2328570

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 14.07.2021

PROCESSO Nº SEI-070002/006260/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 25, "caput", da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, em favor da ZENITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A, com vistas à aquisição de licença de acesso ao
sistema Zênite, no valor global de R$ 17.184,00 (dezessete mil cento
e oitenta e quatro reais), nos termos da autorização da Coordenadora
Executivo e de Planejamento, autoridade ordenadora de despesas
(19464029 e19584420).

Id: 2328569

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

DIRETORIA DE PÓS-LICENÇA

ATO DO DIRETOR

PORTARIA INEA DIRPOS Nº 45 DE 15 DE JULHO DE 2021

INDICA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA DI-
RETORIA DE PÓS-LICENÇA COMPETENTES
PARA A LAVRATURA DE AUTOS DE CONS-
TATAÇÃO, MEDIDAS CAUTELARES E DE-
MAIS INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS
INERENTES AO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA AMBIENTAL

O DIRETOR DE PÓS-LICENÇA DO INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE - INEA, no uso das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de
04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual nº 46.619, de 02 de
abril de 2019;

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 3.467/00, que dispõe sobre as sanções adminis-
trativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente no estado do
Rio de Janeiro, e dá outras providências;

- que, conforme o disposto no art. 24, IV do Decreto Estadual nº
46.619/19, compete à Diretoria de Pós-Licença exercer o poder de
polícia ambiental, a fiscalização e adotar medidas de polícia e cau-
telares, bem como aplicar sanções;

- que, conforme o disposto no art. 58 do Decreto Estadual nº
46.619/19, o exercício do poder de polícia ambiental, a atividade de
fiscalização, a adoção de medidas de polícia e cautelares, bem como
a aplicação de sanções por infrações ambientais será exercida pelos
servidores lotados na Diretoria de Pós-licença, nos termos de ato nor-
mativo expedido pelo respectivo Diretor;

- o constante dos autos do processo nº SEI - E-07/002.4999/2019;

R E S O LV E :

Art. 1º - Indicar, na forma do Anexo desta Portaria, os servidores da
Diretoria de Pós-Licença do INEA competentes para o exercício da
atividade de fiscalização, a lavratura de autos de constatação, a ado-
ção de medidas cautelares e demais instrumentos administrativos ine-
rentes ao exercício do poder de polícia ambiental, com efeitos a con-
tar de 28 de janeiro de 2021.

Parágrafo Único - O exercício do poder de polícia está condicionado
à existência de vínculo dos servidores listados no Anexo com o
INEA.

Art. 2° - A lavratura dos Autos de Infração, que terão por base as
informações constantes nos respectivos Autos de Constatação emiti-
dos pelo servidor competente, deverão ser lavrados pelos gerentes da
Gerência de Fiscalização e da Gerência de Fiscalizações Ordinárias,
em qualquer hipótese de sanção prevista na legislação.

Art. 3° - Caberá à Corregedoria deste Instituto informar se os ser-
vidores constantes do anexo citado no art. 1° desta Resolução, não
responderam sindicâncias ou processo administrativo disciplinar nos
últimos 5 (cinco) anos, bem como não infringiram quaisquer normas
do ordenamento jurídico que os impeçam de exercer o poder de po-
lícia ambiental.

Parágrafo Único - O Anexo referido anteriormente, contendo a lista
atualizada dos servidores com poder de polícia ambiental, será dis-
ponibilizado mensalmente pela Gerência de Publicações e Acervo
Técnico (GEPAT) no site do INEA (www.inea.rj.gov.br) e anualmente
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4° - Caberá às Gerências manter atualizada, junto a Diretoria de
Pós-Licença, a relação dos servidores detentores do poder de polícia
ambiental.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se a Portaria INEA DIPOS Nº 38, de 13 de maio de 2019.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021

FÁBIO CAMPOS COSTA
Diretor de Pós-Licença

ANEXO ÚNICO

GABINETE DA DIRETORIA DE PÓS-LICENÇA

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Fábio Campos Costa 21604878 Diretor

Ricardo Marcelo da Silva 44594321 Diretor Adjunto
Antonio Carlos Freitas de Gusmão 39959643 Químico

Victor Abreu de Araújo 44612427 Chefe de Serviço

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO - GERFIS

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Renata Tostes Varól Rodrigues 42647398 Gerente
Geraldo Luis Oliveira do Valle 28688015 Técnico Administrativo

Gilmara Maltauro Dias 6165354 Engenheira Florestal
Lucyana Villela Nascimento 21477507 Chefe de Serviço

Victória Mavropoulos Figueiredo 5 11 5 0 7 4 3 Assessor II

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÕES ORDINÁRIAS - GERFISO

NOME ID FUNCIONAL CARGO
Fernando Antonio Tavares

Duarte
5653789 Gerente

Flavio Dias Wanderley Valente 43479162 Gerente
Anderson Viturino Novo 5 11 6 4 4 5 0 Adjunto II
Eduardo Vieira Cherfan 5 11 6 7 9 1 3 Adjunto II

Elaine Firmo de Moura Noce 20283857 Bióloga
Eleandro Machado Walverde 43479197 Engenheiro Químico

Lilio Carlos Manfredo 29894840 Chefe de Serviço
Moacyr Dutra Junior 43428185 Técnico em Laborató-

rio
Renato Afonso Fernandes 5 11 6 7 9 3 0 Chefe de Serviço
Roberto Wagner Batalha 29873061 Adjunto II

Tiago Maciel Ribeiro 44614187 Chefe de Serviço
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Tiago Paradela Gurgel 50899678 Adjunto I
Thiago Moreira Perlingeiro 50899694 Adjunto II

Vânia Cristina Alonso Cardoso 44336500 Adjunto I
Wilsimara Antunes Ferreira 43480810 Química

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE LI-
CENCIAMENTO AMBIENTAL - GERILAM

NOME ID FUNCIO-
NAL

CARGO

Mariana Palagano Ramalho Silva 43479839 Gerente
Alberto Andrade e Silva da Cruz 21493073 Biólogo
Andre Granato da Silva Castro 28686454 Engenheiro Mecâni-

co
Antonio Carlos Dias dos Santos 21493448 Engenheiro Químico
Carolina Menezes Brandao de

Souza
43366775 Biólogo

Claudio Nogueira Vignoli 43266410 Químico
Denise Flores Lima 21513945 Biólogo

Elcio Sebastiao da Silva Reis 21486565 Técnico Ambiental
Fernando Reinaldo Faccin 21495050 Engenheiro Civil
Gabriel Caetano da Silva 43479219 Engenheiro Químico

Igor Rabello Ferreira Henriques
Pereira

5 11 7 5 1 2 6 Chefe de Serviço

Ivaneide Serour 21480230 Engenheiro Eletri-
cista

Jose Alencar Soares Sampaio 21477060 Engenheiro Químico
Luciana Andrade Torres 43622291 Engenheiro Químico

Luciana Barreto de Oliveira 21493740 Adjunto I
Luis Flavio de Matos Paiva 21502463 Engenheiro Químico

Luiz Claudio Carvalho Gonçalves 21493553 Engenheiro Químico
Marcelo André Cordeiro da Silva 4 4 6 11 9 8 6 Engenheiro Mecâni-

co
Marcia Araújo de Pinho 21498857 Biólogo

Maria Inês Gomes dos Santos 21480656 Químico
Ricardo Soares 44328940 Químico

Rodrigo Tavares da Rocha 42570654 Engenheiro Flores-
tal

Sergio de Almeida Mattos 5808324 Engenheiro Civil
Victor Hugo Amorim Rique 5 11 7 8 7 4 5 Chefe de Serviço

Vitor Hugo de Oliveira Andrade 5 11 7 8 2 5 7 Adjunto II

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES EM EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS -
GEROPEM

NOME ID FUNCIO-
NAL

CARGO

Diana Rocco Albernaz 51021242 Gerente
Amanda Montavaneli Carvalho 43477402 Assessor III

Amanda Rodrigues de Carvalho
Pinto

44610904 Geógrafo

Claudia Graça 26924153 À Disposição do
Inea

Mario Luiz Silva de Oliveira 43992129 Adjunto II
Paulo Eugenio Mendes 21491941 Técnico em Quími-

ca
Sandra Cristina Pinheiro da Silva 42614678 Geógrafo

Tito Luiz de Araújo 21495165 Técnico Ambiental
Ubiratan Amorim da Silva 43743145 Químico

Id: 2328571

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

COORDENADORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI - E-07/002.8208/2019 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
em favor de RTC ENGENHARIA LTDA. (CNPJ/MF sob nº
00.822.501/0001-53), referente ao pagamento de reajuste das medi-
ções (1ª a 8ª e 10ª a 13ª) realizadas nos períodos de 27/06/2019 a
13/12/2019, 04/03/2020 a 31/03/2020 e 01/09/2020 a 11/12/2020, do
Contrato INEA nº 04/2019, no valor de R$ 158.438,22 (cento e cin-
quenta e oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e dois cen-
tavos).

Id: 2328567

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 15/07/2021

PROC Nº SEI-070002/007006/2021 - SÉRGIO ROBERTO FERREIRA
DAS NEVES, Técnico de Contabilidade, matrícula nº 2701556-9, Id
funcional 3219954-6. O servidor FAZ JUS ao abono de permanência,
pois completou os requisitos para Aposentadoria Integral em
27/06/2021, nos termos do Art. 40, § 1º, III, "a" da CF/88, estando o
presente administrativo de acordo com a legislação vigente, e alinha-
do com a Resolução SARE nº 3026/04.

Id: 2328568

S E C R E TA R I A DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 26/05/2021

PROC. Nº SEI - E-07/002.5286/2017 - Fica aceito em CARÁTER DE-
FEINITIVO o “SERVIÇO CONTÍNUO DE OPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE UNIDADE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) - FAZENDA
ERMITAGE - TERESÓPOLIS/RJ”, executado pela empresa ENGESAN
ENGENHARIA LTDA., objeto do Contrato nº 08/2017-INEA, assinado
em 04/07/2017.

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 30/06/2021

*PROCESSO Nº SEI-070002/007055/2021 - RENATO CARDOSO DE
SOUZA, Técnico em Contabilidade, matrícula 03606696, Id 2869245-
4. AV E R B E - S E o tempo de serviço prestado ao Regime Geral de Pre-
vidência Social - INSS, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
Militar datada de 10/06/2021, relativo ao período 21/02/1980 a
16/12/1980, 20/07/1981 a 02/09/1981, 20/02/1984 a 31/01/1985 e
01/02/1985 a 11/03/1985, no total de 609 (seiscentos e nove) dias,
correspondentes a 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 04(quatro) dias de
efetivo exercício, na conformidade do disposto no art. 80, inciso I, do
Decreto nº 2479, de 08/03/79.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
02/07/2021.

Id: 2328563

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDSODH/PRODERJ N° 037
DE 12 DE JULHO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE C R É D I TO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E O E O PRESIDENTE DO CENTRO DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 47.278, de 17 de setembro de
2020, a Lei nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2021
(LDO), a Lei nº 9.185, de 14 de Janeiro de 2021, que estima a re-
ceita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2021, o Decreto nº 47.433, de 29 de dezembro de 2020,
que dispõe sobre a execução antecipada do Orçamento Anual do Po-
der Executivo para o exercício de 2021, o Decreto nº 47.487, de 11
de fevereiro de 2021, que estabelece normas complementares de pro-
gramação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exer-
cício de 2021, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios, e o que consta do Processo nº SEI-310003/004087/2020,

R E S O LV E M :

Art. 1º- Descentralizar a execução de crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Fornecimento de solução continuada de impressão, có-
pia e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à
rede de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equi-
pamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (in-
clusive papel), assim como serviços de gestão, controle e operacio-
nalização da solução, conforme o que consta no processo SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 1 0 4 2 / 2 0 2 0 .

II - VIGÊNCIA: 22/03/2021 a 31/12/2021

III - DE/Concedente: 490100 - Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos -SEDSODH
UG: 490100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos
UO: 4901 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direi-
tos Humanos

IV - PARA/Executante: Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:

PT: 08.122.0002.2016 - Manutenção Atividades Operacionais / Admi-
nistrativas
NATUREZA DE DESPESA: 3390 FR: 122 VALOR: R$ 72.366,67

Art. 2º- A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos ter-
mos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser acom-
panhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Exe-
cutante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos do
art.16, inciso V do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.
Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 22 de março de
2021, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2021

MATHEUS QUINTAL DE SOUZA RIBEIRO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e

Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2328495

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/07/2021

PÁGINA 28- 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDÊNTE

PORTARIA SUDERJ Nº 56 DE 12 DE JULHO DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Nº 02/2021, CELEBRADO ENTRE A SUPERIN-
TENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E A EMPRESA CS BRASIL
FROTAS LTDA.

PROCESSO Nº SEI-300002/000157/2021.
Art. 1º -
Onde se le: Luiz Eduardo Leite de Queiros - ID 50757741- GESTOR
Leia-se:Jordan Douglas Borges Santos - ID 51177706- GESTOR

Id: 2328340

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 15.07.2021

DESIGNA, com validade a partir de 19/07/2021, o Engenheiro JULIO
CESAR CANDIDO GOMES, id funcional 5101793-8, para acompanhar
e fiscalizar a execução dos "SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSER-
VAÇÃO ROTINEIRA PARA A MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL,
ABRANGIDA PELOS MUNICÍPIOS DE BARRA MANSA, ITATIAIA,
PORTO REAL, QUATIS, RESENDE E VOLTA REDONDA - 5' ROC", a
cargo da empresa ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA., objeto do adminis-
trativo nº SEl-330026/000006/2021 (Pregão Eletrônico nº 005/2021 -
Contrato nº 037/2021), sob a supervisão do Engenheiro RAFAEL PI-
MENTEL RIBEIRO, id funcional 4432321-2. Processo nº SEI
330026/000383/2021.

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI 330026/000321/2021 - Fundamentado Art. 37 da
Constituição Federal. Art. 40, inciso XI e Art. 65, da Lei Federal n°
8.666/93. artigos 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192/2001., com parecer da
Assessoria Técnica Jurídica SEI- 18891149, Assessoria de Controle
Interno SEI - 19526205, e Controladoria SEI- 19528781, A U TO R I Z O
Realinhamento de Preços do Contrato n° 048/2018, com prazo con-
tratual de 420 dias corridos e a ordem de início do serviço ocorreu
em 19/04/2021 com término previsto para 12/06/2022 - firmado com a

empresa CONSÓRCIO SERRA DA BOCAINA II, cujo objeto é a "com-
plementação das obras na RJ-165, trecho BR-101 aos limites do Par-
que Nacional Serra da Bocaina, com restauração, melhorias e cons-
trução de ciclovia, com extensão de 11,46km", conforme manifestação
do Assessor do Diretor da Diretoria de Obras e Conservação o qual
relata que a referida solicitação de Realinhamento de Preços é refe-
rente às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª periodicidades, ocorridas em
julho/2013 a julho/2020 gerando um valor de R$ 19.936.586,44 (de-
zenove milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e
seis reais e quarenta e quatro centavo), vinculado ao Processo Ad-
ministrativo nº E-17/206.094/2012., fica aprovado o Cronograma Físi-
co-Financeiro SEI-18577518.

Id: 2328475

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL III

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 15.07.2021

PROCESSO Nº SEI - 330026/000382/2021 - A U TO R I Z O , o início, a
partir de 19/07/2021, da execução dos "SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
CONSERVAÇÃO ROTINEIRA PARA A MALHA RODOVIÁRIA ESTA-
DUAL ABRANGIDA PELOS MUNICÍPIOS DE BARRA MANSA, ITA-
TIAIA, PORTO REAL, QUATIS, RESENDE E VOLTA REDONDA - RJ
- 5 ROC”, a cargo da empresa ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 005/2021;
C O N T R ATO Nº: 037/2021;
VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 2.525.825,82;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses;
DATA INÍCIO: 19/07/2021;
DATA TÉRMINO: 19/07/2022.
PROCESSO Nº SEl-330026/000006/2021.

Id: 2328467

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA GSI/ PRODERJ Nº 042
DE 02 DE JULHO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DO GOVERNO, e o PRESIDENTE DO CENTRO DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 47.278, de 17 de setembro de
2020, a Lei nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da lei do orçamento anual de 2021
(LDO), a Lei nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a receita
e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2021, o Decreto nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021,
que estabelece normas complementares de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2021, o De-
creto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários e o que consta
do Processo nº SEI-390002/000045/2021,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Fornecimento de solução continuada de impressão, có-
pia e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à
rede de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equi-
pamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (in-
clusive papel), assim como serviços de gestão, controle e operacio-
nalização da solução, conforme o que consta no Processo nº SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 0 0 7 7 / 2 0 2 1 .

II - VIGÊNCIA: 01/07/2021 a 31/12/2021.

III - DE/Concedente: 06020 - Subsecretaria Militar do Gabinete de
Segurança Institucional - SSMGSI
UO:06020 - Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança Institu-
cional - SSMGSI
UG:210600 - Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança Institu-
cional - SSMGSI

IV - PA R A /Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO:14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG:403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:
P T: 06020.06.122.0002.2010
NATUREZA DE DESPESA FR VALOR R$
3390 100 R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012,
e atender às disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2021

MARCELO CORDEIRO BERTOLUCCI
Secretário de Estado do Gabinete de Segurança

Institucional do Governo

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e

Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2328381

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 12/07/2021

PROCESSO Nº SEI- E-06/130.007/1992 - CARLOS ALBERTO QUI-
NHONES PIRES, Agente Administrativo, matricula nº 00-0020009-7,
ID. Funcional n.º 2100938-4, de acordo com o disposto no artigo 129
do Decreto nº 2479/79, CONCEDO ao servidor de que trata o pre-
sente processo,15 (quinze) meses de Licença Especial, relativa aos
períodos base de tempo de serviço apurados de: 15/07/1995 a
14/07/2020.

Id: 2328356
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Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4727 DE 14 DE JULHO DE 2021

DELEGA COMPETÊNCIA NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso XLVII, do art. 6º da Lei
Complementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e tendo em vista
o disposto no art. 82, § 1º, c/c o art. 289, Parágrafo Único, da Lei nº
287, de 04 de dezembro de 1979. Processo nº SEI-
140001/043018/2021,

R E S O LV E:

Art. 1º - Fica delegada competência ao Procurador do Estado André
Serra Alonso, ID 43347894, pelo período de 21 a 30 de julho de
2021, para a prática dos seguintes atos de administração do Fundo
Orçamentário Especial do Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR), Fon-
te 230:

I - autorizar despesas, emissão e cancelamento de notas de empe-
nho, movimentação de recursos financeiros, pagamento de despesas,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamentos e de programa-
ção de desembolso, de valores até R$ 200.000,00, para as obriga-
ções suportadas pelo CEJUR no termos da Lei nº 772, de 22 de
agosto de 1984;
II - aplicar, conforme o caso, as penalidades pecuniárias previstas em
lei, quando se verificar descumprimento de obrigação contratual, in-
clusive inobservância de prazo nos casos de fornecimento de material
ou prestação de serviços, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais);
III - autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar as respectivas
prestações de contas na forma e nos limites da legislação em vigor.

Art. 2º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas, bem como à Secretaria de Estado de Fazenda,
nos termos do § 1º, do art. 82 e do Parágrafo Único, do art. 289 da
Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979 - Código de Administração
Financeira e Contabilidade Pública.

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2328333

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 15/07/2021

PROCESSO Nº SEI-140001/007400/2021 - R AT I F I C O a Dispensa de
Licitação, para os efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, que visa a
prestação de serviços especializados de execução de programas de
Saúde Ocupacional, junto ao SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI (CNPJ: 03.851.171/0001-12), com fulcro no artigo 24, XIII, da
Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oi-
tenta mil reais).

Id: 2328388

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO N° 027/2021.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
da Casa Civil e o CONSÓRCIO CENTRAL DA CIDADANIA.
OBJETO: Prestação de serviços integrada de gestão de atendimento
ao cidadão, envolvendo implantação, operação e manutenção, com
disponibilização e adequação de espaço, para 3 (unidades) do Pro-
grama POUPA TEMPO- RJ, situadas em Bangu, Zona Oeste do Rio
de Janeiro, Duque de Caxias e São João de Meriti, ambas na Bai-
xada Fluminense.
PRAZO: 180 dias, a contar de 19/07/2021.
VA L O R : R$ 37.346.400,00 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta
e seis mil e quatrocentos reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.
PROCESSO Nº SEI-150001/007078/2021.

Id: 2328676

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT UAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 018/2021, assinado em 16/07/2021.
PA R T E S : Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Es-
tado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a Hardlink Informática e Sis-
temas Ltda. O B J E TO : Prestação de serviços de manutenção preven-
tiva, corretiva, reposição de peças, com assistência técnica especia-
lizada em ativos de armazenamento de dados, backup e restore e so-
luções integradas DELL/EMC da Rede Governo, na forma do Termo
de Referência, na modalidade 24x7x365, 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano, e do Instrumento
Convocatório. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24 (vinte e quatro) meses,
a partir da data da publicação do contrato. VALOR TOTAL: de até R$
3.576.000,00 (três milhões, quinhentos e setenta e seis mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos
de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 287, de 4 de de-
zembro de 1979, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e res-
pectivas alterações, do Decreto Estadual nº42.063, de 06 de outubro
de 2009, do Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de 2009,
do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do De-
creto Estadual nº 41.203, de 03 de março de 2008, da Resolução SE-
PLAG nº 429, do instrumento convocatório. PROCESSO SEI Nº E-
04/171/100022/2018.

Id: 2328518

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo nº 019/2021, assinado em
16/07/2021, ao Contrato nº 018/2018. PA R T E S : CENTRO DE TEC-
NOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PRODERJ E A EMPRESA TECHNE ENGENHA-

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento
ao art. 20, § 6º do Decreto Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de contra-
tações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado os seguintes processos:

SEI-150142/001270/2021 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de co-
leta e armazenamento de biometria.

SEI-150142/001269/2021 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de con-
fecção, personalização e emissão de Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e suas respectivas variáveis e de Permissão Internacional para Di-
rigir (PID).

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2328438

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento
ao art. 20, § 6º, do Decreto Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de con-
tratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o seguinte Processo:

SEI-150060/000597/2021 Contratação direta, em caráter EMERGENCIAL, de empresa especializada
na solução integrada para os serviços de confecção, personalização, aca-
bamento e EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE na modalidade
papel, observadas as especificações do Termo de Referência e anexos.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2328464

RIA E SISTEMAS LTDA. O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato 018/2018, relativo à prestação de serviços contínuos de
suporte técnico centralizado, manutenção corretiva, manutenção evo-
lutiva (atualização de versão) e suporte “ON-SITE” sob demanda, do
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH-RJ) re-
ferente ao sistema e produção, implantado no Estado do Rio de Ja-

neiro, tendo como base o Sistema ERGON. VIGÊNCIA: Por 12 (doze)
meses, compreendidos entre 18/07/2021 a 17/07/2022. VALOR TO-
TA L : de até R$ 3.497.042,16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. PROCESSO SEI
Nº E-04/109/20/2017.

Id: 2328652

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE R E C E I TA
SUB S E C R E TA R I A A D J U N TA DE FISCALIZAÇÃO

AFR DA CAPITAL 64.09

E D I TA L

Ficam as empresas e respectivos sócios/representantes/procuradores
abaixo citados, solicitados a comparecer no prazo de 15 dias, a partir
da data desta publicação, para tomar ciência acerca de Diligência rea-
lizada no(s) processo(s) abaixo mencionado(s). O(s) processo(s) en-
contra(m)-se na sede desta repartição fiscal, localizada na Av. Presi-

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES POR SORTEIO

Na sessão da Segunda Câmara deste Conselho de Contribuintes a ser realizada no dia 21 de julho de 2021, às 12h, por videoconferência,
serão distribuídos aos Relatores, em sessão pública, por sorteio, nos termos do art. 45 da Resolução SEFCON nº 5.927/2001, os seguintes
recursos:
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

RECURSOS PROCESSOS CONTRIBUINTES TIPOS DE RECURSOS
35.876 E-04/155921/2008 AERO RIO TAXI AÉREO LTDA Vo l u n t á r i o
65.194 E-04/019/000494/2014 INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO LTDA Vo l u n t á r i o
73.798 E-04/016/100335/2018 TLI TRANSPORTES E LOGÍSTICA INTEGRA-

DA LTDA
Ofício

74.173 E-04/299327/2007 A CUPELLO TRANSPORTES LTDA Vo l u n t á r i o
74.365 E-04/034/007336/2016 CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA Ofício
74.912 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 9 7 6 2 / 2 0 1 9 IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LT-

DA
Ofício

74.992 E-04/010/000897/2017 ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LT-
DA

Vo l u n t á r i o

75.509 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 8 8 8 / 2 0 1 9 DIV DESIGN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PA R E D E S

Ofício

76.898 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 3 1 7 / 2 0 1 9 REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA

Ofício

77.021 E-04/005/002956/2016 LAPA 40 GRAUS SINUCA E GAFIEIRA LTDA Ofício
77.285 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 8 0 1 8 / 2 0 1 9 VDS ARAUJO PLÁSTICOS ME Ofício
77.476 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 7 2 7 3 / 2 0 2 0 CONCEITOS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE

USO COMERCIAL LTDA
Ofício

77.479 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 8 5 2 / 2 0 2 0 RODOXISTO TRANSPORTES EIRELI Ofício
77.480 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 5 3 9 4 / 2 0 2 0 COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. Ofício
77.482 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 3 1 9 0 / 2 0 2 0 LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS

LT D A
Ofício

77.639 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 3 4 4 / 2 0 2 0 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI Ofício
77.640 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 3 4 9 / 2 0 2 0 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI Ofício
77.641 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 3 5 4 / 2 0 2 0 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI Ofício
77.642 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 3 3 7 / 2 0 2 0 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI Ofício
77.643 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 3 6 0 / 2 0 2 0 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI Ofício
77.648 E-04/043/100003/2018 M H M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-

DA
Ofício

77.659 E-04/043/100006/2018 M H M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA

Ofício

77.668 E - 0 4 / 2 11 / 0 11 6 5 0 / 2 0 2 0 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA Ofício
77.671 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 0 4 5 5 / 2 0 1 9 SUPRIBEM DISTRIBUIDORA LTDA Ofício
77.678 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 3 3 4 9 / 2 0 1 9 VVLOG LOGÍSTICA LTDA Ofício
77.684 E-04/041/000598/2019 BERNARDO RINALDI BOTKAY Ofício
77.688 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 4 9 0 9 / 2 0 2 0 ANGELTEC COPIADORA LTDA EPP Ofício
77.696 E-04/006/000045/2019 PLASTITEK RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT -

DA
Ofício

77.701 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 3 2 5 5 / 2 0 1 9 AC VITA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Ofício
77.702 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 3 2 5 4 / 2 0 1 9 AC VITA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Ofício

Id: 2328578

dente Vargas, 670/4º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Conforme
Processo nº SEI-040091/000037//2021.

Obs.: Tendo em vista a pandemia de COVID-19 o comparecimento
deverá ser agendado pelo e-mail: irf6409@fazenda.rj.gov.br

Processo nº E-04/006/000055//2019
Razão social: COLORART FOTOS E IMAGENS LTDA
Inscrição Estadual nº 84.924.555
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (03.171397-7)
Sócio: PAULO PEREIRA DA COSTA
Endereço: AV. ATLANTICA, 3628 AP 901 RIO DE JANEIRO RJ
Sócio: MARIA DAS DORES GUIMARÃES COSTA
Endereço: AV. ATLANTICA, 3628 AP 901 RIO DE JANEIRO RJ
Sócio: JOSE CARLOS DE ARAUJO PORTELLA
Endereço: RUA ALM. GUILHEM, 146 AP 401 RIO DE JANEIRO RJ
Sócio: CELIA MARIA DA COSTA PORTELLA
Endereço: RUA ALM. GUILHEM, 146 AP 401 RIO DE JANEIRO RJ

Id: 2328354

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 008/2021.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021
PA R T E S : Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado
do Rio de Janeiro - PROCON-RJ, e o município de Valença.
O B J E TO : Termo de Cooperação Técnica e operacional para a Mu-
nicipalização do PROCON, compreendendo a autorização de uso do

software do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consu-
midor - SINDEC, e as atribuições de autenticar, abrir e encerrar o Li-
vro de Reclamações, nos termos previstos no Decreto Estadual nº
44.810/2014 e Lei Estadual nº 6.613/2013, pelo MUNICÍPIO.
PRAZO: Indeterminado a contar da data da publicação.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.078 de 11/09/90; Decreto nº 2.181 de
20/03/99; Lei nº 8.666 de 21/06/93, em especial o seu art. 116, in-
cisos I, II e VI, do § 1º; Decreto nº 43.400 de 06/01/12, em especial o
art. 5º, I e XI, e de acordo com o constante no Procedimento Ad-
ministrativo nº SEI-220013/000503/2021.

Id: 2328459

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio.
PA R T E S : Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN.
O B J E TO : A JUCERJA disponibilizará a Agência Brasileira de Inteli-
gência, procedimento de consulta ao cadastro de empresas e de vi-
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sualização de documentos digitalizados, mediante acesso à internet.
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 6 7 7 / 2 0 2 1 .

Id: 2328446

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 169/2021.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa FARMACE - INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEAREN-
SE LTDA, CNPJ sob n°06.628.333/0001-46.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, adquiridos no Pregão Eletrô-
nico (SRP) nº 43/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2021.
G E S TO R : CB PM RG 102.886 Eduardo Queiroz Santos.
FISCAIS: Cap RG 89.499 Fernanda Cap RG 89.492 Patrícia Vollú Maj
RG 89.496 Victor Ten Cel RG 56.516 Ana Paula
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
080007/000013/2020 (SEI- 350207/000171/2021)

Id: 2328327

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO
DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO CFSD/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
suas atribuições legais e atendendo a demanda da Diretoria de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal, torna público a o RESULTADO da
etapa dos Exames Psicológicos das candidatas do concurso ao CFSD
2014, com vistas à possível aplicação da Lei Estadual nº 8382/2019
(reversão de vagas), realizada nesta Diretoria de Recrutamento e Se-
leção de Pessoal, no dia 08 de julho de 2021, a saber, Processo nº
SEI- 350133/001915/2021 - Processo nº SEI-350133/001952/2021.

Id: 2328427

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 057/2021 - (SEPM).
TIPO: Menor Preço por Lote.
O B J E TO : contratação de serviço de manutenção predial preditiva,
preventiva e corretiva, das unidades hospitalares para atender as ne-
cessidades dos Policiais Militares e seus dependentes que são bene-
ficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br (PE nº
057/21).
DATA DA LICITAÇÃO: Dia 06/08/2021, às 10:00 horas.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.352.149,13 (três milhões, trezentos e cin-
quenta e dois mil cento e quarenta e nove reais e treze Centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350207/000188/2020.

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via impressa mediante apresentação de mídia gravável, na rua
Evaristo da Veiga, nº 78, Centro, Rio de Janeiro, RJ. CEP: 20.031-
040.

Id: 2328462

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

2ª COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A 2ª COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, situada na Rua da Relação, nº 42, sala
304, Centro - RJ, telefones 2332-9827 e 2332-9921 (fax), torna pú-
blico que fará realizar no Portal de Compras SIGA, no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br, as licitações na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, abaixo mencionadas:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021
TIPO: Menor preço por item
D ATA DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 10:30 horas do
dia 04 de agosto de 2021.
DATA DO PREGÃO: 04 de agosto de 2021, às 10:31 horas.
O B J E TO : aquisição de insumos químicos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 106.324,03 (cento e seis mil trezen-
tos e vinte e quatro reais e três centavos).
PROCESSO Nº SEI-360007/000960/2020

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços ele-
trônicos www.policiacivil.rj.gov.br e www.compras.rj.gov.br.

Id: 2328351

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas.
PARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
empresa RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA - CNPJ
09.077.954/0001-77.
O B J E TO : Prestação de serviços de fornecimento de refeições com-
pletas para as Unidades: Creche Unidade Materno Infantil
(SEAP/UMI), Sanatório Penal (SEAP/SP), Centro de Tratamento em
Dependência Química Roberto Medeiros (SEAP/RM), Hospital Hamil-
ton Agostinho Vieira de Castro (SEAP/UPA), Hospital de Custódia e
Tratamento Psiquiátrico Henrique Roxo - (SEAP/HR).
VA L O R : R$ 320.137,20 (trezentos e vinte mil cento e trinta e sete
reais e vinte centavos).
PERÍODO: dezembro/2020.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-210108/000035/2021.

Id: 2328555

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

E D I TA I S

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 10 (DEZ) CANDIDATOS DO
SEXO MASCULINO E 01 (UM) CANDIDATA DO SEXO FEMININO
POR DECISÃO JUDICIAL, APROVADOS NA PROVA OBJETIVA,
CONFORME RELAÇÃO NOMINAL PUBLICADA NO D.O. DE 22 DE
JANEIRO DE 2004, E APROVADOS NOS EXAMES DE APTIDÃO FÍ-
SICA, PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE INSPETOR
DE SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, NA CLASSE

Secretaria de Estado de Defesa Civil

INICIAL, EM CONCURSO PÚBLICO REALIZADO NO ANO DE 2003,
OBSERVADO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A REALIZA-
ÇÃO DAS DEMAIS ETAPAS DO CERTAME, ESTABELECIDAS NO
EDITAL PUBLICADO NO D.O. DE 28 DE OUTUBRO DE 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, em cumprimento às decisões judiciais abaixo referenciadas, em

trâmite perante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
devidamente orientadas pela Procuradoria Geral do Estado, CONVO-
CA os candidatos para o EXAME PSICOTÉCNICO do concurso em
epígrafe, que será realizado no dia 20 de julho de 2021, às 14h
00min (devendo chegar com antecedência mínima de 30min), na Es-
cola de Gestão Penitenciária - EGP/SEAP, localizada na rua Sena-
dor Dantas, nº 15, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-203, con-
forme relação abaixo:

FEMININO

Nº CLAS INSC NOME N O TA PROCESSO
01 541 0 0 1 6 11 2 8 3 FERNANDA VIEIRA DA SILVA E SOUZA 62 Ação nº 0081551-36.2019.8.19.0000

SEI-210005/000950/2020

MASCULINO

Nº CLAS INSC NOME N O TA PROCESSO
01 882 000152960 JONNES DAMASCENO DO NASCIMENTO 74 Ação nº 0119626-20.2014.8.19.0001

SEI-140001/070751/2020
02 1000 000852945 MARCELO ANDRÉ DE SOUZA FERREIRA 74 Ação nº 0043718-78.2019.8.19.0001

SEI-140001/067744/2020
03 1442 000468681 ANDRÉ TORRES DE BARROS 70 Ação nº 0106015-24.2019.8.19.0001

SEI-140001/057973/2020
04 1465 0 0 0 11 7 6 2 5 LÁZARO VIEIRA DA SILVA JÚNIOR 70 Ação nº 0023915-15.2019.8.19.0000

SEI-14/0001/002267/2020
05 1891 000169854 CARLOS ALBERTO DA ROCHA PORTUGAL JÚ-

NIOR
68 Ação nº 0334314-27.2019.8.19.0001

SEI-140001/019325/2021
06 1939 000616702 HERBERT KLIMGER A ALENCAR 68 Ação nº 0047337-87.2017.8.19.0000

SEI-140001/084122/2020
07 2237 000344010 GILBERTO ANDRADE DA SILVA 66 Ação nº 0010171-50.2019.8.19.0000

SEI-210005/000755/2021
08 3519 000603210 MAURÍCIO CÂNDIDO BARBOSA 58 Ação nº 0082189-35.2020.8.19.0000

SEI-140001/037704/2021
09 4394 000947300 JOÃO ALEXANDRE RODRIGUES TORRES 56 Ação nº 0014057-86.2021.8.19.0000

SEI-140001/015669/2021
10 5149 000948209 ALTAIR ELIAS JUNIOR 52 Ação nº 0088091-66.2020.8.19.0000

SEI-140001/009070/2021

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 01 (UM) CANDIDATO DO SEXO MASCULINO POR DECISÃO JUDICIAL, APROVADO NA PROVA
OBJETIVA CONFORME RELAÇÃO NOMINAL PUBLICADA NO D.O. DE 11 DE JUNHO DE 2012, E APROVADO NO EXAME DE APTIDÃO
FÍSICA, PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE INSPETOR DE SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA NA CLASSE
INICIAL, EM CONCURSO PÚBLICO REALIZADO NO ANO DE 2012, OBSERVADO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO
DAS DEMAIS ETAPAS DO CERTAME, ESTABELECIDAS NO EDITAL PUBLICADO NO D.O. DE 01 DE MARÇO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em cumprimento à decisão judicial abaixo referenciada em trâmite pe-
rante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, devidamente orientadas pela Procuradoria Geral do Estado, CONVOCA o candidato
para o EXAME PSICOTÉCNICO do concurso em epígrafe, que será realizado no dia 20 de julho de 2021, às 14h 00min (devendo chegar com
antecedência mínima de 30min), na Escola de Gestão Penitenciária - EGP/SEAP, localizada na rua Senador Dantas, nº 15, Centro, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20031-203, conforme relação abaixo:

MASCULINO

Nº INSC NOME N O TA PROCESSO
01 7145478 FRANKLIN MACEDO DE OLIVEIRA 100 Ação nº 0090851-85.2020.8.19.0000

SEI-140001/009562/2021

Id: 2328610

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 39/2021
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa CLARO S/A (filial).
O B J E TO : Prestação de Serviços de comunicação de dados de longa
distância (WAN), conexão internet para rede e serviços complemen-
tares de tecnologia da informação e comunicação, a fim de atender
às necessidades de todas as unidades operacionais e administrativas
da rede de dados da SEDEC e do CBMERJ.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta) me-
ses, contados a partir de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 7.490.445,12 (sete milhões, quatrocentos e no-
venta mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: Maj BM QOC/04 João Marcelo
Monteiro Silva, RG. 35.722, ID 004194556;
MEMBROS: 1º Ten BM QOS/Enf/08 Wallace Augusto Melo da Silva,
RG. 42.090, ID: 004339066 e 1º Ten BM QOC/14 Paulo Henrique
Guimarães da Silvam, RG. 49.193, ID: 005029299;
MEMBRO SUBSTITUTO: Cap BM QOC/11 Mayara Manso da Silva,
RG. 47.127, ID: 004405287.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150016/000094/2021

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 57/2021
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa NP TECNOLOGIA
E GESTÃO DE DADOS LTDA.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada no fornecimento de
chaves de acesso para ferramenta de busca de preços praticados na
administração pública "Banco de Preços".
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 53.850,00 (cinquenta e três mil oitocentos e cin-
quenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2021.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: Maj BM QOC/05 Igor Paraiso,
RG. 36597, ID: 004214920;
MEMBROS: Maj BM QOS/Dent/00 Andrea Batalha Coutinho, RG.
28403, ID: 000613929 e Maj BM QOS/Farm/08 Patricia Akemi do
Nascimento Jakobsen, 41716, ID: 004343444;
MEMBRO SUBSTITUTO: Cap BM QOS/Dent/02 Cristiana Guimarães
Nunes de Oliveira, RG. 32659, ID: 00615461.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270132/000009/2021

Id: 2328456

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

AV I S O S

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2021

O B J E TO : Seleção de propostas para contratação emergencial de me-
dicamentos.
DATA DE ABERTURA: 21/07/2021.
HORA: 14h - Horário de Brasília - DF.
PROCESSO Nº SEI-270057/000962/2021.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2021

O B J E TO : Seleção de propostas para contratação emergencial de in-
sumos hospitalares.
DATA DE ABERTURA: 23/07/2021.
HORA: 10h30min - Horário de Brasília - DF.
PROCESSO Nº SEI-270057/000911/2021.

LOCAL: Sessões públicas virtuais - Interessados encaminhar e-mail
para: dgsdplcotacao@gmail.com a fim de obtererem link´s de acesso.

A SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL COMUNICA aos in-
teressados que o Termo de Referência encontra-se à disposição dos
interessados no sítio da Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro (CBMERJ) http://cbmerj.rj.gov.br/licitacoes/. Maiores infor-
mações, através dos Tels.: (21) 2333-3085 /2333-3086, ou pelo e-mail:
dgsdplcotacao@gmail.com.

Id: 2328424

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO,
através da sua Coordenação de Compras, CONVOCA a todos os
prestadores de serviços continuados de fornecimento de alimentação
destinada a pacientes, acompanhantes, funcionários, e outros autori-
zados nas unidades hospitalares da SES ( HOSPITAL ESTADUAL TA-
VARES DE MACEDO, HOSPITAL ESTADUAL EDUARDO RABELO E
CENTRA-RIO - Centro de Tratamento e Reabilitação de Adictos), para
atendimento às demandas da Secretaria de Estado de Saúde, fixando
como prazo limite para o envio da proposta as 17 horas do dia 03 de
agosto de 2021. Processo nº SEI-080001/009994/2021.

Informa que está disponibilizando o Termo de Referência e anexos,
conforme especificações, quantitativos e regulamentações estabeleci-
das pela Secretaria de Estado de Saúde e disponíveis no site
https://www.saude.rj.gov.br/licitacoes/informes-e-outros edi-
tais/2021/07/alimentacao-hospitalar-emergencial ou, para mais informa-
ções, entrar em contato através do e-mail: compras.servicos@sau-
d e . r j . g o v. b r.

Id: 2328607

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

GERÊNCIA DE REGISTRO E ENCERRAMENTO DE PAGAMENTO

AV I S O

A GERÊNCIA DE REGISTRO E ENCERRAMENTO DE PAGAMEN-
TO , CONVOCA os nomes citados abaixo a comparecer na Central de
Atendimento da Superintendência de Recursos Humanos, situada na
Rua México nº 128 - 3º andar - Centro, nesta Cidade, das 9h:00 às
16h:00 horas no prazo de 5 (cinco) dias úteis para tratar assunto re-
ferente ao débito apurado no referido processo, sob pena de envio do
mesmo a Dívida Ativa.

JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 190975-3 Exonera-
ção da SES. Processo nº SEI- 080001/022226/2020

ARY COUTINHO JUNIOR, matrícula nº 851716-1 Exoneração da
SES. Processo nº SEI- 080001/023176/2020

LEONARDO PEREIRA REIS, matrícula nº 890888-1 Exoneração da
SES. Processo nº SEI- 080001/009477/2020

CELIA REGINA ALVARENGA BRAGA, matrícula nº 922418-9 Exone-
ração da SES. Processo nº SEI- 08/015/50/2019

SERGIO LUIZ BELARMINO, matrícula nº 296076-3 Exoneração da
SES. Processo nº SEI- 08/603396/2011

Id: 2328608

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 19/2021. PA R T E S : INSTITUTO VITAL
BRAZIL S.A. e EMPRESA RPX COMERCIAL E SERVICOS LTDA.
O B J E TO : elaboração de projeto elétrico e execução de serviços de
reparação emergencial, atualização e modernização do sistema de
transformação e distribuição em média e baixa tensão, visando a re-
forma e manutenção de subestações e transformadores e rede elé-
trica externa VALOR TOTAL: R$ 1.890.000,00 (um milhão, oitocentos
e noventa mil reais). DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021. PROC IVB
N° SEI-080005/000762/2021.

Id: 2328581

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato n° 071/2021 decorrente da ARP nº
054/2020 - PE n° 114/2019. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa TRADEHOSP COMÉRCIO DE PRODU-
TOS PARA SAÚDE EIRELI EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR (CLIPS DE LIGADURA) - Itens: 01, 02 e
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03, com fornecimento de 08 (oito) equipamentos em Sistema de Co-
modato, para atendimento ao IECAC e o HECC. VIGÊNCIA: 12 (do-
ze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro. VALOR TOTAL: R$. 233.272,98 (du-
zentos e trinta e três mil duzentos e setenta e dois reais e noventa e
oito centavos). F U N D A M E N TO : Se regerá pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010. Parecer
131/2020 (6582281 - fls. 172/173) e Autorização do Ordenador acos-
tado doc. SEI nº 18465282. DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021.
PROCESSO SEI Nº E-08/007/001758/2019.
*Omitido no DOERJ de 13/07/2021.

Id: 2328429

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 089/2021. PA R T E S :
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a FOCO
SEGURANÇA EMPRESARIAL EIRELI. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização da prestação de serviços de vigilância patrimonial desarma-
da, com fornecimento de rádios de comunicação nas unidades:
NESM, IEDS e CPRJ, no período de 01 a 31 de maio de 2021, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 323/2021/FS/DJUR (SEI-18891997). VALOR TOTAL:
R$ 112.841,48 (cento e doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e
quarenta e oito centavos). DATA DE A S S I N AT U R A : 14/07/2021. FUN-
D A M E N TO : Decidido no processo administrativo nº SEI-
080007/005027/2021.

Id: 2328528

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17/12/2020

PÁGINA 21 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

PROCESSO SEI Nº E-08/007/100907/2018
INSTRUMENTO: Contrato nº 122/2020.
Onde se lê: VALOR TOTAL: R$ 10.780,00 (dez mil e setecentos e
oitenta reais)...
Leia-se: VALOR TOTAL: R$ 23.840,00 (vinte e três mil e oitocentos e
quarenta reais)...

Id: 2328339

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso SEEDUC nº 021/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Es-
tado de Educação (SEEDUC), e a Associação de Apoio à Escola do
CE Professora Sonia do Amaral Torres.
CNPJ DA ASSOCIAÇÃO: 40.443.726/0001-13.
O B J E TO : Repassar à Associação de Apoio à Escola recursos finan-
ceiros para alimentação e manutenção.
F U N D A M E N TO : Resoluções FNDE nº 06/2020 e n° 20/2020, Reso-
luções SEEDUC nº 5722/2019, nº 5910/2021 e nº 5729/2019.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1801.
PROGRAMA DE TRABALHO: PT RES. 2421/2028.
NATUREZA DE DESPESA: 33903998.
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data de publi-
cação de seu extrato.
PROCESSO Nº SEI-030040/000855/2021.

* I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso SEEDUC nº 005/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Es-
tado de Educação (SEEDUC), e a Associação de Apoio à Escola do
CIEP 317 Aurelio Buarque de Holanda.
CNPJ DA ASSOCIAÇÃO: 01.175.373/0001-66.
O B J E TO : Repassar à Associação de Apoio à Escola recursos finan-
ceiros para alimentação e manutenção.
F U N D A M E N TO : Resolução nº 5722/2019.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1801.
PROGRAMA DE TRABALHO: PT RES. 2421/2028.
NATUREZA DE DESPESA: 33903998.
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data de publi-
cação de seu extrato.
PROCESSO Nº SEI-030033/001867/2021.
*Republicado por incorreções no original, publicado no D.O. de
18/05/2021.

* I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso SEEDUC nº 009/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Es-
tado de Educação (SEEDUC), e a Associação de Apoio à Escola do
C.E. Manoel Rodrigues de Barros.
CNPJ DA ASSOCIAÇÃO: 30.394.670/0001-09
O B J E TO : Repassar à Associação de Apoio à Escola recursos finan-
ceiros para alimentação, transporte e manutenção.
F U N D A M E N TO : Resolução nº 5722/2019.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1801.
PROGRAMA DE TRABALHO: PT RES. 2421/2028/2229.
NATUREZA DE DESPESA: 33903998.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data de publi-
cação de seu extrato.
PROCESSO Nº SEI-030040/000783/2021.
*Republicado por incorreções no original, publicado no D.O. de
19/05/2021.

Id: 2328455

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos concluintes. Processo nº SEI-
030029/000021/2021.

1 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO CLÓVIS BEVILÁ-
QUA - Rio de Janeiro
ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
Paula Frassinete Gonçalves Silva - 1984
Marcia da Silva Santos - 1985
Suzana Aparecida Saguias - 1989
ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Gilzilaine Ferreira Gonçalves - 2003

2 - COLEGIO ESTADUAL LÉLIA GONZALES - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Márcio Luiz Alles dos Santos Junior - 2013

3 - CEITEC - CENTRO DE ENSINO DE INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES - Rio de Janeiro
ENSINO DE 2º GRAU - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Eliane Leocardo - 1990

Rodolfo da Costa Meirelles - 1995

4 - CENTRO EDUCACIONAL JANKE - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Jorge Luiz Santos Pereira - 2002

5 - CENTRO EDUCACIONAL MAGISTER - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Diogo Figueiredo Romão - 2006

6 - COLÉGIO ATG - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL
Luiz Claudio Moura de Oliveira - 2006

7 - COLÉGIO CENECISTA COELHO NETO - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Ricardo Barbosa Soares - 2005

8 - COLÉGIO E CURSO ROMA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Thaisa Fernandes do Nascimento Borges - 2004

9 - COLÉGIO GUANABARENSE - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Pedro Henrique Campanelli da Rocha Santos - 2015

10 - COLÉGIO GUARANY - Rio de Janeiro
ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
Marcos Vinicius Alves da Silva - 1993
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Raphael Lotero Freitas - 2003

11 - COLÉGIO LEOPOLDINENSE - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Gabriela da Silva Costa Sacramento - 2007

12 - COLÉGIO SÃO TOMÁS DE AQUINO - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Anderson Miranda dos Santos - 2016

13 - CSA - CURSO SOUZA AYRES - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Jaciléa da Silva Santos - 2015
Gabriel Dias dos Santos - 2017

14 - Colégio Comercial Cândido Mendes - Valença
2º GRAU - CURSO TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Edson Silva Gomes - 1977

15 - INSTITUIÇÃO DE ENSINO SIGMA - Niterói
TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS
Gabriela Pessôa Bastos - 2012

16 - COLÉGIO MARIA THEREZA - Niterói
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Fabricio Tavares de Melo - 2004

17 - COLÉGIO ACADÊMICO SÃO GONÇALO - São Gonçalo
2º GRAU - ORIENTAÇÃO PARA O TRABALHO
Gilcilane da Silva - 1994

18 - COLÉGIO CENECISTA ARARIBOIA - Niterói
2º GRAU - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Tania Marques da Conceição - 1982

19 - ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE NITERÓI - Niterói
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Rosana Rodrigues Lima - 2013

20 - COLÉGIO JOSÉ DE ALENCAR - Rio de Janeiro
2º GRAU - TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Sandra da Silva Rocha - 1981

21 - COLÉGIO COMÉRCIO LARA VILELA - Niterói
2º GRAU - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Nilzete Boene Braat - 1974

22 - COLÉGIO DO INSTITUTO MENINO JESUS - Rio de Janeiro
2º GRAU
Aline Soares Marques de Oliveira - 1979

23 - CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY - Silva Jardim
2º GRAU - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Evandro Neves Pietrafessa Nascimento - 1998

O COORDENADOR GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICA-
ÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos e seus respectivos estudos rea-
lizados. Processo nº SEI-030029/000021/2021.

1 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO CLÓVIS BEVILÁ-
QUA - Rio de Janeiro
FASE V DO ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
Vanessa Rosana Marinho dos Anjos - 1989
FASE VI DO ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
André Luís Ferreira Vidal - 1990
FASE VII DO ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
José Luciano Silva da Gama - 1986
Ana Cláudia Barbosa Velho da Silva - 1989
Ivanilda Silva Sobrinho - 1993
FASE IV DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Melry de Jesus da Silva Santos - 2000
FASE V DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS
Andre Luis de Souza Santos - 2000
FASE VI DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Flavio da Silva Rodrigues - 2001
Joana D'arc dos Santos Silva - 2004
Alex Sandro da Rocha - 2007
Isac de Assis Silva Parente - 2010
FASE VII DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Henrique Moreira dos Santos - 2001
George David Pereira Alves - 2004
FASE VIII DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Claudiane Silva de Sousa do Couto - 2009

2 - COLEGIO ESTADUAL LÉLIA GONZALES - Rio de Janeiro
1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Estefani Ernestino da Silva - 2012

3 - COLEGIO ESTADUAL PAULO DA PORTELA - Rio de Janeiro
1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Mirian França Gomes - 2002
2ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Michelly da Costa Fernandes Pascoal - 2004
3ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Viviane Oliveira de Souza - 2011

4 - COLEGIO ESTADUAL RODRIGO OTÁVIO - Rio de Janeiro
2ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Silvio Ataide Pinheiro - 2005

5 - COLÉGIO CENECISTA LUIZ ARAÚJO BRAZ - Rio de Janeiro
2ª SÉRIE DO ENSINO DE 2º GRAU - TÉCNICO EM CONTABILIDA-
DE
Juliana Oliveira Alves - 1996

6 - COLÉGIO SÃO TOMÁS DE AQUINO - Rio de Janeiro
9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Érick Malone da Silva Ferrario - 2018

7 - INSTITUTO EDUCACIONAL IMACULADA CONCEIÇÃO - Rio de
Janeiro
7º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Cauã Henrique dos Santos Tavares - 2015
Jonathan Vicente dos Anjos - 2015

8 - JARDIM DE INFÂNCIA CASTELO ENCANTADO - Rio de Janei-
ro
5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Carlos Henrique de Lima Matias - 2015

9 - ESCOLA VILA GECAHY - Cabo Frio
4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL
Hugo Igor Carneiro Malta - 1998

10 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO ANCHIETA -
Nova Friburgo
FASE VIII - 1º GRAU SUPLETIVO
Katia Tiengo Breder - 1987

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos das Resoluções SEE nº 2349, de
11.12.2000 e nº 2355 de 18.01.2001, torna pública a relação nominal
dos candidatos que foram aprovados no Ensino Médio, ENEM - Exa-
me Nacional do Ensino Médio. Processo nº SEI-030029/000021/2021.
2º SEMESTRE - ANO: 2016
01 - Victor Hugo Barbosa Silva

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 25/04/2012

PÁGINA 28 - 2ª COLUNA

E D I TA L

CURSO: ENSINO MÉDIO
2ª SEMESTRE - ANO: 2008
Onde se lê: 02- Deisemar Franco Adolfo
Leia-se: 02- Deisimar Franco Adolfo

D.O. DE 01/07/2021
PÁGINA 40 - 2ª COLUNA

E D I TA L

Onde se lê: 8 - CENTRO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAÇU - Rio
de Janeiro
ENSINO DE 2º GRAU, SISTEMA DE CRÉDITOS - TÉCNICO EM AD-
MINISTRAÇÃO
Kátia Maria Alexandre da Silva- 1997
Leia-se: 8 - CENTRO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAÇU - Nova
Iguaçu
ENSINO DE 2º GRAU, SISTEMA DE CRÉDITOS - TÉCNICO EM AD-
MINISTRAÇÃO
Kátia Maria Alexandre da Silva- 1997

Id: 2328552

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR -

NOROESTE FLUMINENSE

CEJA - ITAPERUNA

E D I TA L

O DIRETOR DO CEJA DE ITAPERUNA, sito na Rua Expedicionário
Cabo Gama nº 233, Bairro Cidade Nova, Município de Itaperuna, Cen-
so Escolar nº 33098972, nos termos da Resolução SEEDUC nº
5469/2016, torna pública a seguinte relação nominal de concluintes do
CURSO DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS, autorizado através do Decreto nº
16.269/91, no ANO LETIVO DE 2021: Adriele Couto Valério de An-
drade, Matrícula 211019000174; Darlan Rosais Ferreira, Matrícula
171051000094; Eliezer Candido de Oliveira, Matrícula 211054000005;
Gabriela Moreira Apostolico Polido, Matrícula 181054000278; João Vi-
tor Monteiro dos Santos, Matrícula 151051000091; Rairine Aparecida
de Morais, Matrícula 191051000139; CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado
através do Decreto nº 16.269/91, no ANO LETIVO DE 2021: Ana Lui-
sa Tinoco de Lannes Mégre, Matrícula 212019000044; Denison Gon-
çalves Orbe, Matrícula 172054000104; Emerson Silva Gomes, Matrí-
cula, 202051000042; Guilherme de Oliveira Miranda, Matrícula
212019000012; Hellen Deziderio Sobrinho, Matrícula 212019000131;
Hugo Medina Tinoco Boechat, Matrícula 212019000034; João Domin-
gos de Oliveira Albino, Matrícula 192054000095; Jouberth Gomes de
Oliveira, Matrícula 202059000046; Julio Moreira Mozer Lima Pereira,
Matrícula 192019000358; Laís Meireles Corrêa, Matrícula
202019000202; Matheus Moraes Javarine Araujo, Matrícula
192059000079; Nathalia da Silva Paula Oliveira, Matrícula
162019000329; Sabrina Gomes Mendonça, Matrícula 192051000118;
Seila Cristina de Carvalho Silva Santana, Matrícula 182019000591; Ví-
tor Alves Ribeiro, Matrícula 192054000364; Secretária Escolar: Luci-
lene Cardoso Abreu de Souza, designada no DOERJ de 26/04/2007,
pág. 36, 1ª coluna, Diretora: Silvana Medeiros de Paula Pillar Bitten-
court, designada no DOERJ de 10/06/2015, página 11, 3ª coluna. Ser-
vidores que autorizaram a publicação: Edinéia Maria de Melo Pereira,
ID 4188574-0 e Janaína L. O. Pimentel Passalini, ID 4325862-0. Pro-
cesso nº SEI-030040/000003/2021.

Id: 2328480

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
SERRANA I

CEJA TERESÓPOLIS

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS TERESÓPOLIS, sito a Avenida Lúcio Meira, 311, fundos, Várzea,
Município de Teresópolis, Censo Escolar nº 33042390, nos termos da
Resolução SEEDUC nº 5469/2016, torna pública a relação nominal de
concluintes do CURSO DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDA-
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado através do Pa-
recer Nº 97/91, de 14 de maio de 1991, no ANO LETIVO DE 2021:
Gabriel Lopes de Castro, matrícula 211008000226; Lilian Kelly Nunes
Lima, matrícula 211008000169; Jhulia Machado Rocha da Silva, ma-
trícula 191008001052; Larissa Silva Gomes, matrícula 211008000081;
Maria Cristiane Pedrosa de Aguiar Thomaz, matrícula 191008000892;
Thiago Serafim da Silva, matrícula 151008000248. CURSO DE EN-
SINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS, autorizado através do Parecer Nº 97/91, de 14 de maio de
1991, no ANO LETIVO DE 2021: Adrielle de Jesus Dutra, matrícula
202008000166; Allicya Travassos da Fonseca Ferreira, matrícula
202008000287; Angelo Formozinho Pittigliani Celano, matrícula
182008000539; Daniela de Carvalho Mateus, matrícula 152008000971;
Francielle Pereira Cunha Cavalcante, matrícula 172008000828; Gio-
vanna Siqueira da Silva, matrícula 192008000877; Heliethe Pimentel
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de Souza, matrícula 142008000559; Hugo Papadopoulos de Abreu
Machado Sandy, matrícula 192008000751; Jacqueline Vilar Vitor da
Silva, matrícula 212008000108; Keli Teixeira de Lima, matrícula
212008000040; Liliane Vidinha Batista Gonçalves, matrícula
182008001081; Michel Januário Quintanilha, matrícula 202008000142;
Milton Siqueira Soares, matrícula 202008000001; Patrick de Souza
Malta, matrícula 182008000998; Pedro Eduardo Warol da Rocha, ma-
trícula 212008000096; Raphael Pereira Zimmt, matrícula
212008000019; Robson Araujo Pereira, matrícula 192008000525; Tâ-
nia Maria de Souza Gama, matrícula 212008000061; Tayara Dominik
Rocha Pfister, matrícula 162008000864; Vanessa Eufrazio Gregorio,
matrícula 192008000199; Verônica Pereira Borges, matrícula
132008000824; Vinícius de Assis Sobreira de Souza, matrícula
172008000849. Secretária Escolar: Marta Lene Cunha Rezende, de-
signada no DOERJ de 16/05/2016, página 11, 1ª coluna. Diretora Ma-
ria do Carmo Motta da Silva, designada no DOERJ de 13/12/2004,
página 18, 1ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Adria-
na Nogueira Pereira, ID. 4351636-0 e Margaret Pereira Reguengo, ID.
4330619-5. Processo nº SEI-030042/000001/2021.

Id: 2328587

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
METROPOLITANA IV

COLÉGIO ESTADUAL JORGE ZARUR

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL JORGE ZARUR, sito na Rua
Edmo Zarife, s/nº, Bangu, Município do Rio de Janeiro, Censo Escolar
33079366, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016, torna
público o nome da aluna concluinte do CURSO DE ENSINO MÉDIO
NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado
pela Resolução SEEDUC nº 5.555/2017, no ANO LETIVO DE 2015,
2º SEMESTRE, Turma NEJA-IV01: Patricia dos Santos Silveira da Sil-
va, Matrícula 200928730144903. Secretária Escolar: Lutécia Ibraim
Pinto, designada no DOERJ de 14/09/2010, página 11, 2ª coluna, Di-
retora: Mara Nei Gonzaga Nunes, designada no DOERJ de
10/05/2018, página 38, coluna única. Servidores que autorizaram a
publicação: Tarciane Azevedo Correia, ID. 4368508-0 e Adriana dos
Santos Viana Alves, ID. 4368445-9. Processo nº SEI-
030036/000163/2021.

Id: 2328573

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
METROPOLITANA IV

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR ALBERT SABIN

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR ALBERT SABIN si-
to na Rua Tenente Ronaldo Santoro, s/nº, Campo Grande, Município
Rio de Janeiro, Censo Escolar 33082146, nos termos da Resolução
SEEDUC nº 5469/2016, torna publico os nomes dos alunos concluin-
tes do CURSO DE ENSINO MÉDIO, no ANO LETIVO DE 2003, Tur-
ma: 1315, Rafael Britto de Oliveira, Matrícula 2003131521, no ANO
LETIVO DE 2008, Turma de Origem 2006/3007, Jessica da Silva San-
tana, Matrícula 2006300719, Secretária Escolar: Maria Helena dos
Santos Martins, designada no DOERJ de 11/04/2005, página 19, 1ª
coluna, Diretora: Sônia Silva de Azevedo, designada no DOERJ de
11/03/2019, página 11; Servidores que autorizaram a publicação
Amanda Ferreira Santos Braga, ID. nº 4372231-8 e Luciene Moura
Rodrigues, ID. Nº 4329295-0. Processo nº SEI 030036/000163/2021.

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 22.07.2016

PÁGINA 44 - 3ª COLUNA

E D I TA L
CURSO: Ensino Médio
TURMA: 3001 - ANO 2015
Onde se lê: Mayna de Oliveira Abreu-201318850371923
Leia-se: Mayna de Oliveira Abreu Villaça-201318850371923

PÁGINA 45 - 1ª COLUNA

E D I TA L
CURSO: Ensino Médio
TURMA: 3009 - ANO 2015
Onde se lê: Rosana Del Puerto de Faria-201358180632950.
Leia-se: Rosana Del'Puerto de Faria-201358180632950

Id: 2328561

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação do Contrato nº 01/2017.
PA R T E S : UERJ e a empresa Verde Gestão de Serviços e Resíduos
EIRELI. O B J E TO : Rerratificação da Cláusula Quarta dos Termo Adi-
tivos 05 e 06 e da Cláusula Primeira do Quinto Termo de Apostila-
mento. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021. FUNDAMENTO DO
ATO : Proc. SEI nº E-26/008/1634/2016.
*Omitido no D.O. de 05/07/2021.

Id: 2328419

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 04 ao Contrato 33/2019. PA R T E S :
UERJ e a empresa Verde Gestão de Serviços e Resíduos EIRELI.
O B J E TO : Prorrogação do prazo contratual por 12 meses, contado
de15/07/2021 a 14/07/2022. VA L O R MENSAL: R$ 1.406.534,88. DA-
TA DA ASSINATURA: 14/07/2021. FUNDAMENTO DO ATO: Proc.
SEI nº E-26/008/1641/2017.

Id: 2328418

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 01 ao Contrato nº 19/2020. PA R T E S :
UERJ e a Empresa DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI. O B J E TO : Acréscimo de 25%, no
valor de R$ 31.500,00. DATA DA ASSINATURA: 15/07/2021. FUN-
DAMENTO DO ATO: Proc. SEI nº E-26/007/9295/2019.

Id: 2328328

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 04 ao Contrato n° 18/2017/UERJ.
PA R T E S : UERJ e a empresa ENGECLINIC SERVIÇOS LTDA. OBJE-
TO : Prorrogação por 12 meses do prazo contratual, contado de
15/07/2021 a 14/07/2022. VA L O R : R$ 5.143.085,04. DATA DA ASSI-
N AT U R A : 14/07/2021. FUNDAMENTO DO ATO: Processo SEI n°E-
26/008/1843/2016.

Id: 2328420

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO II, PERFIL TÉCNICO EM QUÍMICA/QUÍMICA BÁSICA - VA -

GA CAMPUS RESENDE
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI- 260007/013011/2021, observando a Lei Complementar Federal nº
159/2017 e o decreto Federal nº 9.109/2017, resolve eliminar o can-
didato RAMON PRATA DE OLIVEIRA, 4º classificado, por desistência
da vaga e, em substituição, convocar a candidata NATHÁLIA BATIS-
TA LOPES MATIAS, 5ª classificada, na vacância pela exoneração do
servidor Leandro Garcia Neves, matrícula 39255-5, Portaria nº
281/2016, publicada no DOERJ do dia 03/06/2016, página 19.

Devido ao cenário atual de atenção e cuidado na propagação do vírus
COVID-19, e levando-se em consideração o AEDA 081/REITO-
RIA/2020, de acordo com a Manifestação UERJ/PGUERJ09/Nº 133
(11433760) que consta no Processo nº SEI-26007/009181/2020, citado
em Edital publicado no DOERJ de 13/01/2013, a convocação dos can-
didatos e entrega de documentação se dará excepcionalmente por
meio eletrônico. Os documentos deverão ser encaminhados em for-
mato digital, por intermédio de e-mail, sendo a verificação dos origi-
nais feita no momento da posse. A candidata convocada deverá
aguardar o recebimento do comunicado de convocação com as infor-
mações sobre o cumprimento das etapas de entrega de documenta-
ção e realização de exame médico admissional, conforme Proc. nº E-
26/007/13464/2014.

Id: 2328296

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2021

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO - Portaria Pres nº 077/2021, de 07 de
abril de 2021, torna público que por determinação da Autoridade Su-
perior, o prazo previsto originalmente para a entrega da documenta-
ção exigida no Edital fica adiado para o próximo dia 23 de agosto de
2021. Processo nº SEI-100002/000547/2020

Id: 2328461

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO INEA Nº 18/2021. PA R T E S : I N S T I T U TO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA e a empresa DF TECNO-CIEN-
TÍFICA LTDA-ME. O B J E TO : O presente contrato tem por objeto a
“AQUISIÇÃO DE KITS PARA ANÁLISE DE CIANOTOXINAS”. VA L O R :
R$ 167.760,00 (cento e sessenta e sete mil setecentos e sessenta
reais). PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir de 12/07/2021 desde que posterior à
data da publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a
data de publicação do extrato com termo inicial de vigência, caso pos-
terior à data convencionada nesta cláusula. DATA DA ASSINATURA:
14/07/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993. PROC
Nº SEI - E-07/002.3496/2019

Id: 2328564

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA n°
04/2021). PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e a empre-
sa Construtora Zadar Ltda. O B J E TO : Estabelecer os prazos e con-
dições para que a Compromissada promova, fiel e integralmente, as
necessárias adequações de suas atividades em suas instalações no
Aterro Sanitário - CTR Macaé, sito na Fazenda São Sebastião dos
Quarenta - Barreto e Pindobas, em área rural do 1º Distrito de Macaé,
mais precisamente na margem direita da Estrada Municipal MC-01
(antiga estrada para Conceição de Macabu - RJ68), próximo do en-
troncamento dessa estrada municipal com a rodovia BR-101 no km
149 (sentido Rio de Janeiro - Campos dos Goytacazes), s/nº, Macaé,
Rio de Janeiro, CEP 27.900-000, à Legislação Ambiental, conforme
estabelecido neste TAC e segundo as exigências das autoridades am-
bientais competentes, buscando a regularidade ambiental do Aterro
Sanitário - CTR Macaé. VA L O R : R$ 2.869.234,37. PRAZO: 455 (qua-
trocentos e cinquenta e cinco) dias, a contar da data de sua assi-
natura. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021. PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O Nº SEI-070002/004984/2021.

Id: 2328575

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA
E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro termo aditivo Autorização Remunerada de
Uso nº 001/2020. PA R T E S : Centrais de Abastecimento do Estado do
Rio de Janeiro S.A. e PEREIRA AGRÍCOLA LTDA. ME (CONSULTEC
AGRÍCOLA). O B J E TO : promove-se a alteração da autorização de uso
em virtude da redução da área do box 04, do Pavilhão B, com
25,00m², da área total com 322,26m², do Mercado de Nova Friburgo,
ocupada pela empresa PEREIRA AGRÍCOLA LTDA.ME (CONSULTEC
AGRÍCOLA). DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021. VA L O R : O AUTO-
RIZATÁRIO, pagará a título de tarifa de uso, mensalmente, a impor-
tância atual de R$ 4.912,72 (quatro mil novecentos e doze reais e
setenta e dois centavos), a qual corresponde ao metro quadrado o
valor de R$ 16,53 (dezesseis reais e cinquenta e três centavos), por
metro quadrado. PROCESSO Nº SEI 020004/000515/2021.

Id: 2328486

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

* I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação, nº
18/001/2020. PA R T E S : FUNARJ e MEMORY AUDIVISUAL LTDA OB-
J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
Acordo de Cooperação pelo prazo de 10 (dez) meses. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 13/07/2021 F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI-
180002/000492/2020.

Id: 2328300

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O
A COMISSÃO DE PREGÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CI-
DADES - SECID, torna público que fará realizar no Portal Sistema In-
tegrado de Gestão de Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br), a
licitação abaixo mencionada:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
TIPO: Menor Preço Global por Lote Único
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 30/07/2021
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 10h30min
HORARIO PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 11h00min
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : Aquisição de equipamentos de audiovisual, armazenamento
e demais itens de suporte.
VA L O R ESTIMADO: R$ 45.207,40 (quarenta e cinco mil duzentos e
sete reais e quarenta centavos).
PROCESSO Nº SEI-330018/0000156/2021

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrô-
nico: www.compras.rj.gov.br , alternativamente, poderá ser adquirida
cópia digital através de pen drive de 8 Gb na sede da SECID, lo-
calizada na Av. Presidente Vargas, nº 1.100 - 10º andar - Centro/RJ.

Id: 2328472

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo de Retificação e Ratificação ao Con-
trato nº 019/2019, de 24/10/2019, assinado em 13 de julho de 2021.
PARTES: DER-RJ e a empresa SEEL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA. O B J E TO : “Obras de contenção e drenagem nos
km 15,9 e km 19,5 da Rodovia RJ-163, no trecho Capelinha - Vis-
conde de Mauá, situada no Município de Resende". VA L O R : R$
8.567.103,96 (Oito milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, cento e
três reais e noventa e seis centavos). F U N D A M E N TO : Lei Federal nº
8.666/1993. PROCESSO Nº SEI-330026/000291/2021.

Id: 2328597

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O S

A COORDENADORIA DE LICITAÇÕES divulga no site
www.der.rj.gov.br/licitação e no www.compras.rj.gov.br a Ata Interna de
Julgamento da Habilitação da TOMADA DE PREÇOS ALC Nº
006/2021, referente a CONSTRUÇÃO DA PONTE NA RODOVIA RJ-
180, localizada no Km 58,6 - no Município de Campos dos Goyta-
cazes-RJ.
Processo nº SEI 160002/000124/2020.

A COORDENADORIA DE LICITAÇÕES divulga no site
www.der.rj.gov.br/licitação e no www.compras.rj.gov.br a Ata Interna de
Julgamento da Habilitação da TOMADA DE PREÇOS ALC Nº
005/2021, referente a CONSTRUÇÃO DA PONTE NA RODOVIA RJ-
178, localizada no Km 55,8 - no Município de Campos dos Goyta-
cazes-RJ. Processo nº SEI 160002/000115/2021.

Id: 2328470

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo Administrativo nº SEI-E-26/005/8775/2015,e,
tendo em vista o disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de
18/07/75, faz saber ao servidor CLAUDEMI ALVES LOURENÇO,
Identidade Funcional nº 4369647-3, Professor FAETEC I - 40 Hs, Ma-
trícula n° 3079401-0, Vínculo 3, que deverá comparecer à sede da
referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga,
nº 118, 12º andar, sala 1210, Centro/RJ, Tel: 2333-1895, no horário
de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo admi-
nistrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) fal-
tas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da pri-
meira publicação do presente Edital.

Id: 2327956

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo Administrativo nº SEI-E-03/011/652/2019, e,
tendo em vista o disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de
18/07/75, faz saber ao servidor GABRIEL GOMES DA SILVA, Iden-
tidade Funcional nº 4387460-6, Professor Docente I - 16 Hs, Matrícula
n° 967.121-5, Referência 3, Vínculo 2, que deverá comparecer à sede
da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Bra-
ga, nº 118, 12º andar, sala 1210, Centro/RJ, Tel: 2333-1895, no ho-
rário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo
administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10
(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2328029
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
15ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 15.ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
nº SEI-03/015/162/2019, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, faz saber a servidora
GABRIELLE PINTO ALVES PINHO, Professor Docente I, Nível C,
Referência 03, Matrícula nº 3.089.125-7, Identidade Funcional nº
5.080.945-8, Vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida
Comissão, situada nesta Cidade à Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º
andar, sala 1211, Centro/RJ, tel. (21) 2333-1890, no horário de 10h às
16h, a fim de prestar esclarecimentos no Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas, de acor-
do com o disposto no art. 52, inciso V, § 1.º do Decreto-Lei n.º
220/75, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira pu-
blicação do presente Edital.

Id: 2328077

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

1º PROCESSO SELETIVO ESPECIAL DE CANDIDATOS
AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

E D I TA L

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO CONVOCA para a apresentação de documentos
os candidatos aprovados para a SEDE no Processo Seletivo Especial
de Candidatos ao Programa de Residência Jurídica, abaixo relaciona-
dos, observando que a admissão no estágio de pós-graduação per-
manece condicionada à disponibilidade de vagas e será oportunamen-
te iniciada, em conformidade com os itens 40 a 48 do Edital de Aber-
tura de Inscrições. Processo nº SEI-140001/006414/2021:

ALICE LENZI FIGUEIREDO
ALICE TEODOSIO DOS SANTOS CARDOZO
ALINE FERREIRA FROTA
ALINE PINHO DA COSTA VAL
AMANDA DA SILVA FIORE CORREIA
AMANDA DE CALAZANS CARMO SOTERO
AMANDA DUARTE MILLAN AVILA
AMANDA MACEDO GOMES
ANA CARLA DE BARROS NOGUEIRA COSTA
ANA CAROLINA LUGULLO MAIA DE ARAUJO
ANA CAROLINA NOGUEIRA BEIRÃO
ANA CAROLINA SCHAUSTZ PINTO
ANA GABRIELA CAMPOS BOTTINO
ANA LUIZA GASPAR MAGINA DE CARVALHO NETO
ANA LUIZA VIEIRA DE SOUZA
ANA PAULA MELLO DOS SANTOS
ANDRESSA MARIA RAMOS RAMUNDO
ANNA TERESA BONAVITA TROTTA
ANNALICE HERNANDES CERQUEIRA
ARTUR VIGO POTSCH
BÁRBARA HELENA MAGALHÃES RODRIGUES
BEATRIZ DE ALMEIDA RIBEIRO
BEATRIZ HELENA MARTES DO NASCIMENTO
BEATRIZ RIBEIRO FERREIRA
BERNARDO CAMARGO BURLAMAQUI
BIANCA MARIA FERREIRA RAMOS DA SILVA
BIANCA PAIVA DE OLIVEIRA
BRUNA DO AMARAL BARBOSA DIAS
BRUNA ELOI DA SILVA
BRUNA GOLDENSTEIN
BRUNA MARTINELLI SOBREIRA DA ROCHA
BRUNA MENDES D ALMEIDA

BRUNA PARENTE ARCE
BRUNO JOSÉ DA CRUZ
CAMILLE TRIGO BODERONE
CAROLINA SALGADO DE SOUZA
CAROLINA SAMPAIO CHUEKE
CAROLINA SAUD COUTINHO
CAROLINA SERRA GARCIA
CHRISTIANA SODRÉ DE MORAES
CLARA DA COSTA CÂNDIDO ROSALLA
CLARA LUNARDI ARANHA
CLARICE MACHADO MOTA
DANIEL GROSSMAN DE CARVALHO
DANIELA AIEX DO AMARAL CAMARGO
DANIELA DA CONCEIÇÃO SOUZA
DESIREE LARANJA DOS SANTOS
DIEGO FABIÃO GOMES MOREIRA LEITÃO
DORIVAL FAGUNDES COTRIM JUNIOR
ELIAS DE SOUZA CURTY
ELISA VICTORIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ERIKA DOS SANTOS ROPKE
EVELYN DE ARAÚJO WERNECK LIMA
FABIOLA DIAS GUIMARAES D ALESSANDRO
FERNANDA CASTRO DOS SANTOS
FERNANDA HADDAD PAIVA
FERNANDA LINHARES ZOUEIN
FLÁVIA LOPES ROCHA DA SILVA
GABRIELA MANTOVANI ESPÍNDOLA PESSÔA
GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA PAULA
GABRIELA SILVA MOREIRA SAMPAIO
GABRIELLA DE CARVALHO NATIVIDADE
GISELLE DE FIGUEIREDO DA SILVA CARDOSO
GUILHERME OLIVEIRA GUIMARÃES
GUILHERME SILVA MARQUES
HANNA LYZZIE GOMES GIGLIO
HÉLIO SILVA AUZIER
IACI RAMOS CAMPOS
IATÃ DE ALMEIDA BARALE
ÍGOR FERREIRA DA SILVA
IHALA NUNES GALON
ISABELA ALMEIDA DO AMARAL
ISABELA BAPTISTA CURSINO
ISADORA NICOLI DA SILVA
ISRAELLY FERREIRA DE OLIVEIRA
JAMILLE MARTINS DA SILVA
JANAINA FANTESIA PANTOJA DE MATOS
JESSICA GUERINI DELGADO
JÉSSICA RUIZ DE OLIVEIRA
JOÃO CAIO FERREIRA SANTOS VEIGA
JOAO VICTOR ROCHA DA SILVA
JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES
JUANA DE MIRANDA TORRES DE MELLO
JULIA RIBEIRO FREIHOF
JULIANA PORTO MARÇAL DE ALMEIDA
KAIO GONÇALVES LOPES
KARLA BEATRIZ FERNANDES KOEBCKE
KELLITA ANDREZIA GRANATO CALDAS
KESLIE PASSOS RIBEIRO CAMPOS BARBOSA
LAILA PAULETTO DE OLIVEIRA CAMPOS
LARISSA BELTRÃO DE CARVALHO
LARISSA LEAL ELIAS LAMBLET
LARISSA MARIA DA SILVA VICENTE
LARISSA VIDAL CARDOSO
LARISSA VIEIRA DE ARAUJO BATISTA
LAURA ALVES LAGROTA
LAURA DE CASTRO SILVA
LENARA FERREIRA DUARTE COSTA
LETICIA ALMEIDA ANTUNES
LETICIA GONÇALVES VILELA
LETÍCIA OLIVEIRA CAMPOS
LÍVIA EDUARDA VITOR SOUSA
LOIZE GERMANA MIRANDA GONÇALVES
LORENA CAYANA SCUSSEL
LUANA MARIANI DE AGUIAR FURTADO
LUCAS VILLELA TRAVESEDO
LUCCAS CARDOSO REAL MARTINS
LUCIENE KOBBI DE CARVALHO

LUIS AUGUSTO CRUZ MONTEIRO
LUISA DAHER MOURA CAMPELLO CORDEIRO
LUÍSA MONTEIRO CHALOUB
LUÍSA TEIXEIRA MATIOLI
LUIZ GUSTAVO LOPES PEREIRA
LUÍZA BELLO DA SILVA SAID
LYCIA DIAS VELLAME
MAÍRA MIRANDA FATTORELLI
MANUELLA SUITA DUTRA LEITE
MARIA CECÍLIA MENDONÇA VELEZ
MARIA EUGENIA CIRILLO
MARIA LUIZA PEREIRA
MARIANA BALBINO DE SOUZA
MARIANA CARVALHO VALENCIA
MARIANA MAGALHÃES DE MESQUITA
MARIANA MEIRELES SANT'ANNA
MARIANA MORAIS MOREIRA
MARIANA PETERSEN ALONSO
MARINA PRAIS
MATTHEUS HOYASHI
MAURICIO DUARTE DE SOUZA DOS SANTOS
MONICA MARTINS
NATIELE NASCIMENTO DE BRITO
NEYLA GLARIS STUDART DE LIMA
PAULA CARVALHO FREIRE
PAULA MAYWORM VILLAÇA
PEDRO DOMENICO MANDIM GONÇALVES
PEDRO HENRIQUE DUARTE VILLACHÃ
PRISCILA ANDRADE DIAS
RAFAEL FRIAS CABRAL DE MORAES REIS
RAFAELA DE MOURA STRITAR
RAFAELA GOMES PITTA LOPES
RAFAELE CRISTINE MEDEIROS SOARES
RAPHAELA SOPHIA SANTOS ALMEIDA
RAQUEL DE ALMEIDA ALENCAR
REBECCA ANDRADE DO NASCIMENTO
RENATA FONSECA DE ARAÚJO
RENATA MOLINARO MAIA
ROBERTA DA SILVA DE CARVALHO
ROBERTA PACHECO DE FREITAS
ROGERIO DE ARAÚJO RIBEIRO
SABRINA MONTINHO DA SILVA
STEFANIE ROCHA GARCIA
TALITA PACHECO BRESCIANI
THAINÁ LARISSA BATISTA DO NASCIMENTO
THAINARA ROSA PRADO
THAIS DAMM DA SILVA BRUM DA SILVEIRA
THAIS MARTINS SOARES
THAIS VILARDO CAMPOS
TIAGO CRUZ SANTOS DE OLIVEIRA
TIAGO OLIVEIRA CARNEIRO
VICTOR FERREIRA DIAS DUARTE DA COSTA
VICTOR GIUSTI DE CASTRO
VICTOR HUGO LAMEIRA DA SILVA
VICTORIA TELLES PADRÃO
VINÍCIUS FONSECA DE OLIVEIRA
VINÍCIUS GABRIEL NUNES FONSECA
VÍTOR DO NASCIMENTO COSTA
VÍTOR FERREIRA SOEIRO
VIVIAN RAINHA PACHECO
WILLIAM DA COSTA RICARDO JUNIOR
YAGO STUDART DE LIMA
YASMIN RODRIGUES FARIA

Os candidatos acima relacionados estão convocados, desde já, a en-
viarem para o e-mail estagiodocumentos@pge.rj.gov.br, até as
23h59min do dia 26/07/2021, a documentação abaixo relacionada, di-
gitalizada em arquivos distintos, identificados em formato “PDF” (ex-
ceto a foto), e enviada via e-mail único, identificado no assunto pelo
nome completo, na seguinte ordem:
1-Curriculum Vitae atualizado e com as respectivas comprovações;
2-Diploma de graduação ou certidão de colação de grau, em que
conste a respectiva data;
3-CPF;
4-Comprovante de residência atualizado;
5-Uma foto digitalizada em formato 3 x 4 atual, nítida, individual, co-
lorida, com fundo claro que enquadre desde a cabeça até os ombros,
de rosto inteiro, sem o uso de óculos escuros e artigos de chapelaria
(boné, chapéu, viseira, gorro ou similares).

Na forma do item 57 do Edital de Abertura de Inscrições, o não aten-
dimento da convocação no prazo estabelecido implicará na eliminação
do candidato.

Id: 2328491

TODOS
NÓS
SOMOS A

Faça a sua parte 
Não polua
rios e córregos

Envie um SMS para 40199

informando seu CEP e cadastre-se

para recebimento de alertas. S E M  T E M P O  A  P E R D E R


